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Valor de produção agrícola de 2018
bate recorde, com R$ 343,5 bilhões

Augusto Aras é indicado para a
Procuradoria Geral da República
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Poupança registra captação de
 R$ 1,316 bilhão em agosto

Bolsonaro sanciona
Lei de Abuso de Autoridade

com 36 vetos

Esporte

São Paulo, sexta-feira, 6 de setembro de 2019www.jornalodiasp.com.br

DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   4,10
Venda:       4,10

Turismo
Compra:   3,94
Venda:       4,27

Compra:   4,53
Venda:       4,53

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

21º C

11º C

Sexta: Nublado
pela manhã, com
possibilidade de
garoa. Tarde de sol
com diminuição
de nuvens. Noite
com muita nebulo-
sidade.

Previsão do Tempo

Disputas curva a curva no RKC
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O Mundial de Kart acon-
tece neste final de semana em
Alaharma, na Finlândia, e o
jovem piloto Matheus Ferrei-
ra é um dos fortes candidatos
ao título entre os sete repre-
sentantes brasileiros na com-
petição deste ano. Duas sema-
nas antes da sua primeira par-

Matheus Ferreira estreia no
Mundial de Kart para coroar

sua 1ª temporada
ticipação no torneio, o bra-
siliense também foi desta-
que no Open do Mundial
com três top-5 nas bateri-
as classificatórias e agora
busca o título para coroar
sua primeira temporada
completa no kartismo euro-
peu.                          Página 8

RKC de Kart: GP Rolley
Ball Mini Endurance agita

o segundo turno
O Racing Kart  Club

(RKC) irá repetir a novida-
de desta temporada, reali-
zando uma prova de 70 mi-
nutos de duração, válida
como terceira etapa do se-
gundo turno de seu campe-
onato, a partir das 16 horas
deste sábado (7) no Kartó-
dromo de Interlagos, na zona
sul de São Paulo (SP).

O GP Rolley Ball Mini
Endurance será disputado en-
tre equipes formadas por tri-
os, composta de um piloto da
categoria Light, um da Truck
e um da Stock, que serão sor-
teados.                        Página 8

Stuttgart Motorsport
disputa as Quatro Horas de

Interlagos neste sábado

O Porsche 911 GT3 R de Marcel
Visconde/Ricardo Mauricio

O Porsche 911 GT3 R da
equipe Stuttgart Motorsport é
uma das atrações das Quatro
Horas de Interlagos, quinta eta-
pa do Endurance Brasil 2019.
A dupla Marcel Visconde/Ri-
cardo Mauricio, campeã em
2017, vem de uma sequência
de bons desempenhos e ocupa
a vice-liderança da categoria
GT3.                                 Página 8

F
ot

o/
 R

od
ri

go
 G

ui
m

ar
ãe

s

Campeonato Paulista de Vôlei
com seis jogos nesta sexta-feira

Campeonato Paulista de Vôlei Divisão Especial - EMS

O Campeonato Paulista de
Voleibol da Divisão Especial terá
sequência nesta sexta-feira, dia
6 de setembro, com seis jogos.
Serão quatro confrontos do tor-
neio masculino e dois do femi-
nino, prometendo disputas bas-
tante equilibradas. O principal
torneio regional do país reúne,
em 2019, oito equipes no mas-

culino e sete no feminino.
Pelo torneio masculino, a

segunda rodada será completa.
Abrindo a programação, às
19h, jogarão São José Vôlei e
Sesi-São Paulo, no ginásio do
Sesi em São José dos Campos,
e Climed/Atibaia e EMS Tau-
baté, no ginásio Elefantão, em
Atibaia.                       Página 8
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YouTube é
multado por
coleta ilegal
de dados de

crianças
-
A Comissão Federal de

Comércio (FTC, na sigla em
inglês) dos Estados Unidos
impôs na quarta-feira (4) mul-
tas no valor de 170 milhões de
dólares ao YouTube, por cole-
tar ilegalmente dados pessoais
de crianças sem o consenti-
mento dos pais.

A plataforma de vídeos
do Google foi acusada de reco-
lher as informações através
dos “identificadores persisten-
tes”, os chamados cookies, uti-
lizados para rastrear usuários
na rede.

A FTC afirma que a cole-
ta de dados em canais dire-
cionados ao público infantil
com menos de 13 anos de
idade, sem notificação pré-
via aos pais, viola a Lei de
Proteção à Privacidade On-
line das Crianças (Coppa, na
sigla em inglês).          Página 3

Furacão
Dorian volta
à categoria 3

e não dá
sinal de

enfraquecimento
O furacão Dorian voltou à

categoria 3 e não dá sinal de
enfraquecimento. Na última
noite, o Ministério da Saúde
das Bahamas anunciou um ba-
lanço de 20 mortos e acrescen-
tou que as buscas nas casas
inundadas começaram e que o
número de vítimas pode ser
superior.

O Dorian deixou um for-
te rasto de destruição e de-
vastou parcia lmente  as
Bahamas.                    Página 3

A poupança registrou saldo
positivo com a captação líqui-
da somando R$ 1,316 bilhão
em agosto, informou  na quin-
ta-feira (5) o Banco Central.
Em julho, a captação líquida
da poupança foi de R$ 1,605
bilhão. No mês de agosto, os
depósitos somaram R$
203,818 bilhões, contra R$
202,502 bilhões dos saques.

Considerando, o rendimen-
to de R$ 3,008 bilhões no mês,
o estoque total na caderneta de
poupança passou a R$ 806,387
bilhões no fim de agosto. Ape-
sar da captação positiva, o re-
sultado é o pior para o mês de
agosto desde 2016, quando o
saldo da captação líquida foi

negativo em R$ 4,466 bilhões.
Com o resultado de agos-

to, a caderneta de poupança
acumula saques líquidos de R$
14,789 bilhões no ano de 2019.
No mesmo período do ano pas-
sado, as captações (depósitos)
tinham superado as retiradas
em R$ 16,960 bilhões.

Até 2014, os brasileiros de-
positavam mais do que retira-
vam da poupança. Naquele ano,
as captações líquidas chegaram a
R$ 24 bilhões. Com o início da
recessão econômica, em 2015, os
investidores passaram a retirar di-
nheiro da caderneta para cobrir
dívidas, em um cenário de que-
da da renda e de aumento de de-
semprego.                 Página 3

Presidente Jair Bolsonaro
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No último dia de prazo, o pre-
sidente Jair Bolsonaro sancio-
nou  na quinta-feira (5) a Lei de
Abuso de Autoridade. Dezenove
artigos foram vetados, sendo 14
integralmente e cinco de forma
parcial. No total, o número de
itens vetados chega a 36. O tex-
to foi publicado em edição extra

do Diário Oficial da União. A
matéria foi aprovada pelo plená-
rio da Câmara dos Deputados no
dia 14 de agosto e agora retorna
ao Congresso Nacional para aná-
lise dos vetos, que poderão ser
acolhidos ou derrubados pelos
parlamentares.

“Publicado no Diário Oficial

da União, a Lei de Abuso de Au-
toridade, com vetos parciais e ra-
zões ao PL 7.596/17. Ouvindo
ministro da Justiça, CGU, AGU,
Secretaria-Geral e a sociedade,
vetamos 36 itens, preservando a
essência do PL sem inviabilizar o
trabalho das autoridades”, escre-
veu o presidente em sua conta no
Twitter, pouco depois da sanção
ter sido oficializada. As justifica-
tivas de cada veto foram incluí-
das na Mensagem Presidencial
enviada ao Congresso Nacional. 

Entre os pontos vetados, está
o Artigo 9º, que prevê pena de pri-
são a juízes que decretarem medida
de privação de liberdade “em descon-
formidade” com as hipóteses legais.
O mesmo dispositivo também pune
autoridades que deixarem de deferir
habeas corpus quando “manifesta-
mente cabível” ou que descumpri-
rem prazo para relaxamento de pri-
são ou de substituição de prisão pre-
ventiva por liberdade ou medida cau-
telar alternativa.                Página 4

Os ônibus voltaram a circular
na capital paulista por volta das
17h30 de quinta-feira (5) após pa-
ralisação de motoristas e cobrado-
res que protestam contra redução
da frota na cidade. A categoria apro-
vou greve para esta sexta-feira (6)
a partir de 1h.

Ao longo da tarde, pelo menos
18 terminais de ônibus ficaram fe-
chados. Eles também reivindicam
o pagamento de Participação nos
Lucros e Resultados (PLR) e ga-
rantia de postos de trabalho.

De acordo com José Carlos
Negrão, da secretaria da igualdade
racial do Sindicato dos Motoristas
e Cobradores de ônibus da cidade
de São Paulo, desde maio, pelo 450
ônibus foram retirados de circula-
ção na cidade.

“Serão 7 mil trabalhadores de-
mitidos, então os empregados es-
tão assustados e além disso, tem
também o salário. Combinaram que

Motoristas e cobradores
de SP aprovam greve para

esta sexta (6)
iam assinar o acordo coletivo da ca-
tegoria, não assinaram, não paga-
ram a Participação nos Lucros e
Resultados e ameaçam o salário do
mês”, aponta.

A assembleia que decidiu pela
greve ocorreu após reunião dos
manifestantes com o secretário de
Mobilidade e Transporte do muni-
cípio, Eduardo Caram. Segundo a
assessoria de imprensa do sindica-
to, não houve avanço na pauta apre-
sentada pelos grevistas. A Partici-
pação nos Lucros e Resultados im-
plica em um pagamento adicional
de R$ 1,2 mil.

O rodízio municipal de veícu-
los foi suspenso na tarde de quin-
ta-feira e nesta sexta-feira (6), in-
formou a Secretaria Municipal de
Mobilidade e Transportes (SMT).
O órgão não retornou aos questio-
namentos da Agência Brasil  so-
bre a reunião, bem como sobre a
pauta apresentada. (Agencia Brasil)
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Turismo paulista avança com mais
convênios, investimentos e crédito

O Governador João Doria
assinou, na quinta-feira (5), 146
convênios no valor de R$ 120
milhões para financiar obras em
85 municípios com verba do
Departamento de Apoio ao De-
senvolvimento dos Municípios
Turísticos (Dadetur). Os recur-
sos foram articulados pela  Se-
cretaria de Desenvolvimento
Regional, responsável pelo rela-
cionamento com os municípios
paulistas.

“Fazer do turismo uma área
inovadora, transformadora e de
alta seriedade é o nosso objeti-
vo no Estado de São Paulo. Peço
aos prefeitos que usem os recur-
sos para aquilo que gere empre-
gos e oportunidades para a po-
pulação. O turismo é a área que
mais pode oferecer empregos,
do mais simples ao que exige
maior qualificação. São Paulo é
o estado que gera mais empre-
gos no Brasil, isso é fruto de tra-
balho e de um pensamento trans-
formador”, afirmou Doria.

Obras como implantação de
parque urbano, sinalização turís-
tica, revitalização de museu,
ampliação de complexo aquáti-

co e construção de jardim botâ-
nico são alguns dos objetos de
convênios assinados pelo Go-
verno do Estado com prefeitos
de 30 Estâncias e 55 Municípi-
os de Interesse Turístico (MITs).

Programa de Crédito Tu-
rístico

Além dos convênios, Doria
anunciou o lançamento do Pro-
grama de Crédito Turístico para
viabilizar o acesso de empresas
e municípios às linhas de crédi-
to oferecidas por instituições
parceiras.

A iniciativa, articulada
pela Secretaria de Turismo e
pela Desenvolve SP, conta tam-
bém com a parceria do BNDES,
Banco do Brasil e Caixa Econô-
mica Federal. No total, haverá
mais de R$ 1 bilhão em crédito
disponível para financiamentos do
setor, disponibilizados por meio
de dezenas de linhas, com juros a
partir de 0,17% ao mês e prazo de
até 240 meses. Os financiamen-
tos estão disponíveis para os se-
tores público e privado.

“Do lado público, a oferta de
crédito vem para complementar

o orçamento dos municípios.
Por outro lado, o programa é
mais uma demonstração de que
este governo busca criar condi-
ções para atuar junto com o se-
tor privado no desenvolvimento
do turismo”, disse o Secretário
de Turismo, Vinicius Lummertz.

As linhas de crédito atendem
construção, arenas multiuso,
projetos de sustentabilidade
ambiental, saneamento básico,
iluminação pública, obras de in-
fraestrutura viária, aquisição de
máquinas e veículos novos, solu-
ções tecnológicas, obras civis para
reformas, modernização e ampli-
ação dos prédios públicos. Mais
informações sobre o programa e
as linhas de financiamento esta-
rão disponíveis em breve no
portal www.creditoturistico.com.br.

Para o Presidente da Desen-
volve SP, Nelson de Souza, in-
centivar o crescimento da eco-
nomia, promovendo geração de
mais emprego e renda para o es-
tado, é o papel da instituição.
“Somos o Banco do Empreende-
dor de São Paulo e, como tal,
temos um papel estratégico a
desempenhar, oferecendo crédi-

to com taxas competitivas e lon-
gos prazos para que as micro,
pequenas e médias empresas e
os municípios possam crescer
de maneira sustentável”, afirma.

Atração de investimentos
O Governo do Estado anun-

ciou ainda a contratação
da Investe SP para realizar um
plano de atração de investimen-
tos para o turismo paulista. Tra-
ta-se de um contrato baseado em
objetivos estratégicos, que tem
como escopo a prospecção de
regiões e suas oportunidades na
área de turismo e posterior cap-
tação de investimentos da inici-
ativa privada.

A ideia é mapear regiões e
suas potencialidades, montando
portfólios para mostrar oportu-
nidades a investidores do setor.

“Acreditamos que essa inici-
ativa trará bons resultados para
o estado. Vamos direcionar
para o setor de turismo toda a
nossa experiência na atração de
investimentos acumulada em
quase dez anos de história”,
afirma o Presidente da Inves-
tSP, Wilson Mello.

1º trem da Linha 13-Jade, vindo da
China, desembarca no Porto de Santos

O primeiro dos oito trens
adquiridos pelo Governo do Es-
tado na China para circular na
Linha 13-Jade da  CPTM  de-
sembarcou no Porto de Santos,
na manhã desta quinta-feira (5).
O trem embarcou para o Brasil
em 20 de junho em navio espe-
cial que atracou no porto na noite
de quarta-feira (4).

O trem tem oito vagões, que
serão transportados em carretas
para a Oficina de Presidente Al-
tino, da CPTM, onde vai passar
por testes nos sistemas elétri-
cos, mecânicos e de sinalização,
antes de entrar em operação na
Linha 13-Jade, que liga a capital
paulista ao Aeroporto Internaci-

onal de Guarulhos.
Os principais diferenciais

dessa frota, chamada 2500, são
o bagageiro para malas pequenas
localizado acima dos assentos e
o espaço específico para malas
grandes. Esses itens vão garan-
tir conforto na viagem até o Ae-
roporto Internacional de Guaru-
lhos. Atualmente, circulam na
Linha 13-Jade trens novos do
mesmo padrão das demais linhas
da CPTM.

 “Os trens fabricados na Chi-
na para a Linha 13-Jade são equi-
pados com tecnologia de ponta
e bagageiros para oferecer o
máximo de conforto para os pas-
sageiros que têm como destino

o Aeroporto de Guarulhos. A
previsão é que o trem que de-
sembarcou hoje em Santos en-
tre em operação em dezembro,
após passar pelos testes obriga-
tórios na oficina da CPTM, que
complementam os testes já fei-
tos na fábrica chinesa”, afirma o
Secretário dos Transportes Me-
tropolitanos, Alexandre Baldy.

O consórcio Temoinsa-Si-
fang venceu a licitação interna-
cional com a apresentação da
melhor proposta no valor de R$
316,7 milhões para a fabricação
dos oito trens. A aquisição dessa
frota está sendo financiada com
recursos do Banco Europeu de
Investimento (BEI), que disponi-

bilizou € 85 milhões para o Go-
verno do Estado de São Paulo.

A exemplo das frotas das
outras seis linhas da CPTM, os
trens chineses têm 170 metros
de comprimento. Possuem salão
contínuo de passageiros (passa-
gem livre entre os carros), mo-
nitoramento com câmeras na
parte externa e interna, além de
serem acessíveis para pessoas
com mobilidade reduzida ou
deficiência. Também dispõem
de monitores digitais internos
com informações sobre a pres-
tação de serviços e reconheci-
mento eletrônico automático
do maquinista por meio de bi-
ometria.

Inscrições para Vestibular 2020 da
Unicamp terminam nesta sexta-feira (6)

Vestibular 2020

Nesta sexta-feira (6), a Co-
missão Permanente para os Ves-
tibulares (Comvest) da Univer-
sidade Estadual de Campinas
(Unicamp) encerra as inscrições
para o Vestibular Unicamp 2020.

Vale destacar que o cadastro
deve ser realizado até 23h59,
exclusivamente pela internet,
em formulário disponível
na página eletrônica da Comvest.
O Vestibular Unicamp 2020 ofe-
rece 2.570 vagas distribuídas em
69 cursos.

A taxa de inscrição é de R$
170 reais e poderá ser paga até
dia 9 de setembro. A partir deste
ano, no momento da inscrição,
os cursos escolhidos devem ser
da mesma área de conhecimen-
to: Humanas/Artes; Biológicas/
saúde; Exatas/Tecnológicas.
Essa escolha definirá a prova da
segunda fase que os candidatos
farão, caso aprovados na primei-
ra etapa.

Isso porque, a partir deste
ano, as provas da segunda fase
deixam de ser iguais para todos
os candidatos, passando a estar
relacionadas com a área de co-
nhecimento dos cursos escolhi-
dos. É possível fazer até duas
opções de cursos, desde que da
mesma área. Com a alteração, a
segunda fase do Vestibular Uni-
camp será reduzida de três para
dois dias.

A primeira fase será realiza-
da no dia 17 de novembro e a
segunda fase acontecerá nos
dias 12 e 13 de janeiro de 2020.
Antes da primeira fase, haverá
provas de Habilidades Específi-
cas para candidatos aos cursos
de Música (em setembro e ou-
tubro). Para os demais cursos
que exigem esse exame (Arqui-
tetura e Urbanismo, Artes Cêni-
cas, Artes Visuais e Dança), as
provas de Habilidades Específi-
cas ocorrerão entre os dias 20 e
24 de janeiro de 2020.

Provas
A primeira fase é composta

de uma única prova, com 90
questões de múltipla escolha de
Conhecimentos Gerais. A segun-
da fase é composta por exames
dissertativos. No primeiro dia,
há as provas comuns a todos os
candidatos: Redação (composta
por duas propostas de textos para
que o candidato execute apenas
uma); Língua Portuguesa e Lite-
raturas de Língua Portuguesa,
com oito questões; duas questões
interdisciplinares em Língua In-
glesa.

Já no segundo dia, além das
provas comuns a todos os can-
didatos (Matemática com seis
questões; interdisciplinar de Ci-
ências Humanas com duas ques-
tões; interdisciplinar de Ciênci-
as da Natureza com duas ques-
tões) há provas específicas, con-
forme a opção de curso:

– Candidatos da área de Ci-
ências Biológicas/Saúde: seis
questões de Biologia e seis
questões de Química;

– Candidatos da área de Ci-
ências Exatas/Tecnológicas:
seis questões de Física e seis
questões de Química;

– Candidatos da área de Ci-
ências Humanas/Artes: seis
questões de Geografia e seis
questões de História, engloban-
do conteúdos de Filosofia e So-
ciologia.

Mudanças
A Comvest anunciou duas

novas cidades no Estado de São
Paulo que receberão a aplicação
das provas do vestibular: Lore-
na e Santa Bárbara D´ Oeste.

Assim, no Estado de São Pau-
lo, a Unicamp passa a aplicar as
provas do Vestibular em 30 ci-
dades: Araçatuba, Bauru, Botu-
catu, Bragança Paulista, Campi-
nas, Franca, Guarulhos, Indaiatu-
ba, Jundiaí, Limeira, Lorena,
Marília, Mogi das Cruzes, Mogi
Guaçu, Osasco, Piracicaba, Pre-
sidente Prudente, Ribeirão Pre-
to, Santa Bárbara D’Oeste, San-
to André, Santos, São Bernardo

do Campo, São Carlos, São João
da Boa Vista, São José do Rio
Preto, São José dos Campos,
São Paulo, Sorocaba, Sumaré e
Valinhos.

Fora do território paulista,
recebem as provas do Vestibu-
lar Unicamp cinco capitais:
Belo Horizonte, Brasília, Curi-
tiba, Fortaleza e Salvador. Outra
novidade anunciada pela
Comvest é que os candidatos
com alguma deficiência poderão
ser atendidos com provas adap-
tadas ou outras necessidades,
em qualquer cidade de aplica-
ção do vestibular, de acordo
com as regras do Edital. Ante-
riormente, esse atendimento
estava disponível somente nas
cidades de Campinas, Ribeirão
Preto e São Paulo.

Inclusão
Estão mantidas as cotas ét-

nico-raciais no Vestibular Uni-
camp. Serão reservadas 15%, no
mínimo, de vagas em cada curso
e turno para candidatos autode-
clarados pretos e pardos. Além
do vestibular, haverá cotas tam-
bém no ingresso via Enem
(10%), cujo edital será divulga-
do pela Unicamp em breve, na
página da Comvest.

Ainda em relação à inclusão
social, também continua valen-

do a bonificação oferecida a can-
didatos que fizeram ensino pú-
blico. Assim, os estudantes que
optarem por participar do Pro-
grama de Ação Afirmativa e In-
clusão Social (PAAIS) receberão
automaticamente, na primeira e
na segunda fase, as seguintes
pontuações: 20 pontos para
aqueles que cursaram integral-
mente o ensino fundamental II
em escolas públicas; 40 pontos
para aqueles cursaram integral-
mente o ensino médio em esco-
las públicas; 60 pontos para aque-
les que cursaram ambos os pe-
ríodos na rede pública.

Manual do Ingresso 2020
A Comvest disponibiliza um

aplicativo gratuito para celula-
res, a partir do qual os estudan-
tes podem receber alerta sobre
as datas importantes do vestibu-
lar, além de ter acesso rápido às
informações mais relevantes. O
aplicativo pode ser baixado gra-
tuitamente.

O Manual do Ingresso 2020
já está disponível para consul-
ta na página eletrônica da
Comvest. Ele traz todas as in-
formações e orientações ne-
cessárias para os estudantes
em relação ao processo de
inscrição, às provas e demais
etapas do Vestibular.
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M Í D I A S - A coluna (diária) de política do jornalista Cesar
Neto vem sendo publicada desde 1993. Na Imprensa, pelo jornal

“O DIA” (3º mais antigo dos diários em São Paulo). Na Internet

desde 1996, www.cesarneto.com foi um dos pioneiros no Bra-

sil. No Twitter, @CesarNetoReal  

+

CÂMARA (SP) Vereador Camilo afirma que não ofendeu ra-

cialmente Holiday (no DEM), porque ele próprio já foi ‘macaco

de auditório’ de Roberto Carlos. Em tempo: o líder do PSB diz

que seguirá pedindo a cassação do colega, que reafirmou que a

maioria dos colegas não trabalha 

+               

PREFEITURA (SP) Um jovem jornalista (inclusive de ima-

gem) tá em alta com Bruno Covas (PSDB). É Victor Almeida,

que em agosto completou 22 de idade. Vitinho ama tanto o que

faz, que acabou virando referência como gente e profissional pro

candidato à reeleição. Grande garoto  

+       

ASSEMBLEIA (SP) Dependendo de qual for a candidatura

do PSL pra prefeito de São Paulo, o apoio - ou não - da deputada

Janaína Paschoal (mais votada da história com pouco mais de 2

milhões de votos) vai ser decisivo, assim como o não apoio será

ainda mais decisivo. Compreende ?  

+

GOVERNO (SP) Neste primeiro 7 setembro na governança

paulista, João Doria (líder maior do novo PSDB ‘de centro’) não

vai perder a chance de agir enquanto o Estadista que pretende

projetar pro mercado político pra ir ao 2º turno e depois faturar a

eleição Presidencial 2022     

+

CONGRESSO (BR) A letra de música “tem que pagar pra

nascer, tem que pagar pra viver, tem que pagar pra morrer ...” é

perfeita em relação ao que segue rolando na Câmara Federal e

Senado, Agora você tá sabendo que as mudanças podem ter rola-

do até pra piorar os modus operandi                                         

+

PRESIDÊNCIA (BR) Após seu primeiro 7 setembro como

Presidente e uma nova cirurgia pós-facada quase mortal, Bolso-

naro vai tomar posse da unção e da profecia (de que “vai arreben-

tar”) do bispo Macedo (Igreja Universal + ‘Templo de Salomão’),

Record tv e REPUBLICANOS ex-PRB) ?              

+

PARTIDOS (BR) No seu PSB, deferente do nacional que

apóia o PT do Lulismo, o ex-governador (SP) Marcio França re-

ceberá neste 7 setembro (2019) filiados, simpatizantes e parla-

mentares. Em pauta, sua campanha pela prefeitura paulistana. As

10h, na Câmara paulistana de vereadores ... 

+  

POLÍTICOS (BR) ... Tirando o NOVO, nascido sob o dinheiro

de quem domina o partido, é muita a comemoração pelo fundo

partidário (embora menos do que queriam), a volta do rádio e tv

na propaganda e dinheiro público também pra pagar advogados

dos seus donos e sócios preferenciais 

+

E D I T O R -  A coluna (diária) de política do jornalista Cesar
Neto foi se tornando referencial das liberdades possíveis. Rece-

beu a Medalha Anchieta (Câmara Municipal de São Paulo) e o

Colar de Honra ao Mérito (Assembleia Legislativa do Estado de

São Paulo). EMAIL cesar@cesarneto.com
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YouTube é multado por coleta
ilegal de dados de crianças
-
A Comissão Federal de Comércio (FTC, na sigla em inglês)

dos Estados Unidos impôs na quarta-feira (4) multas no valor de
170 milhões de dólares ao YouTube, por coletar ilegalmente da-
dos pessoais de crianças sem o consentimento dos pais.

A plataforma de vídeos do Google foi acusada de recolher as
informações através dos “identificadores persistentes”, os
chamados cookies, utilizados para rastrear usuários na rede.

A FTC afirma que a coleta de dados em canais direcionados
ao público infantil com menos de 13 anos de idade, sem notifi-
cação prévia aos pais, viola a Lei de Proteção à Privacidade On-
line das Crianças (Coppa, na sigla em inglês).

“O YouTube promoveu sua popularidade com as crianças como
potenciais clientes corporativos”, afirmou em nota o presidente
da FTC, Joe Simons. Mas, quando se tratou de cumprir a lei, a
empresa “se recusou a reconhecer que partes de sua plataforma
são claramente direcionadas às crianças”, acrescentou. “Não há
desculpas para as violações do YouTube.”

Entre as provas apresentadas no processo, a FTC utilizou apre-
sentações de executivos do Google a clientes na indústria de brin-
quedos, nas quais colocam o YouTube como o “website número
1 regularmente visitado por crianças”.

Após chegar a um acordo judicial com a agência reguladora
americana, o Google garantiu que trabalhará junto aos criadores
de vídeos para rotular materiais voltados para crianças e que li-
mitará a coleta de dados quando usuários assistirem a esses con-
teúdos, independentemente da idade.

Segundo o texto do acordo, a gigante da internet se compro-
meteu a pedir o consentimento dos pais antes de recolher dados
pessoais de crianças.

A empresa deverá pagar 136 milhões de dólares para a FTC e
outros 34 milhões para o estado de Nova York, que abriu um
processo semelhante contra a companhia. Trata-se da maior multa
imposta pelo órgão ao Google, ainda que tenha ficado muito abai-
xo da punição de 5 bilhões de dólares imposta neste ano ao Fa-
cebook por violações de privacidade.

Legisladores e grupos de defesa dos direitos das crianças
afirmam que os termos do acordo entre o Google e a FTC foram
brandos demais para uma empresa que lucrou 30,7 bilhões de
dólares em 2018 e obteve rendimentos de 136,8 bilhões de dó-
lares, a maior parte com publicidade.

Nos últimos dois anos, o governo americano vem aumentando
a pressão sobre as grandes empresas de tecnologia, especialmen-
te no que diz respeito a coleta e uso de informações pessoais de
seus bilhões de clientes. No Vale do Silício, região nos EUA que
reúne um grande número dessas companhias, muitas delas estão
sendo investigadas por práticas antitruste, para determinar se agi-
ram irregularmente para sufocar os concorrentes.

No Brasil, a resolução 163 do Conselho Nacional dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente (Conanda) proíbe a publicidade
infantil e a comunicação mercadológica voltada a crianças me-
nores de 12 anos com intenção de persuadi-las ao consumo de
produtos e serviços com a utilização de linguagem, músicas,
bonecos ou desenhos direcionados para esse público.

Em abril, o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos
Humanos pediu a revisão da resolução do Conanda. O órgão che-
fiado pela ministra Damares Alves afirma que a exposição das
crianças à publicidade seria uma forma de elas aprenderem a “des-
cobrir e interpretar as mensagens e a pretensões” por trás dos
anúncios. À época, o Conanda se manifestou contra a revisão da
norma e encaminhou uma proposta contrária ao pedido do mi-
nistério. (Agencia Brasil)

Furacão Dorian volta à
categoria 3 e não dá sinal

 de enfraquecimento
O furacão Dorian voltou à categoria 3 e não dá sinal de enfra-

quecimento. Na última noite, o Ministério da Saúde das Baha-
mas anunciou um balanço de 20 mortos e acrescentou que as
buscas nas casas inundadas começaram e que o número de víti-
mas pode ser superior.

O Dorian deixou um forte rasto de destruição e devastou par-
cialmente as Bahamas.

O furacão atingiu a costa das ilhas das Bahamas, na América
Central, com rajadas de vento que atingiram os 295 quilômetros
por hora e deixou a ilha de Grande Bahamas, que abriga 50 mil
pessoas, 70% debaixo de água.

O rasto de destruição é visível e as Bahamas prestam auxilio
às vítimas do Dorian apoiadas pela guarda costeira dos Estados
Unidos e da Marinha Real britânica.

O furacão já atinge a costa dos Estados Unidos, como conta
o jornalista da Antena 1/RTP nos Estados Unidos, João Ricardo
de Vasconcelos. (Agencia Brasil)

A poupança registrou saldo
positivo com a captação líquida
somando R$ 1,316 bilhão em
agosto, informou  na quinta-
feira (5) o Banco Central. Em
julho, a captação líquida da
poupança foi de R$ 1,605 bi-
lhão. No mês de agosto, os de-
pósitos somaram R$ 203,818
bilhões, contra R$ 202,502 bi-
lhões dos saques.

Considerando, o rendimento
de R$ 3,008 bilhões no mês, o
estoque total na caderneta de
poupança passou a R$ 806,387
bilhões no fim de agosto. Ape-

sar da captação positiva, o resul-
tado é o pior para o mês de agos-
to desde 2016, quando o saldo
da captação líquida foi negativo
em R$ 4,466 bilhões.

Com o resultado de agosto,
a caderneta de poupança acumu-
la saques líquidos de R$ 14,789
bilhões no ano de 2019. No
mesmo período do ano passado,
as captações (depósitos) tinham
superado as retiradas em R$
16,960 bilhões.

Até 2014, os brasileiros de-
positavam mais do que retiravam
da poupança. Naquele ano, as

captações líquidas chegaram a
R$ 24 bilhões. Com o início da
recessão econômica, em 2015,
os investidores passaram a reti-
rar dinheiro da caderneta para
cobrir dívidas, em um cenário de
queda da renda e de aumento de
desemprego.

Em 2015, R$ 53,57 bilhões
foram sacados da poupança, a
maior retirada líquida da his-
tória. Em 2016, as retiradas
superaram os depósitos em
R$ 40,7 bilhões. A tendência
inverteu-se em 2017, quando
as captações excederam os

saques em R$ 17,12 bilhões.
Em 2018 a captação líquida foi
R$ 38,26 bilhões.

Com rendimento de 70% da
Taxa Selic (juros básicos da eco-
nomia), a poupança está se tor-
nando menos atrativa porque os
juros básicos estão no menor
nível da história, em 6% ao ano.
Nos últimos meses, o investi-
mento não tinha conseguido ga-
rantir rendimentos acima da in-
flação, mas a aplicação voltou a
atrair o interesse dos investido-
res porque a inflação está em
queda. (Agencia Brasil)

Ganhos do Brasil com exportação são
temporários, diz diretor da OMC

Ao participar  na quinta-fei-
ra (5) do 7º Fórum de Agricul-
tura da América do Sul, em Cu-
ritiba, o diretor da Divisão Agrí-
cola e de Commodities da Or-
ganização Mundial do Comércio
(OMC), Edwini Kessie, disse
que os ganhos atuais do Brasil
com o aumento nas exportações
são temporários, principalmen-
te de soja para a China, em meio
à guerra comercial do país asiá-
tico com os Estados Unidos.

Kessie destacou que, se o
Brasil aumentar agora os inves-
timentos para exportar mais
soja, quando os Estados Unidos
voltarem a vender o produto para
a China a tendência é que os pre-
ços caiam, o que pode prejudi-
car o setor brasileiro.

Sobre o impacto da guerra
comercial na economia mundi-
al, ele disse que, se houver acor-
do no curto prazo, os efeitos não
serão significantes.

Em painel no fórum, o dire-
tor afirmou que essa guerra não
é benéfica para o mundo, porque
gera incertezas. “Isso não é bom
para os negócios que requerem
previsibilidade”.

Balança comercial
Para o consultor em comér-

cio exterior Fábio Carneiro Cu-
nha a tendência é que o Brasil
mantenha ganhos na balança co-
mercial por mais um ano.

Ele destacou, entretanto, que
a disputa entre os dois países
também gera o efeito de aumen-

to das importações de produtos
eletrônicos e plástico, por
exemplo, o que afeta a indústria
brasileira. Segundo o diretor,
isso ocorre porque China e Es-
tados Unidos, passam a enviar
esses produtos para países como
o Brasil.

“Houve aumento de exporta-
ção de soja, de milho. Mas ao
mesmo tempo, houve aumento
de importações dos dois países de
setores que já sofrem com isso,
como o de comércio eletrônico
e plástico. Então, quem está pre-
parado para exportar tem um be-
nefício transitório, mas quem tem
normalmente dificuldades com o
comércio exterior está sofren-
do ainda mais”, afirmou.

A disputa comercial iniciada

entre China e Estados Unidos no
ano passado aumentou as ex-
portações brasileiras para a
China em US$ 8,1 bilhões, em
2018, em comparação com o
ano anterior. As vendas nacio-
nais passaram de US$ 22,589
bilhões, em 2017, para US$
30,706 bilhões.

O maior salto em valor de
exportação ocorreu com a
soja. Produtores chineses
compraram US$ 7 bilhões a
mais no ano passado do que em
2017. Os dados são de levan-
tamento divulgado em maio
pela Confederação Nacional da
Indústria, que cruzou dados de
produtos americanos que tive-
ram os impostos de importação
elevados. (Agencia Brasil)

Valor de produção agrícola de 2018
bate recorde, com R$ 343,5 bilhões

A agricultura brasileira bateu
recordes em várias culturas im-
portantes no ano passado, que
fizeram com que o valor de
produção atingisse o recorde de
R$ 343,5 bilhões, alta de 8,3%
em relação ao ano anterior. A
informação foi divulgada na
quinta-feira(5), pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Esta-
tística (IBGE), na publicação
Produção Agrícola Municipal
(PAM 2018).

Segundo o IBGE, o valor de
produção é o mesmo que valor
bruto de produção. Eles pegam
o chamado “preço de porteira”,
que é o preço livre de fretes e
impostos, e multiplicam pelo
total produzido. O resultado é o
valor de produção.

De acordo com o gerente de
Agricultura do IBGE, o enge-
nheiro agrônomo Carlos Alfre-
do, as principais explicações
para o recorde no valor de pro-
dução foram as condições cli-
máticas, boas no início do ano
para algumas culturas. O clima
foi ruim para a segunda safra do
milho mas, em termos de valor,
a falta do milho fez com que o
preço do produto subisse, expli-
cou à Agência Brasil. “Então,
impactou também nesse valor da
produção”, disse Alfredo. Foram
plantados ao todo 78,5 milhões
de hectares, redução de 0,6% na
comparação com 2017.

O gerente de Agricultura ob-
servou que quando se olha o gru-

po dos grãos, principais produ-
tos na categoria de cereais, le-
guminosas e oleaginosas, perce-
be-se que não conseguiu ser ba-
tido em 2018 o recorde de
2017, quando o clima foi exce-
lente para as culturas. “Mesmo
assim, a gente teve uma produ-
ção de 227,5 milhões de tone-
ladas. É uma queda de 4,7% em
relação ao ano anterior, mas,
mesmo assim, foi uma produção
boa”. Em termos de valor da pro-
dução, que atingiu para essa ca-
tegoria de produtos R$ 198,5
bilhões, foi apurada expansão de
13,6%. “É a questão dos preços,
que aumentaram bastante em
2018”. Carlos Alfredo disse que
apesar da queda de 16% na pro-
dução de milho, ocorreu aumen-
to de 14,1% no valor.

As dez principais culturas
(soja, cana-de-açúcar, milho,
café, algodão herbáceo, mandio-
ca, laranja, arroz, banana e fumo)
representaram quase 85,6% de
todo o valor gerado no ano passa-
do. A soja liderou, com participa-
ção de 37% no valor da produção,
seguida pela cana-de-açúcar
(15%) e milho (11%). A soja teve
R$ 127,5 bilhões arrecadados,
expansão de 13,6%; cana-de-açú-
car, R$ 52,2 bilhões (-3%); e mi-
lho, R$ 37,6 bilhões (+14,1%).

Alta em 25 anos
A PAM 2018 revela que des-

de o Plano Real, em 1994, a soja
liderou o ‘ranking’ de culturas

nacionais em termos de valor da
produção, à exceção de 1996,
quando foi substituída pela cana-
de-açúcar. Em 25 anos, a soja
subiu de um patamar anual de R$
3,8 bilhões para R$ 127,5 bi-
lhões, em 2018, incremento de
3.222,1%, com a área colhida
evoluindo 201,6% (de 11,5 mi-
lhões de hectares para 34,8 mi-
lhões de hectares. A produção de
soja cresceu 372,8% no perío-
do (de 24,9 milhões de tonela-
das para 117,9 milhões de tone-
ladas). A cana-de-açúcar também
ampliou o valor da produção em
25 anos em 1.539,6% (de R$ 3
bilhões para R$ 52,2 bilhões),
enquanto o milho aumentou o
valor arrecadado em 1.111,7%
(de R$ 3,1 bilhões para R$ 37,6
bilhões). Houve crescimento
também da área plantada de cana-
de-açúcar, de 4,4 milhões de
hectares para 10 milhões de hec-
tares; e de milho, de 14,5 mi-
lhões de hectares para 16,5 mi-
lhões de hectares.

Também no café foi registra-
da safra boa, com recordes na
produção (3,6 milhões de tone-
ladas produzidas, alta de 32,5%
ante o ano anterior) e no valor
de produção (R$ 22,6 bilhões,
expansão de 22%). Carlos Alfre-
do salientou que “a questão cli-
mática ajudou bastante” nos re-
sultados apresentados por essa
cultura. A espécie café arábica
teve um ano de bienalidade po-
sitiva em 2018, de alta produção.

“A gente teve um recorde na pro-
dução de café no ano passado”.
Ele explicou que no caso do
café, houve queda no preço, que
vem caindo nos últimos anos,
provocando reclamações dos
produtores, que se ressentem do
aumento do custo de produção,
enquanto os preços não acom-
panham esse aumento.

O gerente de Agricultura do
IBGE afirmou que o mercado in-
ternacional está cheio de café, o
que fez com que o preço dessa
‘commoditie’ (produtos agrícolas
e minerais comercializados no
exterior) fosse reduzido. Além
disso, o Brasil enfrenta a concor-
rência da Colômbia e da Indoné-
sia, que têm produzido bastante.
“Isso tem aumentado muito a
quantidade de café no mercado”.

Também o algodão herbáceo
(em caroço) elevou muito a pro-
dução no ano passado, alcançan-
do o recorde de 3 milhões de
toneladas (aumento de 29%),
considerado o maior da série
histórica iniciada em 1974. Tam-
bém o valor da produção subiu
52,3% (R$ 12,8 bilhões). “A
demanda por algodão tem sido
muito grande, principalmente
por causa da China, cujos esto-
ques caíram bastante. Eles estão
recompondo os estoques e aí
aumentaram bastante a demanda.
E mesmo tendo muito algodão,
o preço continua alto, diferente
do café”, disse o gerente do
IBGE. (Agencia Brasil)

Procuradoria e AGU anunciam
acordo de R$ 1 bi para Amazônia

A procuradora-geral da Re-
pública (PGR), Raquel Dodge,
e o advogado-geral da União,
André Mendonça, disseram  na
quinta-feira (5) ter chegado a
um acordo junto ao ministro
Alexandre de Moraes, do Su-
premo Tribunal Federal (STF),
para que R$ 1 bilhão oriundo
da Petrobras seja destinado a
ações de preservação do meio
ambiente, sobretudo na região
da Floresta Amazônica.

Os dois se reuniram com
Moraes na manhã da quinta-fei-
ra (5). Segundo ambos relata-
ram, o ministro deverá profe-
rir em breve a decisão que se-
lará a destinação dos recursos.
Também participaram do en-
contro o presidente do Senado,
Davi Alcolumbre (DEM-AP), e
a ministra da Agricultura, Te-
reza Cristina.

Desses R$ 1 bilhão, ao me-
nos R$ 400 milhões devem ser
repassados aos estados da re-
gião amazônica. “Haverá da par-
te do governo federal uma
transferência dessa ordem”,
afirmou Raquel Dodge.

“A defesa da Amazônia, que
é patrimônio brasileiro, é mui-
to importante e ela agora con-
ta com recursos que irão para
a área da agricultura, para as-
sistência técnica, para regula-
rização fundiária, para preven-
ção de queimadas e também
para a regeneração da flores-
ta”, acrescentou a PGR.

Fundo
Moraes é o relator de uma

ação que trata da destinação de
mais de R$ 2,5 bilhões que a
Petrobras se comprometeu a
repassar às autoridades brasi-

leiras após um acordo com o
governo dos Estados Unidos. A
quantia é referente a punições
por prejuízos causados a inves-
tidores estrangeiros em decor-
rência dos casos de corrupção
investigados na Lava Jato.

O valor se encontra bloque-
ado, em uma conta na Caixa
Econômica Federal, por força
de uma liminar (decisão provi-
sória) do ministro Alexandre de
Moraes, proferida em março a
pedido da própria PGR.  

A princípio, os recursos
seriam destinados a uma fun-
dação ligada à força tarefa da
Lava Jato no Paraná, confor-
me acordo firmado entre a
operação e o governo dos Es-
tados Unidos, mas Moraes
considerou que tal destinação
seria ilegal, após ter sido aci-
onado pela PGR.

Amazônia
De início, a PGR defendia

que toda a quantia fosse desti-
nada à União, para ser aplicada
nas áreas de educação e ciên-
cia, mas após a repercussão do
aumento das queimadas na
Amazônia neste ano, ela soli-
citou que parte do dinheiro
fosse destinado ao meio ambi-
ente. Dias antes, a mesa dire-
tora da Câmara, por iniciativa
do presidente da Casa, Rodri-
go Maia (DEM-RJ), havia fei-
to solicitação semelhante. 

Nesta quinta (5), o acordo
firmado pela PGR, pelo AGU,
pelo presidente do Senado e
pelo da Câmara, bem como
pelo procurador-geral da Fa-
zenda Nacional, José Levi Me-
llo do Amaral Jr., foi encami-
nhado a Moraes com pedido de
homologação. O documento

prevê que a União use R$ 630
milhões em ações de Garantia
da Lei e da Ordem (GLO) na
Amazônia (Ministério da De-
fesa) e em outros programas
ambientais de preservação da
floresta (Ministério do Meio
Ambiente). Outros R$ 430 mi-
lhões devem ser encaminhados
aos estados.

Antes de decidir sobre a
destinação dos recursos, Mo-
raes realizou ao menos duas
reuniões com representantes
do governo, do Legislativo e do
Ministério Público Federal para
tentar chegar a um consenso
sobre para onde, sob quais con-
dições e de que forma o dinhei-
ro será repassado. O ministro
pode decidir de modo mono-
crático (individual) na ação de
descumprimento de preceito
fundamental que trata do assun-

to, mas há a possibilidade de
que matéria seja enviada para
deliberação em plenário.

Educação e ciência
O acordo encaminhado a

Moraes prevê ainda que  R$ 1
bilhão deve ser destinado a
ações relacionadas à educação
infantil (Ministério da Educa-
ção) e que R$ 250 milhões se-
jam gastos no desenvolvimento
da primeira infância (Ministério
da Cidadania). Outros R$ 250 mi-
lhões devem ir para o pagamento
de bolsas de pesquisa e desenvol-
vimento de novas tecnologias
(Ministério da Ciência e Tecno-
logia) e, por fim, R$ 100 milhão
devem ser destinados a ações so-
cioeducativas em cooperação
com os estados (Ministério da
Mulher, da Família e dos Direi-
tos Humanos. (Agencia Brasil)
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devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário da FIDUCIAL DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/
03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67,
RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos
para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS
- EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de recursos do FGTS ou Carta de Crédito, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20%
(vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo no prazo impreterível de 08 (oito)
dias devidamente corrigido pelo índice que remunera as cadernetas de poupança do
dia do aniversário do contrato, sob pena de perda do sinal dado além da comissão legal
do leiloeiro.
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessórios,
ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois
valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da praça.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam localizados.
SED :A01955 - CONTRATO: 102354128453-8 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - AGENCIA: 0235- 6 SE
NAGEM ELIAS FERREIRA NETO, Brasileiro(A), COMERCIÁRIO, CPF 694.155.878-
49, CI 5.185.122 , Solteiro(a), e SIMONE CORTEZ BICUDO, Brasileiro(A), ADVOGADA,
CPF 100.427.788-16, CI: 16.633.562-SSP/SP e cônjuges, se casados(a) estiverem
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: apartamento nº 36, tipo A, localizado no 3º andar do Edificio
Esmeralda, bloco 13, do Condominio Especial Projeto Bandeirante, situado à avenida
Raimundo Pereira Magalhães, 1652, Pirituba, São Paulo/SP. Cabendo-lhe o direito de
utilização de uma vaga indeterminada na garagem G, para guarda de um carro de
passeio tipo pequeno. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEIT ORIAS E
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 145.420,64
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 266.981,84
Itupeva, 28/08/2019

ARY ANDRÉ NETO

06, 09 e 25/09/2019

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012725-05.2017.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira
Laranjo, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Kyung He Suh CPF: 176.300.548-82, que Fundação de Rotarianos
de São Paulo CNPJ: 61.370.094/0001-85 (entidade mantenedora do Colégio Rio Branco), ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 96.319,37 (Fevereiro/2017), representada
por 02 instrumentos particulares de confissão de dívida firmado entre as partes em 20/02/2011. Estando o
executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento
da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de
pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido
pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 28 de agosto de 2019. 06 e 07/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007560-17.2016.8.26.0001 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Raphael Garcia
Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LINIKER LENER SILVA, RG 44.774.916-X, CPF 369.602.088-
58, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de Fundação Armando Alvares Penteado,
alegando em síntese: objetivando a cobrança de R$ 5.162,32 ( Março/2016), referente ao Contrato de Adesão
de Prestação de Serviços Educacionais . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir
após os 20 dias supra, conteste o feito , sob pena de presumirem -se verdadeiros os fatos alegados. Em caso
de revelia , será nomeado curador especial .Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de Setembro de 2019.    06 e 07/09
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0070156- 
87.2012.8.26.0100 (USUC 1534) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) José da 
Cunha Junior, Delphina de Almeida Cunha, Benedito Prado Negreiros, Fauzi Andraus ou Fauzi Khalil Andraus, Guinar Calfat 
Andraus, Odete Andraus Cury, Izilda Andraus Khair, Fouad Jose Khair, André Andraus, Maria Claudete Azer Maluf Andraus ou 
Maria Claudete Azer Maluf, Willian Andraus, Paulo de Tarso Santos, Maria Nilse Cunha Santos, Paulo Cesar de Almeida 
Cunha, Maria Helena de Toledo Cunha, Joaquim Mauro Prado Negreiros, Alayde Ferraz Negreiros, Annita de Castilho e 
Marcondes Cabral, Rosa Andraus, Ozipe Gabril dos Santos, João Pereira, Tsai Zuong Tieng, Tsai Wei Hsiu Lan, réus ausentes, 
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que 
Sebastião Alves de Freitas e Benedita Fonseca de Freitas, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio 
sobre o imóvel localizado na Rua Aguiar Lobo, nº 155 - Jardim Nove de Julho, Distrito Itaquera - São Paulo SP, com área de 
121,90 m², contribuinte nº 150.077.0035-4, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o 
presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, 
contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                                                          [05,06] 
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FORTE SECURITIZADORA S.A. CNPJ/MF nº 12.979.898/0001-70 - NIRE nº 35300512944
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração em 05/07/2019

Aos 05/07/2019, às 14h, na sede em SP/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Marco Antônio Raimundo; Secretário: Marcelo 
Lomonaco Yazaki. Deliberações Aprovadas: (i) a nomeação do sr. Marcelo Lomonaco Yazaki para o cargo de Diretor de Compliance, o qual exercerá cumulativamente 
com o cargo de Diretor de Relações com Investidores na Companhia, e (ii) a nomeação da 
da Companhia, para exercer o cargo de Diretora de Distribuição. Nada mais. Mesa: Sr. Marco Antônio Raimundo - Presidente; e Marcelo Lomonaco Yazaki - Secretário. 
Conselheiros Presentes: Sr. Marcelo Lomonaco Yazaki, Sr. Marco Antônio Raimundo e Sr. Vitor Silva Camargo. Diretores Presentes: Sra. Juliana Mello Esteves Pereira 
e Sr. Marcelo Lomonaco Yazaki. São Paulo, 05/07/2019. JUCESP nº 424.802/19-3 em 07/08/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

FORTE SECURITIZADORA S.A. CNPJ/MF nº 12.979.898/0001-70 - NIRE nº 35300512944
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração em 29/03/2019

Aos 29/03/2019, às 14h, na sede em SP/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Marco Antônio 
Raimundo; Secretário: Marcelo Lomonaco Yazaki. Deliberações Aprovadas: (i) Aprovado Relatório da Administração, Relatório de Contas 
da Diretoria sobre o exercício social encerrado em 31/12/2018 e (ii) convocação da AGO, a ser realizada até o dia 30/04/2019. Nada mais. 
Mesa: Sr. Marco Antônio Raimundo - Presidente; e Marcelo Lomonaco Yazaki - Secretário. Conselheiros Presentes: Sr. Marcelo Lomonaco 
Yazaki, Sr. Marco Antônio Raimundo e Sr. Vitor Silva Camargo. São Paulo, 29/03/2019.  Marco Antônio Raimundo - Presidente, Marcelo 
Lomonaco Yazaki - Secretário. JUCESP nº 243.603/19-8 em 06/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Embu Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 13.721.406/0001-05 - NIRE
35.300.393.961 - Extrato da Ata de RCA Realizada em 27/4/18. Aos 27/4/18, às 8h15, na sede social. Presença: Totalidade dos
membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto; Secretário: José Cyrillo Neto. Deliberações: Por
unanimidade, reeleger os atuais membros da Diretoria, com mandato de 1 ano, a partir de 28/4/18, até 28/4/19, a saber: Fauze Barreto
Antun, para Diretor Presidente; Luis Henrique da Silveira Franciozi, para Diretor Vice-Presidente; e Rafael Freitas de Aguiar, para Dire-
tor Financeiro. Os Diretores fi cam, mantidos nos seus atuais cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas das
Reuniões da Diretoria e declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. A Diretoria manterá: Fauze Barreto Antun,
Diretor Presidente; Luis Henrique da Silveira Franciozi, Diretor Vice-Presidente; e Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro. Nada
mais. JUCESP nº 227.832/18-8 em 17/5/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.

Embu Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 13.721.406/0001-05 - NIRE 35.300.393.961 -
Extrato da Ata de RCA Realizada em 28/4/17. Aos 28/4/17, às 8h15, na sede social. Presença: Totalidade dos membros do Conselho de Administração.
Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto; Secretário: José Cyrillo Neto. Deliberações: Por unanimidade, reeleger os membros da Diretoria: Fauze
Barreto Antun, para Diretor Presidente; Rafael Freitas de Aguiar, para Diretor Vice-Presidente; e Reginaldo Angelo da Silva, para Diretor Financeiro.
Os Diretores ora eleitos declaram ter conhecimento das disposições do artigo 147 da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e, não estarem
incursos em nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. O prazo de gestão expirará no prazo de 1 ano, contado
desta data, devendo os Diretores tomar posse dentro de até 30 dias a contar desta data, mediante assinatura do respectivo Termo de Posse no Livro de
Registro de Atas de Reuniões da Diretoria. Ficam ratifi cados todos os atos realizados pelos Diretores ora reeleitos, no exercício de suas respectivas funções,
em benefício da Companhia, até a presente data. Nada mais. JUCESP nº 508.745/17-2 em 10/11/17. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.

Embu Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 13.721.406/0001-05 - NIRE
35.300.393.961 - Extrato da Ata de RCA Realizada em 29/4/16. Aos 29/4/16, às 8h45, na sede social. Presença: Totalidade dos
membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações:
Por unanimidade, reeleger os membros da Diretoria, com mandato de 1 ano, até 30/4/17: Fauze Barreto Antun, para Diretor Presidente;
Rafael Freitas de Aguiar, para Diretor Vice-Presidente; e Reginaldo Angelo da Silva, para Diretor Financeiro. Os Diretores ora reeleitos
foram investidos nos cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria e declaram que
não estão impedidos de exercer atividades mercantis. Nada mais. JUCESP nº 359.918/16-5 em 15/8/19. Flávia R. Britto Gonçalves -
Secretária-Geral.

INFRA SP PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A.
CNPJ/MF Nº. 29.209.677/0001-16 - NIRE Nº. 35300511034 - COMPANHIA FECHADA

CARTA DE RENÚNCIA
A Companhia informa que em 15 de julho de 2019, recebeu a carta de renúncia do Sr. 
CHRISTIANO AQUILLES GRAMLICH DAS NEVES, ao cargo de Diretor sem designação 
específi ca da Companhia, com registro perante a JUCESP nº 459.933/19-0 em 
28/08/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

INFRA SP PARTICIPAÇÕES E CONCESSÕES S.A. 
CNPJ Nº. 29.209.677/0001-16 - NIRE Nº. 35.300.511.034 - COMPANHIA FECHADA

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 15 DE JULHO DE 2019
1. DATA, HORA E LOCAL: Em 15 de julho de 2019, às 08h00, na sede da Infra SP Participações e Concessões S.A. 
(“Companhia”), localizada na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, 4º Andar, Bloco B, Sala 01, Vila Olímpia, CEP 04551-065, 
São Paulo/SP. 2. PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. 
MESA: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Eduardo de Toledo e o Sr. Paulo Yukio Fukuzaki, como secretário. 4. 
ORDEM DO DIA: (i) Tomar conhecimento da renúncia do Sr. CHRISTIANO AQUILLES GRAMLICH DAS NEVES ao 
cargo de Diretor sem designação específi ca da Companhia; e (ii) deliberar sobre a eleição da Sra. ANA LUIZA 
BORGES MARTINS ao cargo de Diretora sem designação específi ca da Companhia. 5. DELIBERAÇÕES: Os 
Senhores Conselheiros, após debates e discussões, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, conforme 
atribuição prevista nos artigos 22 e 23 do Estatuto Social da Companhia, deliberaram: (i) Tomar conhecimento do 
pedido de renúncia formulado pelo Sr. CHRISTIANO AQUILLES GRAMLICH DAS NEVES ao cargo de Diretor sem 
designação específi ca da Companhia, agradecendo ao mesmo pelos relevantes serviços prestados à Companhia 
enquanto exerceu referida função; e (ii) Aprovar a eleição da Sra. ANA LUIZA BORGES MARTINS, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 26374678 - SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob o nº. 324.763.828-84, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° 
Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, ao cargo de Diretora sem designação específi ca da Companhia, cujo mandato se 
encerrará na data prevista para término do mandato do Diretor ora substituído, ou seja, 21 de novembro de 2019, 
devendo a mesma permanecer em seu cargo até a eleição e posse de seu substituto. A Diretora ora eleita aceita sua 
nomeação, declarando neste ato ter conhecimento do artigo 147 da Lei nº. 6.404, de 15/12/1976 (“LSA”), e alterações 
posteriores e consequentemente, não estar incurso em quaisquer dos crimes previstos em lei que a impeça de exercer 
as atividades mercantis, conforme Termo de Posse e Declaração de Desimpedimento arquivado na sede da Companhia. 
Com as deliberações dos itens (i) e (ii) acima, a Diretoria da Companhia passa a ser composta pelos seguintes 
Diretores: 1. Diretor Presidente: Sr. Leonardo Couto Vianna, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial 
de bens, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 57.691.434-4 SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº. 156.835.756-
72, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5° Andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, eleito na 
Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 19 de março de 2019, às 08h30; 2. Diretor 
Presidente Executivo: Sr. Fábio Russo Corrêa, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG nº. 16830417 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº. 014.930.467-
64, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, eleito na 
Reunião do Conselho de Administração da Companhia, realizada em 16 de maio de 2019, às 18h00; e 3. Diretora sem 
designação específi ca: Sra. Ana Luiza Borges Martins, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de 
bens, economista, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 26374678 - SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº. 
324.763.828-84, com endereço profi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4° Andar, Vila Olímpia, São 
Paulo/SP, eleita na presente data; todos com mandato até 21 de novembro de 2019, devendo os mesmos permanecerem 
em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada pelos membros da mesa e por 
todos os presentes. São Paulo/SP, 15 de julho de 2019. Assinaturas: Eduardo de Toledo, Presidente da Mesa e, Paulo 
Yukio Fukuzaki, Secretário. Conselheiros: (1) Eduardo de Toledo; (2) Arthur Piotto Filho; e (3) Paulo Yukio Fukuzaki. 
Certifi co que a presente é cópia fi el do original lavrado no Livro de Registro de Atas de Reunião do Conselho de 
Administração nº. 01, às folhas 15 e 16. Eduardo de Toledo - Presidente da Mesa, Paulo Yukio Fukuzaki - Secretário. 

JUCESP nº 459.931/19-2 em 28.08.2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CNOVA Comércio Eletrônico S.A.
CNPJ/MF nº 07.170.938/0001-07 - NIRE 35.300.320.573

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 1º de Julho de 2019
1. Data, Horário e Local: Realizada ao 1º (primeiro) dia do mês de julho de 2019, às 9:00 horas, na sede social da Cnova Comércio Eletrônico S.A.
(“Companhia”), localizada na cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Rua Samuel Klein, nº 83, Piso Mezanino, Sala 2, Centro, 
CEP 09510-125. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, tendo em vista a presença da acionista que representa
a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, conforme assinatura constante no livro de registro
de presença de acionistas da Companhia. Presente, ainda, Guy Almeida Andrade, como representante da Magalhães Andrade S/S Auditores
Independentes. 3. Composição da Mesa: Felipe Coragem Negrão, Presidente da Mesa; Simone Chinaglia, Secretária da Mesa. 4. Ordem do Dia:
Examinar, discutir e votar sobre: (i) a aprovação dos termos e condições do Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Cnova Comércio Eletrônico
S.A. com Incorporação da Parcela Cindida pela Via Varejo S.A. (“Protocolo e Justificação”), firmado em 23 de abril de 2019 entre a Via Varejo S.A.,
sociedade anônima, com sede na Cidade de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, na Rua Samuel Klein, 83, Centro, CEP 09510-125, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 33.041.260/0652-90, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob NIRE 35.300.394.925
(“Via Varejo”) e a Companhia; (ii) se aprovado o Protocolo e Justificação, a ratificação da nomeação da empresa especializada responsável pela
elaboração do laudo de avaliação do acervo líquido da Companhia; (iii) o exame e a aprovação do laudo de avaliação do acervo líquido da
Companhia, apurado de acordo com o valor contábil da Companhia (“Laudo de Avaliação”); (iv) se aprovado o Laudo de Avaliação, a aprovação da
cisão parcial da Companhia, com a incorporação, pela Via Varejo, da respectiva parcela cindida (“Cisão Parcial e Incorporação”) e consequente
alteração da redação do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia relativo ao capital social; e (v) a autorização para a administração da Companhia
praticar todos os atos necessários a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente Assembleia Geral Extraordinária relativas à
efetivação da Cisão Parcial e Incorporação, inclusive perante os órgãos competentes. 5. Deliberações: Considerando a ordem do dia proposta e
estando presentes à Assembleia os administradores da Companhia e a empresa especializada em avaliação abaixo mencionada, as seguintes
deliberações foram tomadas por unanimidade dos votos: (i) aprovar, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o Protocolo e Justificação, o qual
contém as bases da Cisão Parcial e Incorporação e que passa a integrar a presente ata, para todos os fins de direito, como Anexo I, sendo
dispensada a sua publicação; (ii) ratificar a nomeação da Magalhães Andrade S/S Auditores Independentes, sociedade com sede na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1893, 6º andar, Jardim Paulistano, CEP 01451-001, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 62.657.242/0001-00, registrada no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo sob o nº 2SP000233/O-3 e com seu Contrato
Social registrado no 4º Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São Paulo - SP sob o nº 670895, em 16 de março de 2018, como a empresa especializada
responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação do acervo líquido da Companhia; (iii) aprovar, sem quaisquer ressalvas ou restrições, o Laudo
de Avaliação do acervo líquido da Companhia, no valor de R$ 1.222,95 (um mil, duzentos e vinte e dois reais e noventa e cinco centavos), a ser
incorporado e absorvido pela Via Varejo, apurado com base no valor contábil da Companhia, conforme Anexo A do Protocolo e Justificação; 
(iv) aprovar, sem quaisquer ressalvas ou restrições, a Cisão Parcial e Incorporação nos termos e condições previstos no Protocolo e Justificação, de
forma que o capital social da Companhia será reduzido proporcionalmente à parcela cindida e incorporada pela Via Varejo, ou seja, em
R$ 257.274,55 (duzentos e cinquenta e sete mil, duzentos e setenta e quatro reais e cinquenta e cinco centavos), passando de R$ 2.058.298.726,41
(dois bilhões, cinquenta e oito milhões, duzentos e noventa e oito mil, setecentos e vinte e seis reais e quarenta e um centavos) para R$
2.058.041.451,86 (dois bilhões, cinquenta e oito milhões, quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos), com o
cancelamento de 264.151 (duzentos e sessenta e quatro mil e cento e cinquenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de
emissão da Companhia e de titularidade da Via Varejo, passando o novo capital social a ser dividido em 2.113.049.121 (dois bilhões, cento e treze
milhões, quarenta e nove mil e cento e vinte e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Consequentemente, o artigo 5º do Estatuto
Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia é de R$ 2.058.041.451,86 (dois bilhões,
cinquenta e oito milhões, quarenta e um mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e oitenta e seis centavos), dividido em 2.113.049.121 (dois bilhões,
cento e treze milhões, quarenta e nove mil e cento e vinte e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”; (v) autorizar a administração
da Companhia a praticar todos os atos complementares e/ou decorrentes da Cisão Parcial e Incorporação ora aprovada, com amplos e gerais
poderes para proceder a todos os registros, transcrições, averbações ou comunicações que se fizerem necessárias para promover a regularização
da Cisão Parcial e Incorporação, notadamente o arquivamento e publicação dos atos da Cisão Parcial e Incorporação, de forma a completar a
operação ora aprovada; (vi) consignar que, em vista da Cisão Parcial e Incorporação, a Via Varejo incorporará e sucederá todos os bens e direitos
relativos aos (a) ativos contingentes da Cnova ainda não contabilizados por força do Pronunciamento Técnico CPC 25 - Provisões, Passivos
Contingentes e Ativos Contingentes emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis, objeto de processos judiciais em relação às quais a 
Via Varejo deverá tomar providências para assumir o polo ativo correspondente, e (b) estabelecimentos da Companhia elencados no capítulo X 
do Protocolo e Justificação, de modo que as atividades exercidas pela Companhia em ditos estabelecimentos passarão a ser exploradas, 
sem solução de continuidade, pela Via Varejo. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o presidente fez constar que todas as decisões 
haviam sido unânimes e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi a presente ata lida, achada
conforme e aprovada por todos os presentes que em seguida a assinam. Assinaturas: Mesa: Felipe Coragem Negrão; Simone Chinaglia, Secretária
da Mesa. Acionista: Via Varejo S.A. (por: Roberto Fulcherberguer e Orivaldo Padilha). Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro
próprio. São Caetano do Sul, 1º de julho de 2019. Felipe Coragem Negrão - Presidente da Mesa. Simone Chinaglia - Secretária da Mesa. 
JUCESP nº 432.971/19-1 em 15/08/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

VIGOR ALIMENTOS S.A.
CNPJ/ME nº 13.324.184/0001-97 - NIRE 35.300.391.047

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária da 
Vigor Alimentos S.A., a ser Realizada em 16 de Setembro de 2019

Os Srs. Acionistas da Vigor Alimentos S.A. (“Companhia”) ficam convocados a se reunirem em assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia Geral 
Extraordinária”), nos termos do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”).  
Data, Hora e Local: A Assembleia Geral Extraordinária será realizada no dia 16 de setembro de 2019, às 09:00 horas, na sede da Companhia, 
localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Carlos, n° 396, 1° andar, Brás, CEP 03019-900. Ordem do Dia: Deliberar 
sobre as seguintes matérias: (I) a realização, pela Companhia, de sua 2ª (segunda) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações,  
da espécie quirografária, em série única, para distribuição pública, com esforções restritos de distribuição (“Emissão” e “Debêntures”, 
respectivamente), nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Vigor Alimentos S.A.”,  
a ser celebrado entre a Companhia e a Simplific Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. (“Agente Fiduciário”), na qualidade de 
agente fiduciário (“Escritura de Emissão”); e (II) a autorização à diretoria da Companhia, ou aos seus procuradores, para praticar e assinar todos e 
quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes à realização, formalização, implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações 
tomadas nesta Assembleia com relação à Emissão, incluindo a celebração dos contratos acessórios, da Escritura de Emissão e de eventuais 
aditamentos. Informações Adicionais: Poderão participar da Assembleia Geral Extraordinária ora convocada, os acionistas titulares de ações 
emitidas pela Companhia, por si, seus representantes legais ou procuradores, munidos dos respectivos documentos de identidade e de 
comprovação de poderes, observado o disposto no artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações. Os instrumentos de procuração para 
representação na Assembleia Geral Extraordinária ora convocada, nos termos do Artigo 8º, Parágrafo 1º do Estatuto Social da Companhia, 
deverão ser depositados e enviados, com, no mínimo, 72 (setenta e duas) horas antes da realização da mesma, na sede da Companhia. Cópia da 
documentação poderá ainda ser encaminhada para o e-mail ri@vigor.com.br. São Paulo, 06 de setembro de 2019. Vigor Alimentos S.A. - 
Antonio Suarez Lara - Presidente do Conselho de Administração.
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Bolsonaro sanciona Lei de Abuso
de Autoridade com 36 vetos

Nacional
Jornal O DIA SP
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No último dia de prazo, o pre-
sidente Jair Bolsonaro sancionou
na quinta-feira (5) a Lei de Abu-
so de Autoridade. Dezenove ar-
tigos foram vetados, sendo 14
integralmente e cinco de forma
parcial. No total, o número de
itens vetados chega a 36. O texto
foi publicado em edição extra
do Diário Oficial da União. A
matéria foi aprovada pelo plená-
rio da Câmara dos Deputados no
dia 14 de agosto e agora retorna
ao Congresso Nacional para aná-
lise dos vetos, que poderão ser
acolhidos ou derrubados pelos
parlamentares.

“Publicado no Diário Ofici-
al da União, a Lei de Abuso de
Autoridade, com vetos parciais

e razões ao PL 7.596/17. Ouvindo
ministro da Justiça, CGU, AGU,
Secretaria-Geral e a sociedade,
vetamos 36 itens, preservando a
essência do PL sem inviabilizar o
trabalho das autoridades”, escre-
veu o presidente em sua conta
no Twitter, pouco depois da san-
ção ter sido oficializada. As justi-
ficativas de cada veto foram in-
cluídas na Mensagem Presiden-
cial enviada ao Congresso Naci-
onal. 

Entre os pontos vetados, está
o Artigo 9º, que prevê pena de
prisão a juízes que decretarem
medida de privação de liberdade
“em desconformidade” com as
hipóteses legais. O mesmo dis-
positivo também pune autorida-

des que deixarem de deferir ha-
beas corpus quando “manifesta-
mente cabível” ou que descum-
prirem prazo para relaxamento de
prisão ou de substituição de pri-
são preventiva por liberdade ou
medida cautelar alternativa. Se-
gundo o veto presidencial, o ítem
“gera insegurança jurídica por se
tratar de tipo penal aberto e que
comporta interpretação, o que
poderia comprometer a indepen-
dência do magistrado ao proferir
a decisão pelo receio de crimina-
lização da sua conduta”.

Outro ponto vetado é o dis-
positivo que vedava a captação
de imagem ou vídeo de preso, in-
vestigado, indiciado ou vítima.
Segundo as razões do veto apre-

sentadas pelo presidente para o
item, a previsão também gera in-
segurança jurídica por se tratar
de tipo penal aberto e que com-
porta interpretação, notadamen-
te aos agentes da segurança pú-
blica, tendo em vista que não se
mostra possível o “controle ab-
soluto sobre a captação de ima-
gens de indiciados, presos e de-
tentos e sua divulgação ao pú-
blico por parte de particulares ou
mesma da imprensa, cuja respon-
sabilidade criminal recairia sobre
os agentes públicos”. 

Outro dispositivo polêmico
do projeto de lei, que vedava o
uso de algemas, também foi ve-
tado por Bolsonaro. Na versão
aprovada pelo Congresso, em seu

Presidente indica Augusto Aras para a PGR

Artigo 17, estava prevista pena
de detenção e multa para autorida-
de que submetia a pessoa presa o
uso de algemas ou de qualquer
objeto que restringisse movimen-
to dos membros quando não hou-
vesse resistência à prisão.  

O presidente também alegou
insegurança jurídica ao vetar ou-
tro item do projeto de lei, o que
criminalizava a execução de de-
terminações judiciais mobilizan-
do veículos, pessoal e armamen-
to de forma “ostensiva e despro-
porcional”. “Além disso, em ope-
rações policiais, o planejamento
da logística de bens e pessoas
competem às autoridades da se-
gurança pública”, disse o presi-
dente, na justificativa ao veto. 

Também foi vetado o item que
obrigava o agente público a sem-
pre se identificar no ato de cap-
tura ou prisão. Segundo a justifi-
cativa do veto, “embora seja exi-
gível como regra a identificação
da autoridade pela prisão, tam-
bém se mostra de extrema relevân-
cia, ainda que em situações excep-
cionais, a admissão do sigilo da
identificação do condutor do fla-
grante, medida que se faz neces-
sária com vistas à garantia da vida
e integridade física dos agentes
de segurança e de sua família, que,
não raras vezes, têm que investi-
gar crimes de elevada periculosi-
dade, tal como aqueles praticados
por organizações criminosas”.
(Agencia Brasil)

O presidente Jair Bolsonaro
indicou o nome do subprocura-
dor-geral da República Augusto
Aras para o cargo de procurador
geral da República, posto máximo
do Ministério Público Federal no
país. A indicação ainda precisará
passar por sabatina na Comissão
de Constituição e Justiça (CCJ) do
Senado e depois ser aprovado
pelo plenário da Casa. O anúncio
da escolha foi feito pelo próprio

presidente  durante participação
dele em evento no Ministério da
Agricultura. 

“Acabei de indicar o senhor
Augusto Aras para chefiar o Mi-
nistério Público Federal. Uma das
coisas conversadas com ele, já era
sua praxe também, é na questão
ambiental, o respeito ao produtor
rural e também o casamento da
preservação do meio ambiente
com o produtor”, disse o presi-

dente. A Mensagem Presidencial
com a indicação já foi publicada
em edição extra do Diário Oficial
da União (DOU). 

Com a decisão, Bolsonaro dei-
xou de lado a tradicional lista trí-
plice elaborada pela Associação
Nacional dos Procuradores da Re-
pública (ANPR), e que havia es-
colhido, em primeiro lugar, o sub-
procurador-geral Mário Bonsa-
glia. Por lei, o presidente da Repú-

blica não é obrigado a seguir a lis-
ta tríplice. Bolsonaro já
havia dado indícios de que pode-
ria escolher um nome por fora da
lista. Se confirmado pelo Congres-
so Nacional, Augusto Aras vai as-
sumir o lugar da atual procurado-
ra-geral da República Raquel Dod-
ge, no cargo desde 2017, indicada
pelo ex-presidente Michel Temer.
O mandato de Dodge termina no
próximo dia 17 de setembro.

Augusto Aras ingressou no
Ministério Público Federal (MPF)
em 1987 e é doutor em direito cons-
titucional pela PUC-SP. Foi Procu-
rador Regional Eleitoral na Bahia
(1991 a 1993), representante do
MPF no Conselho Administrativo
de Defesa Econômica (Cade), en-
tre 2008 e 2010, e corregedor auxili-
ar do MPF. O suprocurador tam-
bém é professor da Escola Superi-
or do Ministério Público da União

(ESMPU) desde 2002 e da Univer-
sidade Brasília (UnB), onde lecio-
na direito comercial e eleitoral.
Como membro do MPF, Aras tam-
bém teve atuação em processos
no Superior Tribunal de Justiça
(STJ) e integrou o Conselho Supe-
rior do MPF, além de ter sido titu-
lar da 3ª Câmara de Coordenação e
Revisão em matéria de Direito Eco-
nômico e do Consumidor do MPF.
(Agencia Brasil)
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro Ofi cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU fi cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos fi scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas notifi cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem móvel e para intimação do executado LUIZ CLAUDIO BERTOLINI (CPF nº 116.871.788-44) e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, Processo nº. 0002448-21.2014.8.26.0659, ajuizada por BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S.A. (CNPJ nº 17.184.037/0001-10). A Dr. Fábio Marcelo Holanda, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Vinhedo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional 
de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª 
Praça com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do bem abaixo descrito(s). Um veículo Toyota Hilux CD 4X4 SRV, verde 
2008/2008, Placa JVN 0207, RENAVAM 00989754057, Chassi: SAJF229G786066953. Em bom estado de conservação e uso.AVALIAÇÃO: R$ 70.000,00 (Setenta mil reais), conforme avaliação nos autos as fl s. 109 de fevereiro de 2018.
Edital de 1A e 2A Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) PALAVER SERVICOS LOGISTICOS LTDA (CNPJ 01.116.134/0001-35), na pessoa de seu representante legal; IZILDINHA APARECIDA MORAES PALAVER (CPF 067.694.768-94) e s/marido coproprietário RUY 
EDEMIR PALAVER (CPF 821.3923298-00); e ainda do terceiro interessado Sr. CARLOS ADALBERTO ZORZO (CPF 017.152.418-78) e s/mulher ZILDA BAPTISTA CRISPIM ZORZO (CPF 016.099.438-13), e demais interessados, expedido nos autos da ação EXECUÇÃO FISCAL – Proc. 0001113-
26.2002.8.26.0549 – Ajuizada por FAZENDA NACIONAL. O Dr. Alexandre Cesar Ribeiro, Juiz de Direito da Vara Única Cível da Comarca de Santa Rosa de Viterbo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e 
art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.leiloesgold.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça 
com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes 
na 1A, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita: Matrícula 29.606 do CRI de Santa Rosa de Viterbo/SP: AVALIAÇÃO: 
R$ 420.000,00 (QUATROCENTOS E VINTE MIL REAIS) em junho de 2018.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados MARCELO HERBE JAUCH ME (CNPJ nº 05.205.014/0001-65), MARCELO HERBE JAUCH (CPF nº 185.535.928-63), e sua esposa ELIANE CRISTINA CONSOLI JAUCH (CPF nº 205.214.228-25), e 
demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, processo nº. 1056587-97.2015.8.26.0002, ajuizada por INGRID HEDWING IRMA SZABO (CPF nº 006.456.538-61) e ESPÓLIO DE KAROLY SZABO neste ato representado por seu testamenteiro. O Dr. Emanuel Brandão Filho, Juiz de Direito 
da 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 16/09/2019 às 14:00h, e encerrando-se no dia 19/09/2019 
às 14:00h, entregando o bem a quem mais der por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo lanços se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias, abrindo-se a 2ª Fase do Leilão no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o 
bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 112.458 do CRI de Itapecerica da Serra/SP. AVALIAÇÃO: R$ 204.344,84 (Duzentos 
e quatro mil trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta e quatro centavos) conforme atualização do laudo pela Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo, até julho de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem móvel e para intimação dos executados EMILIO BASSARELLO e ZENAIDE MARIA ALBUQUERQUE BASSANELLO inscritos no CPF nº 055.850.158-34, e demais interessados, expedido nos autos do Cumprimento de Sentença, processo nº. 
0072767-65.2002.8.26.0002, ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ANTONIO BARONE. O Dr. Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com 
término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) conforme fl s. 894 dos autos, do laudo de avaliação atualizado (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 
1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 9.516 – 11º CRI de São Paulo. AVALIAÇÃO: R$ 454.188,56 (quatrocentos e cinquenta quatro mil e cento e oitenta e oito reais e cinquenta e seis centavos), atualizado em julho de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação da executado (a) CODESG - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DEGUARATINGUETÁ (CNPJ 46.682.761/0001-71), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Procedimento Comum – Compra e 
Venda – Proc. 0004283-47.2007.8.26.0220 – Ajuizada por ALBERTO JACKSON BYINGTON NETO e outros. O Dr. Arion Silva Guimarães, Juiz de Direito da 3ª Vara Judicial da Comarca de Guaratinguetá/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado 
pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 19/09/2019 
às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula abaixo descrita. Matricula nº 37.020 do CRI de Guaratinguetá/SP: AVALIAÇÃO: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), até junho/2018.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de parte ideal de bem imóvel e para intimação do executado MULTIBRINK BRINDES E BRINQUEDOS LTDA (CNPJ nº 62.131.099/0001-18), CÉSAR NOVAES VIEIRA (CPF nº 853.009.508-15), PEDRO ALBERTO BISSOLI (CPF nº 107.526.228-00), 
SANDRA LÚCIA FERRAZ VIEIRA (CPF nº 050.052.898-52) bem como os coproprietário CARMEN SILVIA FERRAZ (CPF nº 051.230.758-01) e YORGHI KHOURY FILHO (CPF nº 050.052.898-52), expedido nos autos da Execução, Processo nº 1060075-86.2017.8.26.0100, ajuizada por BANCO 
SAFRA S.A (CNPJ º 58.160.789/0001-28). A Dra. Daniela Dejuste de Paula, Juíza de Direito da 30ª Vara Cível do Foro Central Da Comarca Da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação no 1º Leilão com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matriculas abaixo descritas. Lote. Matriculas 
150.637 e 150.638 do 14º Registro de Imóveis de São Paulo, AVALIAÇÃO LOTE 1: R$ 631.905,94 (Seiscentos e trinta e um mil novecentos e cinco reais e noventa e quatro centavos), conforme atualização do laudo pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até julho/2019. LOTE 2: Matricula 115.627 do 
14º Registro de Imóveis de São Paulo. AVALIAÇÃO EQUIVALENTE A PARTE IDEAL (50%): R$ 683.280,44 (seiscentos e oitenta e três mil, duzentos e oitenta reais e quarenta e quatro centavos), conforme atualização do laudo pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até julho/2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico da nua propriedade de bem imóvel e para intimação da executada JANAINA APARECIDA ARAÚJO DE MELLO ME (CNPJ nº 11.734.515/0001-31), JULIANA APARECIDA ARAUJO DO AMARAL (CPF nº 168.034.068-90), e seu cônjuge, se casada 
for e JANAINA APARECIDA ARAUJO DO AMARAL (CPF nº 284.737.198-24), casada com LAÉRCIO APARECIDO DE MELLO (CPF n.º 049.635.858-80), e Terceiros interessados,  expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL– Processo nº 0006282-45.2012.8.26.0451 
(451.01.2012.006282) – Ajuizada por BANCO BRADESCO S/A (CNPJ 60.746.948/0001-12). A Dra. Fabíola Giovanna Barrea Moretti, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Piracicaba/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, 
e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação atualizada, relativo á cota-parte pertencente à executada, ou seja, 12,5%, da nua propriedade, 
avaliada em R$29.095,74 (agosto/2015). (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula nº 86.749 do 2º CRI de Piracicaba/SP. AVALIAÇÃO DA INTEGRALIDADE DO IMÓVEL: R$ 271.393,00 (Duzentos e setenta e um mil e trezentos 
noventa e três reais), atualizado pela tabela prática do TJSP em (maio/2018).

Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação do executado ERILIO DA SILVA (CNPJ nº 52.267.143/0001-68) expedido nos autos da Execução Fiscal, Processo nº. 0103953-68.2007.8.26.0346, ajuizada por FAZENDA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS. O Dr. 
Vandickson Soares Emidio, Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e 
art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão 
com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo.  Matricula nº 3.076 do Registro de Imóveis de Martinópolis. 
AVALIAÇÃO: R$ 568.174,75 (Quinhentos e sessenta e oito mil cento e setenta e quatro reais e setenta e cinco centavos), atualizado pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até junho de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação do executado ERILIO DA SILVA expedido nos autos da Execução Fiscal, Processo nº. 0102507-8.2005.8.26.0346, ajuizada por FAZENDA DO MUNICÍPIO DE MARTINÓPOLIS. O Dr. Vandickson 
Soares Emidio, Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial do Foro da Comarca de Martinópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes / www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão 
de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com 
término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
da matricula abaixo descrita. Matricula nº 2.342 do Registro de Imóveis de Martinópolis. AVALIAÇÃO: R$ 278.922,13 (Duzentos e setenta e oito mil novecentos e vinte e dois reais e trezes centavos), atualizado pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até junho de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bens móveis e para intimação do executado ANTÔNIO VALIANGO CHAGAS, inscrita no CPF nº 473.589.988-04, e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA, processo nº. 0005712-25.2017.8.26.0438, 
ajuizada por MARCOS ROGÉRIO VIEIRA. O Dr. Heverton Rodrigues Goulart, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível do Foro da Comarca de Penápolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do NCPC, Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 236 de 13.07.2016 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e 
arrematação na 1ª Fase, com início no dia 17/09/2019 às 15:00h, e encerrando-se no dia 19/09/2019 às 15:00h, entregando o bem a quem mais der por valor igual ou superior ao da avaliação, não havendo lanços se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias, abrindo-se a 2ª Fase do Leilão 
no dia 19/09/2019 às 15:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 15:00h, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC) do bem abaixo descrito: BEM: Os direitos de parte ideal de 50% (cinquenta por cento) pertencente ao 
executado do lote 13, do loteamento Chácara Recreio Mirage, recaindo a penhora sobre à área de 1.000m², onde não há edifi cações, compreendida entre a divisa esquerda do imóvel e o centro dele onde terá 10m, sendo a mesma metragem nos fundos, por 100m de frente aos fundos. 
AVALIAÇÃO EQUIVALENTE A PARTE IDEAL: R$ 87.629,23 (oitenta e sete mil seiscentos e vinte e nove reais e vinte e três centavos), atualizados até fevereiro/2019;
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação de RODRIGO TRECCO (CPF nº 255.834.018-26), expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial, Processo nº. 1005380-23.2018.8.26.0077, ajuizada por ISABELA MORGADO REINALDIN (CPF nº 
061.247.439-90). O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 2ª Vara cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes ou www.goldleiloes.com.br ) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 
no 1º Leilão com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não 
haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo. Matricula nº 52.790 do Cartório de Registro de 
Imóveis de Birigui. AVALIAÇÃO: R$ 180.690,69 (Cento e oitenta mil seiscentos e noventa reais e sessenta e nove centavos), conforme atualização do laudo pela Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até Julho de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico direito de bem móvel e para intimação da executada J W MECANICA DE CAMINHAO PECAS E ACESSORIOS LTDA ME - J W MECANICA DIESEL (CNPJ nº 14.445.283/0001-90), WELLINGTON DA SILVA ALVES (CPF nº 286.247.798-20), expedido 
nos autos da Ação de Execução, Processo nº. 1004582-56.2016.8.26.0037, ajuizada por BANCO BRADESCO S.A (CNPJ º 60.746.948/0001-12). O Dr. João Roberto Casali da Silva, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos 
artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para 
o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do bem abaixo descrito. Veículo marca Scania P94 – DB4X2NZ 260, Placa: BXJ – 8752, ano/modelo 1999, cor branca, tipo caminhão com carroceria fechada, chassi: 9BSP4X2B0X3508225, com estado de uso e conservação compatível com o ano. AVALIAÇÃO: 
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bens e para intimação da executada JUSCELINO MACHADO ALMEIDA (CPF 140.444.798-95), e demais interessados, expedido nos autos da Ação Alienação Judicial de Bens, Processo nº. 1005521-26.2017.8.26.0320, ajuizada por NAIR SANTA DA 
SILVA ALMEIDA (CPF 708.354.386-00). O Dr. Marcelo Ielo Amaro, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Fórum da Comarca de Limeira/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas 
de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação 1ª Praça com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no 
dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem 
mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). Um lote de terreno, nº 25, da quadra nº 02, situado no Bairro Morada do Vale, no Município de Coronel Fabriciano/MG, com as 
seguintes confrontações e medidas: frente para a Rua Quatro (04), atual Rua Vale do Paracatu, n.º 362, medindo 12,00 metros; por um lado com o lote 24, medindo 25,00 metros; por outro lado com o lote 26, medindo 25,00 metros; e fundos com o lote 06, medindo 12,00 metros; perfazendo uma área total 
de 300,00m². Sobre o referido lote foi edifi cado uma Residência composta por uma casa com 02 pavimentos, sendo térreo cozinha, banheiro social, área de serviço/lavanderia e um dormitório, piso superior sala, dois quartos e uma varanda, construída em alvenaria, laje e piso cerâmico. AVALIAÇÃO: R$ 
140.350,17 (Cento e quarenta mil, trezentos e cinquenta reais e dezessete centavos) atualizado pela tabela do TJSP em (abril/2018). LOTE 2: Um lote de terreno, situado ao lado do nº 362 da Rua Vale do Paracatu, com terreno em declive, medindo de 300,00m². AVALIAÇÃO: R$ 60.150,07 (Sessenta mil, 
cento e cinquenta reais e sete centavos) atualizado pela tabela do TJSP em (abril/2018). LOTE 3: UM VEÍCULO VW/PARATI, PLACAS GXU 2176. AVALIAÇÃO: R$ 13.000,00 (Sessenta mil reais) atualizado pela tabela do TJSP em (abril/2018).
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de BEM imóvel e para intimação de GISLEIA CRISTINA TEIXEIRA (CPF 221.486.708-24), e demais interessados, expedido nos autos da Extinção de Condomínio, Processo nº. 1009438-06.2017.8.26.0077, ajuizada por LUÍS ALVES FEITOSA (CPF 
134.181.128-03). A Dra. Cassia de Abreu, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes ou www.goldleiloes.com.br ) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão 
com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do bem abaixo descrito. Matricula 35.442 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Birigui/SP. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 196.446,72 (Cento e noventa e seis quatrocentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), devidamente atualizado pela Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até agosto de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de cotas empresariais e para intimação do executado RICHARD CREVELARO (CPF nº 057.761.338-31), PAULA TONETE BAFI CREVELADO (CPF nº 126.558.588-16), expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial, Processo nº. 1005519-
72.2018.8.26.0077, ajuizada por BANCO BRADESCO S/A (CNPJ º 60.746.948/0001-12). O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 
1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com 
término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do bem abaixo descrito. 
BEM: Cotas que o Executado RICHARD CREVELADO possui junto à empresa UNIMED BIRIGUI COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO cujo valor do débito atualizado até 27.06.2018 é de R$ 53.364,42 (cinquenta e três mil, trezentos e sessenta e quatro reais e quarenta e dois centavos), enquanto 
que as cotas foram atualizadas pela Unimed em R$ 71.276,06 (setenta e um mil, duzentos e setenta e seis mil reais e seis centavos), com as deduções tributárias e regulamentares da Agência Nacional de Saúde. AVALIAÇÃO: R$ 71.276,06 (setenta e um mil, duzentos e setenta e seis reais e seis centavos).
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação de MILTON EVARISTO DE OLIVEIRA FILHO (CPF nº 698.821.008-30) e MILBIA MENEZES DE OLIVEIRA DUARTE (CPF nº 949.421.968-68), expedido nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº. 
0033701-79.2018.8.26.0564, ajuizada por MICHELE MENEZES DE OLIVEIRA (CPF nº 273.464.298-00). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 
do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes ou www.goldleiloes.com.br ) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, devidamente 
atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão; fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% 
(setenta por cento) do valor de avaliação devidamente atualizado até a data designada para o 2º leilão (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita: Matricula nº 4.790 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo. AVALIAÇÃO: 
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico dos direitos aquisitivos de bem imóvel e para intimação de PARADISO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ nº 68.890.375/0001-08), expedido nos autos da Ação de Execução, Processo nº. 1032057-58.2017.8.26.0002, ajuizada por CON-
DOMÍNIO AMÉRICA BUSINESS PARK (CNPJ nº 03.794.992/0001-46). A Dra. Carolina Santa Rosa Sayegh, Juíza de Direito da 11ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 
do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes ou www.goldleiloes.com.br ) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, fi cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 
às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
da matricula abaixo descrita. Matricula nº 161.452 – 15º Registro de Imóveis de São Paulo. AVALIAÇÃO: R$ 227.756,38 (Duzentos e vinte e sete mil setecentos e cinquenta e seis reais e trinta e oito centavos), conforme atualização do laudo pela Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até Julho/2019.              
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Edital de Intimação - Prazo de 30 dias - Cumprimento de sentença (0013892-
91.2019.8.26.0007) - Processo principal: 0030565-77.2010.8.26.0007. O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr.
Jurandir de Abreu Júnior, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Jeova Pães e Doces Ltda,
CNPJ 02.755.538/0001-31, na pessoa de seu representante legal, que a Ação de Cobrança
pelo Procedimento Comum, requerida por Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São
Paulo S/A, foi julgada procedente, condenando a requerida ao pagamento de R$ 376.732,13
(junho/2019), corrigidos monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e
demais cominações. Estando a executada em lugar ignorado, expediu-se o presente, para
que, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob
pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%
(art. 523, §§ 1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 dias para que a executada, independente de penhora ou nova intimação,
ofereça sua impugnação (art. 525 do C.P.C.). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. São Paulo, 29 de julho de 2019.       B 06 e 07/09

Intimação - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0053000-42.2019.8.26.0100) -
Processo principal: 1004397-62.2017.8.26.0011. A Dra. Andrea de Abreu e Braga, Juíza
de Direito da 10ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Transnegri Transportes
Express e Locação Eirelli - EPP, CNPJ 05.850.570/0001-94, na pessoa de seu representante
legal, que nos autos da Ação Monitória, requerida por CGMP - Centro de Gestão de
Meios de Pagamento S.A., foi convertido o mandado de citação em execução, para que
pague a quantia de R$ 17.749,62 (30.07.2019), devidamente atualizada, sob pena de multa
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código
de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que a executada, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.          B 06 e 07/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000486-05.2014.8.26.0704
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) RONALDO AMARAL DE FREITAS, Brasileiro, Solteiro, Funileiro, RG
42.942.826-1, CPF 229.609.248-94, com endereço à Rua Luiz Antonio Abreu, 1110, casa
31, Jardim das Vertentes, CEP 05541-190, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação
de Procedimento Comum Cível por parte de Roberto Aparecido Diekmann, ajuizou Ação
de Procedimento Comum Cível decorrente de Acidente de Trânsito distribuída em 28/01/
14.. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2019.  B 06 e 07/09

Celog Guarulhos
Empreendimentos Imobiliários Ltda.

CNPJ/MF nº 09.225.193/0001-53 - NIRE 35.221.809.171
Ata de Reunião de Quotistas

Data, Hora e Local: 02/09/2019, 13h, Av. São Gualter, 1903, sl. 07, Pi-
nheiros, CEP 05455-002, S. Paulo/SP. Convocação/Presença: dispensa-
da pela totalidade do capital social, a saber: TR2 Participações Ltda., 
CNPJ 18.178.758/0001-80, representada por seu sócio administrador 
Dimitrios Markakis; Dimitrios Markakis, brasileiro, RG 12974332X SSP/
SP e CPF 05928577869; e  Gerson Cruz, brasileiro, RG 29.986.556-3 e CPF 
25720124802. Ordem do Dia/Deliberações: “aprovadas por unanimidade” 
(i) a redução do capital social da Sociedade no valor de R$ 10.755.998,00, a ser 
pago da seguinte forma: (a) ao sócio Dimitrios Markakis, mediante a entrega 
de 10.190.034 quotas da empresa investida da Sociedade, Markinvest Pro-
perties Empreendimentos e Participações Ltda., CNPJ 34.524.957/0001-
59, com sede na Av. Gualter, 1.903, sala 09, Pinheiros, S. Paulo/SP, CEP 
05455-002 (“Markinvest Properties”) e, se saldo houver, em moeda cor-
rente nacional, créditos ou bens, no prazo de 180 dias a contar desta data; 
e (b) ao sócio Gerson Cruz, mediante a entrega de 565.964 quotas da em-
presa investida da Sociedade, Markinvest Properties, acima qualifi cada, e, 
se saldo houver, em moeda corrente nacional, créditos ou bens, no prazo de 
180 dias a contar desta data. Os valores estão de acordo com o balanço de 
verifi cação especialmente levantado em 31.08.2019; e (ii) a publicação da 
presente ata para eventual oposição de credores quirografários quanto ao 
deliberado no item “(i)” supra. Encerramento: nada mais havendo a tratar, 
foram suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta que, 
lida, conferida e achada conforme, foi por todos assinada, após, encerrada 
a Reunião de Quotistas. São Paulo, 02/09/2019. Sócia: TR2 Participações 
Ltda., Sócio/Presidente: Dimitrios Markakis, e Sócio/Secretário: Gerson Cruz.

Iugu Serviços na Internet S/A
CNPJ/MF nº 15.111.975/0001-64 - NIRE nº 3530047000-1

Ata de Assembléia Geral Ordinária
Data/Hora/Local: 30/04/2019, às 09h00, na Avenida Paulista, 1048, Con-
juntos 51 e 52, São Paulo/SP. Presenças: Totalidade do capital social. 
Convocação: Dispensada nos termos dos artigos 124, §4º e 133, §4º da 
Lei 6.404/76. Publicação: As Demonstrações Financeiras, o Balanço Patri-
monial, o Relatório da Diretoria e o Parecer dos Auditores Independentes 
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2018 entregues a todos 
acionistas e dispensada a publicação dos mesmos nos termos do art. 294, 
Lei 6.404/76. Mesa: Presidente - Patrick Ribeiro Negri; Secretário - Marcelo 
Paez Sequeira. Deliberações: “Aprovadas, por unanimidade” (i) as De-
monstrações Financeiras, o Balanço Patrimonial, o Relatório da Diretoria 
e o Parecer dos Auditores Independentes referentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2018. (ii) Em virtude da inexistência de lucros dispo-
níveis não houve deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exer-
cício e distribuição de dividendos. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, lavrou-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada 
por todos os presentes. Mesa: Patrick Ribeiro Negri - Presidente; Marcelo 
Paez Sequeira - Secretário. Acionistas Presentes: Alessandro Arduini, 
Alexandre Paez Sequeira, Andreas Morgenstern Kugler, Anirudha Deb, 
Antonio José Calheiros Ribeiro Ferreira, Brayan Trevisan Di Palma, Fabio 
Rodrigues Póvoa, Felipe Nascimbeni Cosi, Francisco Cote Gil, Fundo de In-
vestimento em Participações Ordem - Multiestratégia Investimento no Ex-
terior, Indicator Iugu, LLC, Jean Pierre Nazareth Cote Gil, Katia Martins Cos-
ta, Luiz Locchi de Oliveira Ribeiro, Marcelo Paez Sequeira, Matheus Morgan 
Villares, Patrick Ribeiro Negri, Renato Fairbanks Nascimbeni de Sá e Silva 
Ribeiro, e Rosileide Vieira Rodrigues. A presente é cópia fi el lavrada em livro 
próprio. São Paulo, 30/04/2019. JUCESP n° 310.197/19-3 em 07/06/2019.

TAC LOGISTICA LTDA | CNPJ nº 01.456.021/0002-60 | NIRE nº 3590204129-0 | Ato de Armazém Geral: MEMORIAL DESCRITIVO: 1. 
PRELIMINARES: 1.1. O presente Memorial Descritivo foi elaborado observando a legislação vigente, Normas Técnicas da ABNT e do 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA-SP. a) Inspeção detalhada dos Equipamentos; b) Natureza das Mercadorias; c) 
Operações e Serviços, e d) Capacidade a comodidade e a segurança. 

115.223.535.114; 
2.5. Objeto 

-

profundas, alvenaria de fechamento em bloco de cimento. -
as paredes que fazem divisa com a parte externa são de bloco de cimento e as paredes que fazem divisa com Congelados e Ante 

aparente e forro revestido com placa de PVC lavável com manta térmica em seu interior, a sala se encontra com as instalações fun-

-

de PVC lavável com manta térmica em seu interior, o piso é de concreto queimado aparente e o forro revestidos com placas de PVC 
laváveis com manta térmica em seu interior, a sala se encontra com as instalações funcionando e de acordo com as normas vigentes, 

as paredes que fazem divisa 
com a parte externa são de bloco de cimento revestidos com placas de PVC laváveis com manta térmica em seu interior e as paredes 

-

PVC laváveis com manta térmica em seu interior, a sala se encontra com as instalações funcionando e de acordo com as normas vi-
, Evaporador Slim Contour, 

-
as paredes que fazem divisa com a parte externa são de bloco 

manta térmica em seu interior, a sala se encontra com as instalações funcionando e de acordo com as normas vigentes, os equipa-
, (Sistema Integrado, Plug-In, Monobloco frigorí-

as paredes que fazem divisa com a parte 
externa são de bloco de cimento revestidos com placas de PVC laváveis com manta térmica em seu interior e as paredes que fazem 

térmica em seu interior, a sala se encontra com as instalações funcionando e de acordo com as normas vigentes, os equipamentos 
 Ltda

as paredes que fazem divisa com a parte 

revestidos com placas de PVC laváveis com manta térmica em seu interior, o piso é de concreto queimado aparente não possuindo 
forro, a sala se encontra com as instalações funcionando de acordo com as normas vigentes, não possui equipamentos; -

bloco de concreto, revestimento externo rebocado e pintado com tinta acrílica e o revestimento interno com cerâmicas nos pisos e 
paredes possuindo ventilação e iluminação adequada com esquadrias pintadas, a cobertura em laje protegido com telhado de ma-

destinados a circulação e manobras de caminhões, é pavimen-
tado com bloco de concreto intertravado e sextavado, limitado por guias de concreto pré-moldado a área é totalmente cercada por 

O sistema de instalações elétricas é 
composto pela entrada de energia, sistema de transformador, sistema de gerador, sistema de energia estabilizada, circuitos alimen-
tadores de quadros gerais de distribuição de energia de baixa tensão contra incêndio e sanitárias estão em bom estado de conserva-
ção e funcionando normalmente. No local existem 5 plataformas sendo que duas são plataformas mecânicas com funcionamento 
elétrico foram fabricadas sobre medida possuído motor de 1cv e sistema hidráulico e estão funcionando normalmente. Congelados, 
Resfriados e Ante Câmara são dotados de condicionamento de ar e com controle de umidade. 
O local acondiciona mercadorias de tais como, carnes e processados animal congelados e resfriados para 
destino consumo humano, não foram encontrados problemas nas instalações as camâras frias e congelados estavam funcionando 
perfeitamente. O local bem conservado com as manutenções em dia se encontrava limpo e organizado. 5. OPERAÇÕES E SERVIÇOS: 
5.1. Armazenagem Multi-temperatura de -25ºc até +5ºc; 5.2. Separação e preparação de pedidos, consiste na recolha em armazém 
de produtos, podendo ser diferentes em categoria e quantidade, conforme o pedido emitido por um cliente; Acuracidade nas in-
formações de quantidades e datas de vencimento dos produtos armazenados; 5.4. Controle de lotes bloqueados; 5.5. Controle de 
número de série de lotes de produção; Controle de número de série de paletes, são os pontos de ênfase do sistema de informações 
utilizado pela empresa; -
dados e carregá-los em veículos menores para entregas locais; Docas de armazenamento para melhor armazenar as mercado-
rias; 01câmaras frias; 5.10. 01câmaras congelados; 5.11. 5 docas para carga e descarga sendo 2 com regulagem de altura; 5.12. 
A operação consiste no recebimento e expedição simultânea da mercadoria. Isso permite que a passagem da mercadoria seja a mais 
rápida possível; No local os espaços são 
adequados possuindo mobiliários adequados atendendo as a NR 24. Os banheiros estão localizados na área externa, suas instalações 
sanitárias estão funcionando perfeitamente o local também possui boa iluminação e ventilação, para alimentação os funcionários 

ideais de circulação. A segurança do local está provida de sistema de combate a Incêndio possuindo hidrantes na parte interna 
e externa funcionando perfeitamente, a sinalização de equipamentos e saída de emergência estão devidamente instaladas e visíveis, 
o local possui AVCB e brigada.  A TAC LOGISTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ nº , NIRE nº -

interno e NIRE nº , estabe-
 estabelece as normas 

resfriadas diversas que não possuem natureza agropecuária. §
desde que não sejam contrários às disposições legais. A juízo da direção, as mercadorias poderão ser recusadas nos se-

nos casos de alterações de qualidade provenientes da natureza ou do acondicionamento daquelas, bem como por força maior. 

marca, peso e acondicionamento das mercadorias.  As indenizações prescreverão em três meses contados da data em que 
as mercadorias foram ou deveriam ter sido entregues, e serão calculadas pelo preço das mercadorias em bom estado.  O 

-
mento previsto no artigo 10 e §§ do Decreto nº 1.102/1903. 
pelas disposições do Decreto nº 1.102/1903. O pessoal auxiliar e suas obrigações, bem como o horário de funcionamento dos arma-
zéns e também os casos omissos serão regidos pelos usos e costumes da praxe comercial, desde que não contrários à legislação vi-
gente.  pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 

-
 para 

-
-

mazenada; De acordo com o re-
gulamento interno. Brasília/DF, 14/02/2019. Engenheiro 

JCDF

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO PAULO - SP

Data do leilão: 25/09/2019 - A partir das: 14:00 horas
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO PAULO/SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA/SP, telefone 11932854559, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do FIDUCIAL DIST. TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA , venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e
Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/
70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de recursos do FGTS ou Carta de Crédito, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20%
(vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo no prazo impreterível de 08 (oito)
dias devidamente corrigido pelo índice que remunera as cadernetas de poupança do
dia do aniversário do contrato, sob pena de perda do sinal dado além da comissão legal
do leiloeiro.
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessórios,
ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois
valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da praça.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis.
Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam localizados.
SED:B49542 - CONTRATO: 812340067156-4 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - AGENCIA: 1234
CARLOS DE OLIVEIRA FORTES, Brasileiro(A), SERVIDOR PUBLICO, CPF
042.426.638-54, CI 13.410.642 SSP/SP, Casado(a) com a SOLANGE MONICA MELO
DE LIMA FORTES, Brasileiro (A), CPF 184.894.638-40 CI: 23.617.141-0 SSP/SP
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: um prédio e seu terreno, situado na Rua Fritz Johansen, 79
(121 não oficial), do Parque Boturussu (designado em planta de desdobro como lote A),
no distrito de Ermelino Matarazzo, com a area de 183,75 m², com a extensão de 5,00
m de frente para a referida rua, 36,70 do lado direito de quem da rua olha para o imóvel,
onde confina com o lote 39, e 5,00 m dos fundos, onde confina com o lote 08. COM
TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEIT ORIAS E ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 176.338,95
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 307.964,65
Itupeva, 05/09/2019

ARY ANDRÉ NETO

06, 09 e 25/09/2019

Companhia Müller de Bebidas 
C.N.P.J. nº 03.485.775/0001-92 - NIRE 35.300.174.054

Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
A pedido dos acionistas da Companhia Müller de Bebidas (“CMB”) Srs. Luiz Augusto Müller e Luiz Augusto 

os acionistas de CMB convocados a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a se realizar, em 1ª 

SP, na Estrada Municipal PNG 349, Chácara Taboão, para deliberar acerca da seguinte ordem do dia: “(i) 

Augusto Müller Filho; e (ii) reeleição do Conselho de Administração como um todo, tendo em vista que 

Ricardo Gonçalves - Presidente do Conselho de  
Administração.

HFORTE PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF nº 27.059.442/0001-60 - NIRE nº 35.3.0050096-2
Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração em 29/03/2019

Aos 29/03/2019, às 14h30, na sede em SP/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Marco Antônio Raimundo; Secretário: 
Ubirajara Cardoso da Rocha Neto Deliberações Aprovadas: (i) aprovado Relatório da Administração e Relatório de Contas da Diretoria exercício social 
encerrado em 31/12/2018 (ii) Eleição e reeleição de membros da Diretoria do Sr. Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro, RG nº 33.938.655-1 SSP/SP, CPF nº 

Sr. Marcelo Lomonaco Yazaki, RG nº 35235263 SSP/SP, CPF nº 352.864.798-12, também membros da Diretoria; sendo todos com escritório comercial no 
(iii) da convocação da AGO, a ser realizada até o dia 30/04/2019. Nada mais. Assinaturas: 

Sr. Marco Antônio Raimundo - Presidente; e Ubirajara Cardoso da Rocha Neto - Secretário. Conselheiros Presentes: Sr. Marco Antônio Raimundo e Sr. 
Ubirajara Cardoso da Rocha Neto. São Paulo, 29/03/2019. Diretores Presentes: Sra. Juliana Mello Esteves Pereira, do Sr. Marcelo Lomonaco Vazaki, Sr. 
Rodrigo Luiz Camargo Ribeiro e Sr. Ubirajara Cardoso da Rocha Neto. JUCESP nº 257.814/19-0 em 16/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL  DE INTIMAÇÃO - Prazo 20 dias - Cumprimento de sentença (0091939-
28.2018.8.26.0100) - Processo principal: 0204698-76.2011.8.26.0100. O Dr. Cesar Augusto
Vieira Macedo, Juiz de Direito da 31ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Luiz
Carlos Oliveira Machado, CPF 085.404.194-08, que a Ação de Procedimento Comum,
requerida pela Campanhia de Seneamento Básico do Estado de São Paulo, foi julgada
procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 168.873,91 (nov/2018), corrigidos
monetariamente, bem como a custas, honorários advocatícios e demais cominações.
Estando o executado em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que, em 15 dias, a
fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob pena de ser
acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10% (art. 523, §§
1º e 3º do C.P.C.). Transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 dias para que o executado, independente de penhora ou nova intimação, ofereça sua
impugnação (art. 525 do C.P.C.). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.          B 05 e 06/09
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PRF apreende
326 quilos de
cocaína em
rodovia no

Paraná
A Polícia Rodoviária Federal

(PRF) informou  na quinta-feira
(5) que apreendeu 326 quilos de
cocaína em Campina Grande do
Sul, na região metropolitana de
Curitiba. A droga estava escon-
dida no assoalho falso de uma ca-
minhonete que transitava pelo
trecho da BR-116 que passa pela
cidade.

A apreensão ocorreu durante
patrulhamento que estava sendo
realizado pelos agentes da PRF na
Rodovia Régis Bittencourt. Além
da droga, que estava acondicio-
nada em 298 tabletes, US$ 300 mil
em dinheiro, valor equivalente a
R$ 1,2 milhão, foram encontrados
com o motorista do veículo.

Ao ser abordado pelos poli-
ciais, o motorista apresentou a
carteira de habilitação do irmão e
disse que estava levando o veí-
culo de São Paulo para Paranaguá
(PR). O homem foi preso e res-
ponderá pelos crimes de tráfico
de drogas, porte de droga para
uso pessoal e uso de identidade
alheia.

Mais cedo, no Twitter, o mi-
nistro da Justiça e Segurança
Pública, Sergio Moro, comemo-
rou o aumento das apreensões de
cocaína nos primeiros meses des-
te ano. Segundo Moro, entre ja-
neiro e julho, houve recorde de
60,7 toneladas apreendidas em
relação ao mesmo período de
anos anteriores. (Agencia Brasil)
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Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico da nua propriedade e usufruto que ensejam aquisição da propriedade plena de bem imóvel para intimação de RAFAELA MAIA ARAUJO CALTABIANO (CPF nº 403.011.058-47), JOSÉ ROBERTO CALTABIANO, (CPF nº 403.011.058-47), IVONETE 
MAIA CALTABIANO (CPF nº 004.262.279-48), expedido nos autos da Ação de Execução, Processo nº. 1107970-43.2017.8.26.0100, ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO PAULISTA CLASSIC (CNPJ nº 07.226.518/0001-97). O Dr. Luiz Antonio Carrer, Juiz de Direito da 13ª Vara cível do Foro Central 
da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça 
do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes ou www.goldleiloes.com.br ) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 
às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo 
aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula 84.852 do 13º Registro de Imóveis de São Paulo. AVALIAÇÃO: R$ 256.233,67 (Duzentos e cinquenta e seis mil 
duzentos e trinta e três reais e sessenta e sete centavos), conforme atualização até julho de 2019 pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico da nua propriedade e usufruto que ensejam aquisição da propriedade plena de bem imóvel e para intimação de MARCELO MAIS ARAÚJO (CPF nº 328.898.048-79), JOSÉ ROBERTO CALTABIANO, (CPF nº 403.011.058-47), IVONETE MAIA CALTA-
BIANO (CPF nº 004.262.279-48), expedido nos autos da Ação de Execução, Processo nº. 1107983-42.2017.8.26.0100, ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO PAULISTA CLASSIC (CNPJ nº 07.226.518/0001-97). O Dr. Luiz Antonio Carrer, Juiz de Direito da 13ª Vara cível do Foro Central da Comarca 
da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes ou www.goldleiloes.com.br ) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, 
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance 
inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matriculado no 13º CRI de São Paulo sob o nº 84.984. AVALIAÇÃO: R$ 255.848,95 (Duzentos e cinquenta e cinco mil oitocentos e 
quarenta e oito reais e noventa e cinco centavos), conforme atualização até julho de 2019 pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de parte ideal bem imóvel e para intimação dos executados MARCELO GUSTAVO DE ANDRADE, MAGALI ADELINA GAHIDO DE ANDRADE (CPF 073.449.238-31) bem como seu marido e coproprietário PLINIO GUSTAVO DE ANDRADE (CPF 
nº 323.361.288-53), e demais coproprietários do imóvel LUIZ GONZAGA PEREIRA (CPF nº 130.433.408-25) e ROSENARY BERWERTH PEREIRA (CPF nº 746.163.828-91), bem como demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, Processo nº. 0001695-14.1999.8.26.0587, ajuizada por 
BANCO BRADESCO S.A. O Dr. André Quintela Alves Rodrigues, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Paulo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional 
de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes ou www.goldleiloes.com.br ) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 1.255 
do Registro de Imóveis de São Sebastião. AVALIAÇÃO DE PARTE IDEAL: R$ 71.160,00 (Setenta e um mil cento e sessenta reais), conforme atualização pela Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até Junho de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bens imóveis e para intimação de TAIPAS FUTEBOL CLUBE bem como eventuais OCUPANTES DO IMÓVEL, expedido nos autos da Ação de Reintegração de Posse, Processo nº. 0118287-16.2007.8.26.0053, ajuizada por MUNICIPALIDADE DE SÃO 
PAULO. O Dr. Marcos de Lima Porta, Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central de Fazenda Pública de São Paulo/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional 
de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes ou www.goldleiloes.com.br ) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matriculas abaixo descrita. Matriculas 23.209 
e 23.210 do 18º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, AVALIAÇÃO: R$ 4.406.625,00 (Quatro milhões quatrocentos e seis mil seiscentos e vinte e cinco reais), conforme atualização pela Tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até Junho de 2019.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados SELMA MARIA DOMINGUES (CPF 003.034.528-62), os terceiros interessados OSMAR SEBASTIÃO LUONGO e NILDETE GOIS DE JESUS, expedido nos autos da ação Monitória – Cheque – Proc. 
0016076-84.2003.8.26.0361 (361.01.2003.016076) – Ajuizada por CATARINA VIEIRA RAMOS  (CPF 116.533.508-57). O Dr. Carlos Eduardo Xavier Brito, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/
goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 30/10/2019 às 14:00h, e com término no dia 01/11/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início 
no dia 01/11/2019 às 14:01h, e com término no dia 21/11 /2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matrícula 3.868 do 2º CRI de Mogi das Cruzes/SP: AVALIAÇÃO: R$ 1.559.564,99 (Um milhão, quinhentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e noventa e nove centavos) em outubro de 2014, que será atualizado até a data do leilão.
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem móvel e para intimação da executada GARGIULO EMPREENDIMENTO IMOBILIARIOS LTDA (CNPJ 03.040.430/0001-25), na pessoa de seu representante legal ALEXANDRE GARGIULO (CPF 563.389.292-53) e MAURICIO GARGIULO 
(CPF 598.465.772-49), e demais interessados, expedido nos autos do Cumprimento de Sentença, Processo nº. 0009170-58.2010.8.22.0001, Ajuizada por SEVERINO DO RAMO ARAÚJO (CPF 176.105.244-68). O Dr. Dalmo Antônio de Castro Bezerra, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível da Comarca de Porto 
Velho/RO, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.
canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 30/10/2019 às 14:00h, e com término no dia 01/11/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para 
a 2ª Praça com início no dia 01/11/2019 às 14:01h, e com término no dia 21/11/2019 às 14:00h,, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do 
CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita: matricula n° 46.478, no Cartório do 1° Oficio de Registro de Imóveis da Comarca de Porto Velho/RO. AVALIAÇÃO: R$ 13.178.727,45 (treze milhões cento e setenta e oito mil, setecentos e vinte e sete reais e quarente a cinco centavos).
Edital de 1ª e 2ª Fase de Leilão Judicial Eletrônico de bem imóvel e para intimação dos executados POSTO SENADOR LTDA (CNPJ nº 47.354.634/0001-06), MITSUYOSHI SATO (CPF nº 160.516.888-20), MICHIKO NEGAO SATO (CPF nº 074.913.078-41), NOBORO NAKASHIMA (CPF nº 
058.111.478-72), KEIKO NAKASHIMA (CPF nº 295.832.338-20), e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução, processo nº. 0015101-04.1999.8.26.0361, ajuizada por COMPANHIA BRASILEIRA DE PETROLEO IPIRANGA (CNPJ nº 33.069.766/0001-81). O Dr. Carlos Eduardo 
Xavier Brito, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Mogi das Cruzes/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 17/09/2019 às 14:00h, e com 
término no dia 19/09/2019 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 19/09/2019 às 14:01h, e com término no dia 09/10/2019 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregues a 
quem mais der, sendo depreciado nesta ocasião, somente a parte dos executados Mitsuyoshi Sato e Michiko Nagao Sato, não inferior à 60% (sessenta por cento) do valor avaliado, (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009), reservando-se a quota parte ideal dos 50% (cinquenta 
por cento) à coproprietária (Toshiko Sato) não havendo depreciação quanto sua parte (Art.894, §1º c/c 843, §1º e §2º do CPC) do bem abaixo descrito. Prédio e seu respectivo terreno que é parte dos lotes 17, 18, 19 e 20 da quadra “E” da Vila Oliveira, perímetro urbano de Mogi das Cruzes, medindo 6,50m 
na linha de frente e na linha dos fundos, por 40m da frente aos fundos, em ambos os lados, perfazendo a área de 260m², medidas essas aproximadas, dividindo do lado direito, de quem da rua olha para o imóvel com casa nº 284, do lado esquerdo com casa nº 272 e nos fundos com Maurício Nagib Najar, 
localizado na Rua Aristophanes Cataldo Éboli, 276, Vila Oliveira, Mogi das Cruzes/SP. Cadastro Municipal 04.048.032.000-2. AVALIAÇÃO: R$ 283.507,62 (Duzentos e oitenta e três mil quinhentos e sete reais e sessenta e dois centavos) em maio de 2017, que será atualizado até a data do leilão.

EDITAL de CITAÇÃO – Prazo: 20 dias. Processo:
1092661-21.2013.8.26.0100. A Dra. LÚCIA CANINÉO
CAMPANHÃ Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da
Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER
a JOSÉ LUIZ BITTENCOURT MAYER (CPF:
237.066.430-49), que SOCIEDADE UNIFICADA
PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO -
SUPERO move contra ele ação monitória objetivando a
cobrança de R$ 5.140,11 (junho de 2013), oriunda do
inadimplemento dos serviços educacionais prestados
no ano letivo de 2009. Encontrando-se o réu em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20
dias supra, pague o débito atualizado (isento de custas
processuais) e os honorários advocatícios de 5% do
valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena
de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso
de revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 02 de outubro de 2018.          05 e 06.09

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 30 
DIAS PROCESSO Nº 1074904-04.2019.8.26.0100 O MM. 
Juiz de Direito da 6ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Homero Maion, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a quem possa interessar que 
neste Juízo tramita a ação de ALTERAÇÃO DO REGIME DE 
BENS movida por FABIO SANDRINI BAPTISTA (CPF 
140.110.848-24) e MARCIA CRISTINA MARTIN BAPTISTA 
(CPF 112.563.148-11), casados desde 10/04/1992. Por 
intermédio da presente, publicam a intenção de ALTERAR O 
REGIME DE BENS DO CASAMENTO DA COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS PARA O DA SEPARAÇÃO TOTAL DE 
BENS. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, 
§ 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 23 de agosto de 2019.       [6,9] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003842-80.2014.8.26.0001
O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo,
Dr. Ademir Modesto de Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a GRECCO
CONSULTORIA & MARKETING CORPORATIVO LTDA, CNPJ 96.428.032/0001- 61,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de TRICURY
EMPREENDIMENTOS S/C LTDA, objetivando o pagamento da quantia de R$ 2.957,08
(fevereiro/2014), acrescida de custas, juros e honorários advocatícios, referente às Notas
Promissórias nºs 06, 08, 09 e 10, emitidas em 06.03.2013, com vencimento em 15/08, 15/
10, 15/11 e 15/12/2013. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado até o efetivo pagamento,
acrescido de juros e demais cominações contratuais, quando então a verba honoraria
poderá ser reduzida pela metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do
exequente, comprovando o depósito de 30 % do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 12 de fevereiro de 2019. B 05 e 06/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033152-
28.2014.8.26.0100.O MM. Juiz de Direito da 43ª Vara CÍvel, do Foro Central Cível, Estado
de São Paulo, Dr. Miguel Ferrari Junior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Clube de
Regatas Tietê, CNPJ 62.665.989/0001-00, na pessoa de seu representante legal, que
Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar a ré ao pagamento de R$ 1.141.628,11
(16.04.2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como ao pagamento dos
valores correspondentes a todas as faturas de energia elétrica que vierem a ser emitidas,
vencidas e inadimplidas, referente ao débito das faturas de fornecimento de energia elétrica
ao endereço da Ré (Parceiro10006313), localizada na Avenida Presidente Castelo Branco,
10528, Bom Retiro, São Paulo/SP (instalação MTE0009649). Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso
IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora
(Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS.          B 05 e 06/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018793-71.2017.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO PRATAVIERA, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Distribuidora Infinity Importação e Exportação Ltda, CNPJ 13.662.505/0001-63, na pessoa
de seu representante legal e a Dirce de Arruda, CPF 790.802.518-87, que Banco Bradesco
S/A, ajuizou uma Ação Monitória, objetivando o recebimento de R$ 178.931,89 (04/2017),
acrescidos de juros e correção monetária, referente ao saldo devedor do Contrato de
Desconto de Direitos Creditórios, bem como ao pagamento de custas, honorários e
demais cominações. Estando as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente
corrigido, e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC),
que às tornarão isentas das custas ou embarguem, sob pena de constituir-se de pleno
direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, sendo nomeado
curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 23 de julho de 2019.          B 05 e 06/09

RICARDO NAHAT, Oficial do 14º Registro de Imóveis da Capital de São Paulo, Estado
de São Paulo, República Federativa do Brasil, FAZ SABER a todos quantos o presente
edital virem ou dele conhecimento tiverem que, de acordo com a Lei Federal nº 6.766 de
19 de dezembro de 1.979, por TENDA NEGÓCIOS IMÓBILIARIOS S/A , inscrita no
CNPJ nº 09.625.762/0001-58, com sede nesta Capital, na Rua Álvares Penteado nº 61, 1º
andar, sala nº 01, Centro, São Paulo – SP, foram apresentados e depositados neste
Registro, instalado na Rua Jundiaí nº 50 - 7º andar, o requerimento, plantas, alvarás,
memoriais de desdobro, todos aprovados pela Prefeitura Municipal de São Paulo, título de
propriedade, certidões, com base e para fins do disposto no artigo 18 da Lei nº 6.766/79,
relativos ao desmembramento do imóvel de sua propriedade situado na Avenida dos Ourives
nº 951, esquina com a Rua Giovanni da Conegliano, na Saúde – 21º Subdistrito, com área
de 58.633,55m², devidamente matriculados sob nºs 102.710, 102.711 e 200.447. O
desmembramento será composto por 07 lotes e 02 partes, certas e localizadas, destinadas,
respectivamente, a área verde e área institucional, a saber: LOTE 01 com a área de
452,31m², LOTE 02 com a área de 2.469,08m², LOTE 03 com a área de 671,77m², LOTE
04 com a área de 10.890,31m², LOTE 05 com a área de 5.894,00m², LOTE 06 com a área
de 8.680,94m², LOTE 07 com a área de 7.757,60m² e as áreas públicas: ÁREA VERDE
com a área de 17.977,23m² e ÁREA INSTITUCIONAL com a área de 3.750,41m², de
conformidade com o alvará de desmembramento nº 2019/11861-00 (processo nº 0000.2018/
0044052-5), emitido em 07 de agosto de 2.019, pela Prefeitura Municipal de São Paulo.
As impugnações ao domínio do referido imóvel e ao desdobro (ou desmembramento),
deverão ser apresentadas pelos que se julgarem prejudicados dentro do prazo de 15
(quinze) dias a contar da data da última publicação do presente edital. Findo o prazo, não
havendo impugnações e estando em ordem os documentos, o respectivo memorial será
registrado nos termos do § 1º, do artigo 19, da mencionada Lei. São Paulo, 04 de setembro
de 2019, RICARDO NAHAT – Oficial.
SITUAÇÃO SEM ESCALA

05, 06 e 07/09

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital, República Federativa
do Brasil, a requerimento do BANCO INTER S/A, FAZ SABER, a todos que o presente
edital virem ou interessar possa que, AMANDA FERRAZ GIARDINO MOURA, brasileira,
solteira, maior, designer, RG nº 35.486.540-7-SSP/SP, CPF nº 413.754.288-02, domiciliada
nesta Capital, residente na Rua Princesa Isabel nº 347, apartamento nº 181, Brooklin
Paulista, ficam intimados a purgarem a mora mediante o pagamento referente a 09 (nove)
prestações em atraso, vencidas de dezembro/2018 a agosto/2019, no valor de R$22.883,02
(vinte e dois mil, oitocentos e oitenta e três reais e dois centavos), e respectivos encargos
atualizado na data de hoje no valor de R$23.639,98 (vinte e três mil, seiscentos e trinta e
nove reais e noventa e oito centavos), que atualizado até 17/11/2019, perfaz o valor de
R$32.151,92 (trinta e dois mil, cento e cinquenta e um reais e noventa e dois centavos),
cuja planilha com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pelo BANCO INTER S/A, para aquisição do imóvel localizado
na Rua Adriano Racine, nº 128, apartamento nº 134, localizado no 13º andar do Prédio nº
02, Edifício Ilhéus, integrante do Condomínio Costa do Atlântico IV, na Saúde – 21°
Subdistrito, objeto de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com
Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 6 na matrícula nº 199.103. O
pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro de Imóveis, situado nesta Capital,
na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar, Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às
16hs, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste. Fica a
devedora desde já advertida de que, decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem a purgação
da mora, o Oficial deste Registro, certificando este fato, promoverá, à vista da prova do
pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação da
consolidação da propriedade do citado imóvel em nome do fiduciário, BANCO INTER S/
A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo imóvel será levado a
público leilão, de acordo com o procedimento previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo,
03 de setembro de 2019. O Oficial. 04, 05 e 06/09
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1011204-64.2018.8.26.0011
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luciana Bassi de Melo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a
METALÚRGICA QUASAR LTDA. EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ 50.564.582/
0001-07, com endereço à Rua Ferreira de Araujo, 221, Conj. 113, Pinheiros, CEP 05428-
000, São Paulo SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., para cobrança das
notas promissórias, no montante de R$.224.576,50 (atualizada até out/2018). Encontrando-
se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida
que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado
do débito, conforme pedido inicial. Caso a executada efetue o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do
CPC), sendo que o prazo para embargos é de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito
do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de
custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art.
916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do
art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto
no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor
embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 06 de agosto de 2019.      B 06 e 07/09

14ª Vara Cível EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0130195-84.2011.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcia Tessitore, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a Nilton Pereira de Souza, que Maria de Lourdes Silveira Mesquita ajuizou ação comum, 
objetivando seja julgada procedente, transferindo-se a titularidade do veículo BMW descrito nos autos em favor do réu, 
bem como a pontuação infracional e multas de trânsito, além de débitos de IPVA, ocorridas após a data de 26/11/1999, 
condenando a ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital de citação, para que em 15 dias a fluir do prazo supra, conteste o feito, sob pena de serem aceitos os 
fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de junho de 2019.                               [05,06] 
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EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SÃO PAULO - SP

Data do leilão: 25/09/2019 - A partir das: 14:00
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU,
N°1371, PERDIZES, SAO PAULO/SP
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA/SP , telefone 11932854559 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do FIDUCIAL DIST. TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA , venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e
Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/
70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante descritos para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA.
A venda à vista, sem utilização de recursos do FGTS ou Carta de Crédito, será feita
mediante pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20%
(vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo no prazo impreterível de 08 (oito)
dias devidamente corrigido pelo índice que remunera as cadernetas de poupança do
dia do aniversário do contrato, sob pena de perda do sinal dado além da comissão legal
do leiloeiro.
Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e acessórios,
ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior dos dois
valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da praça.
As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.
SED:B49553 - CONTRATO: 113704183151-1 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - AGENCIA: 1370
MARIA IRENE PAVONI PEDROLIN, Brasileiro(A), ADMINISTRADORA DE EMPRESAS,
CPF 006.138.468-26, CI 10.110707-9 SP , Solteiro(a), e cônjuge, se casado(a)
estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: apartamento 114, localizado no 11º andar do Edificio Rhodes
- bloco 3, integrante do Residencial Ilhas Gregas, situado à Rua Arthur Soter Lopes da
Silva, nº 88. cabendo-lhe o direito ao uso de 01 vaga para estacionamento e guarda de
veículos, indeterminada, localizada no térreo e sujeita a manobrista. COM TODAS AS
SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS E ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 459.731,23
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 298.322,51
Itupeva, 05/09/2019

ARY ANDRÉ NETO

06, 09 e 25/09/2019

EDITAL  DE CITAÇÃO Processo Digit al nº: 0053227-66.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Incidente de
Desconsideração de Personalidade Jurídica - Responsabilidade Civil Requerente: SERVIÇO SOCIAL DO
COMÉRCIO - SESC Requerido: Bruno dos Santos Gonçalves Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo
0053227-66.2018.8.26.0100. O Dr. Guilherme Santini Teodoro, Juiz de Direito 30ª Vara Cível Da Capital/SP,
na forma da Lei, etc... Faz Saber a BRUNO DOS SANTOS GONÇALVES, brasileiro, CPF nº. 386.954.338-
89 que SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – Sesc, Administração Regional no Estado de São Paulo nos
autos da AÇÃO REGRESSIVA DE COBRANÇA, objetivando que seja julgada procedente a presente
desconsideração da personalidade jurídica da empresa VICTORIA SERVICE 01.967.654/0001-51. Estando o
réu em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de agosto de 2019. 05 e 06/09

EDITAL  DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1069021-13.2018.8.26.0100 Classe: Assunto: Monitória -
Pagamento Requerente: ‘Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A Requerido: Flloch Comércio
Importação e Exportação de Roupas Eireli - Epp 10ª Vara Cível da Capital/SP 10º Oficio Cível EDITAL DE
CITAÇÃO. Prazo 20 dias. Proc. 1069021- 13.2018.8.26.0100. A Dra. Andrea de Abreu e Braga, Juíza de
Direito 10ª Vara Cível da Capital/SP, etc... Faz saber a FLLOCH COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
DE ROUPAS EIRELI (CNPJ n° 17.449.800/0001-97) que AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S.A lhes ajuizou uma Ação Monitória para cobrança da quantia de R$ 49.770,00, haja visto
que a Requerida deixou de cumprir com a obrigação assumida, e tampouco procurou o Requerente para
solução amigável. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o presente edital, para que em 15 dias, a fluir
os 20 dias supra, pague o débito (acrescido de 5% de honorários advocatícios e isenção de custas) ou ofereça
embargos. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei.
São Paulo, 30/08/19. 05 e 06/09

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0034076- 90.2013.8.26.0100 (USUC 582) A Doutora Aline Aparecida de Miranda, MM. Juiza de Direito da
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) Armando Ferreira da Costa, Maria Auxiliadora La Farina Ferreira
da Costa, Espólio de Antonio Criscuolo, representado por sua inventariante Palmira Pinto Fonseca Criscuolo,
Zulmira Fonseca Cristoforo, Elezearino Cristoforo, Mercedes Pinto Fonseca Saraiva, Antônio Ribeiro Saraiva,
Carlos Ferreira da Costa, Warde Nasser João Ferreira da Costa, Espólio de Virginia Garcia, representada
por sua inventariante Irene Garcia Fonseca Lara; Espólios de Domingos Pinto Fonseca e Maria Teixeira da
Fonseca, representados por sua inventariante Mercedes Fonseca Saraiva, Mario Trombini, Cristalino Trombini,
Armando Trombini, Luiza Trombini, Hilda Trombini Silva, Aparecida Trombini Camargo, Lazaro Camargo,
Edvirges de Siqueira, Celso Jose de Siqueira, Ernesto Trombini, João Garcia, Maria Ferreira da Costa,
Rosa Trombini, Luiz Trombini, Armando Ferreira da Costa, Carlos Ferreira da Costa, réus ausentes, incertos,
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que Gumercindo Barbosa e Vera Lucia Finhana Barbosa ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Avenida São Miguel, nº 1367 - São Paulo SP,
com área de 165,95 m², contribuinte nº 110.448.0020-7, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 05 e 06/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0140628-32.2006.8.26.0001 A MM. Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Drª. Simone de Figueiredo Rocha
Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ESPÓLIO DE DIRCE FERNANDES FRANÇOIS, CPF
309.320.118-70, representado pelo herdeiro Ivan François, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por
parte de Banco Santos S.A., objetivando o pagamento da quantia de R$ 24.651,13(Setembro/2006), referente
a: “Ficha Proposta de Abertura de Conta Corrente e Adesão a Produtos e Serviços”, firmada entre as partes
em 02/09/2004; “Crédito Pessoal Automático” (contrato 011/04-100.473-9), liberado para a autora em 01/10/
2004, no valor de R$ 3.000,00; Emissão de “Cartão Visa Múltiplo (Débito/Crédito)”, os quais não foram pagos
pela requerida. Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, e para
que, no prazo de 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento do débito, acrescido de 5% de
honorários advocatícios, calculados sobre o valor da causa, ou caso queira, apresente embargos sob pena
de constituição em título executivo judicial. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 05 e 06/09

EDITAL  DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1057170-77.2018.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA RITA
ANDRES AMARO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Marcia Alves dos Santos, CPF 277.308.788-79
que, Banco do Brasil S/A, lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a cobrança de R$
19.899,77 (out/2018), referente ao descumprimento do acordo para a quitação do débito de seu contrato de
financiamento. Estando a executada em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para efetuar o
pagamento da dívida no prazo de 03 dias, caso em que os honorários serão reduzidos pela metade; sem
pagamento proceda-se imediata penhora e avaliação de bens; com ou sem penhora, intime-se do prazo legal
de 15 dias para oposição de embargos; no mesmo prazo, reconhecendo seu débito, a devedora poderá
depositar 30% do montante do principal e acessórios e requerer pagamento do restante em 6 parcelas
mensais com juros e correção monetária. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de agosto de 2019. 05 e 06/09
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HFORTE PARTICIPAÇÕES S.A. CNPJ/MF nº 27.059.442/0001-60 - NIRE nº 35.3.0050096-2
Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 02 de Julho de 2019

Aos 02/07/2019, às 10h, na sede em SP/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Marco Antônio Raimundo; Secretário: Ubirajara 
Cardoso da Rocha Neto. Deliberações Aprovadas: Em sede de AGO: (a.1) aprovado Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/2018; (a.2) a aprovação, exceto pelo Sr. Marco Antônio Raimundo, Sr. Marcelo Lomonaco Yazaki e Sr. Ubirajara Cardoso da 
Rocha Neto, que se abstiveram da votação por serem membros do Conselho de Administração ou da Diretoria, da destinação do lucro líquido obtido no referido 
exercício, no montante total de R$ 501.995,00, à conta de reserva estatutária da Companhia, conforme proposta da administração; (a.3) a aprovação, exceto pelo 
Sr. Marco Antônio Raimundo e pelo Sr. Ubirajara Cardoso da Rocha Neto, que se abstiveram da votação por comporem o Conselho de Administração, da eleição 
do Sr. Vitor Silva Camargo, RG nº 4601837 SPTC/GO, CPF/MF nº 012.297.301-17, e da reeleição dos Srs. (i) Marco Antônio Raimundo, RG nº 1.433.460-7 SSP/
AM, CPF/MF nº 641.519.132-20, e (ii) Ubirajara Cardoso da Rocha Neto, RG nº 32.605.374-8 SSP/SP, CPF/MF nº 309.204.878-40, todos com endereço comercial 
à sede da Companhia, como membros do Conselho de Administração, cabendo ao Sr. Marco Antônio Raimundo a presidência e ao Sr. Ubirajara Cardoso da Rocha 
Neto a vice-presidência. (a.3.1) Mandato até 30/04/2021, permitida a reeleição por igual período, permanecendo em seus cargos até a posse de seus respectivos 
sucessores. (a.4) 
da administração da Companhia no exercício de 2019; b. Em sede AGE: (b.1) a aprovação da aquisição, pela Companhia, de 76.046 ações ordinárias de classe 
B, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia, detidas pela acionista HCP Gestão de Investimentos e Participações Ltda., sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.525.986/0001-70, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.230.476.39-1, com sede em SP/
SP. (“HCP Gestão”), com o consequente cancelamento da totalidade das ações adquiridas. As ações de titularidade da HCP Gestão são neste ato adquiridas pela 
Companhia nos termos do artigo 30, §1º, alínea “b”, da Lei das S.A., contra saldo da conta de lucros acumulados da Companhia e, portanto, sem a redução do 
valor de seu capital social; (b.1.1) Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, neste ato, expressamente renunciam ao seu direito 
de preferência e concordam, de forma irrevogável e irretratável, com a aquisição das ações de emissão da Companhia de titularidade da HCP Gestão, conforme 
aprovado no item b.1 acima. (b.1.2) Efetivada a aquisição neste ato, a HCP Gestão deixou de fazer parte do quadro acionário da Companhia, tendo, desta forma, 
e à exceção do pagamento do preço indicado abaixo, a Companhia e a HCP Gestão outorgado, de forma recíproca, a mais plena, geral, rasa, irrevogável e 
irretratável quitação por todos atos praticados e por todo o tempo em que a HCP Gestão foi acionista da Companhia; (b.1.3) Em contrapartida à aquisição das ações 
aprovada no item b.1 acima, a HCP Gestão fará jus ao recebimento do montante total de R$ 76.046,00, a ser pago pela Companhia, em moeda corrente nacional, 
no prazo de até 180 dias a contar da presente data. (b.1.4) 
aquisição ora aprovada. (b.2) 
ordinárias nominativas de Classe C, para que passem a ser ações ordinárias nominativas de classe única, com consequente alteração do Capítulo III do Estatuto 
Social da Companhia; (b.3) a aprovação da alienação, pela Companhia, de 4.180 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal de sua emissão, nos termos 
de instrumentos em apartado. As ações de titularidade da Companhia são neste ato alienadas nos termos do artigo 30, §1º, alínea “c”, da Lei das S.A., sendo o 
lucro obtido com a alienação destinado à conta de lucros acumulados da Companhia. (b.3.1) 
necessários para formalizar a alienação ora aprovada. (b.4) a aprovação do aumento do capital social da Companhia, mediante emissão de novas ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, no valor total de R$ 1.329.147,14, mediante a emissão de 8.104 ações, pelo preço de emissão de R$ 164,01 cada uma, calculado 
nos termos do artigo 170, §1º, inciso I, da Lei das S.A. (b.4.1) Referidas novas ações ordinárias são subscritas, nesta data, por meio da celebração dos respectivos 
boletins de subscrição, que contêm as condições de pagamento da integralização. (b.4.2) Os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, 
neste ato, expressamente renunciam ao seu direito de preferência e concordam, de forma irrevogável e irretratável, com a subscrição de novas ações de emissão 
da Companhia pelos acionistas indicados, conforme aprovado no item b.4 acima. (b.5) aprovação da alienação, pela Companhia, de 6.083 quotas de emissão da 
TForte Participação Ltda., sociedade com sede na Cidade de SP/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 21.567.223/0001-05 e com seus atos constitutivos arquivados 
na JUCESP sob o NIRE 35.230.938.12-3 (“TForte Participação”), nos termos e condições de proposta de alienação arquivada na sede social; e (b.6) tendo em vista 
as deliberações acima, a aprovação da alteração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar na forma do Anexo III. Nada mais. Fica 
autorizada a publicação desta ata com a omissão das assinaturas dos acionistas. Mesa: Sr. Marco Antônio Raimundo - Presidente e Sr. Ubirajara Cardoso da Rocha 
Neto - Secretário. JUCESP nº 425.069/19-9 em 07/08/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária geral.

FORTE SECURITIZADORA S.A. CNPJ/MF nº 12.979.898/0001-70 NIRE nº 35.3.0051294-4
Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 30/04/2019

Aos 30/04/2019, às 14h, na sede em SP/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: Marco Antônio Raimundo; Secretário: Marcelo 
Lomonaco Yazaki. Deliberações Aprovadas: Em sede Ordinária (a.1) aprovado Relatório da Administração, Demonstrações Financeiras e Parecer dos Auditores 
Independentes referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2018; (a.2) aprovação, exceto pelo Sr. Marco Antônio Raimundo que se absteve da votação por 
compor o Conselho de Administração, da destinação do lucro líquido obtido, no montante total de R$ 1.510.288,00, nos termos do Artigo 35 do Estatuto da Companhia; 
(a.3) reeleição do Sr. Marcelo Lomonaco Yazaki, RG nº 35235263 SSP/SP e CPF nº 352.864.798-12, residente em SP/SP; Marco Antônio Raimundo, RG nº 
14334607 SSP/AM e CPF nº 641.519.132-20, Vitor Silva Camargo, RG nº 4601837 SPTC/GO e CPF nº 012.297.301-17, ambos com endereço comercial Goiânia/GO. 
(a.4) 

e R$ 200.000,00 destinados à remuneração dos membros da Diretoria; b. Ato contínuo, em sede Extraordinária: (b.1) aprovação da criação dos Cargos de Diretor de 

Diretoria” passe a vigorar com a redação abaixo: “Capítulo V - Da Diretoria - Artigo 22º - 
de Relações com Investidores, um Diretor de Compliance, um Diretor de Distribuição, sendo possível a cumulação de cargos por um único membro (caso em que, poderá 

Artigo 
29º. Compete ao Diretor de Compliance, dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i) monitoramento e implementação dos termos do Manual de 
Compliance da Companhia; (ii) análise de contrapartes e negócios sobre o prisma de Compliance; e (iii) estrito cumprimento da legislação e da regulamentação vigentes 
e respeito às melhores práticas do mercado em termos de práticas anticorrupção e prevenção à lavagem de dinheiro. Artigo 30º. Compete ao Diretor de Distribuição, 
dentre outras atribuições que lhe venham a ser estabelecidas: (i) 
cliente; e (ii) cumprimento de normas de cadastro de clientes, de conduta e de pagamento e recebimento de valores aplicáveis à intermediação de operações realizadas 
com valores mobiliários em mercados regulamentados de valores mobiliários. (b.3) aprovação da alteração do foro eleito no Estatuto Social da Companhia, da Comarca 

das inclusões acima aprovadas, passe a ser lido da seguinte maneira: Artigo 40º. Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra a Companhia, baseada neste 
Estatuto Social, será proposta no foro da Comarca de SP/SP.” (b.2) (b.4) tendo em 

a vigorar, integra esta ata consolidado na forma do Anexo I. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 30/04/2019. Assinaturas: Marco Antônio Raimundo - Presidente, 
Marcelo Lomonaco Yazaki - Secretário. JUCESP nº 295.312/19-1 em 31/05/2019. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Embu Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 13.721.406/0001-05 - NIRE 35.300.393.961
- Extrato da Ata de AGO Realizada em 29/4/16. Aos 29/4/16, às 9h, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Olimpio
Matarazzo Neto; Secretário: Alexandre Borensztein. Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovadas a prestação de contas dos administradores, bem como
as demonstrações fi nanceiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/15. 2. Em razão do resultado fi nal do exercício de 2015, foi deliberado
que não haverá distribuição de lucros e dividendos. 3. Reeleitos para compor o Conselho de Administração, com mandato de 1 ano, até 30/4/17: Olimpio
Matarazzo Neto, para Presidente; Alexandre Borensztein, para Vice-Presidente; e Thiago Figueiredo Ronda, para Conselheiro. Os conselheiros ora
reeleitos foram investidos nos cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria e declaram que não estão
impedidos de exercer atividades mercantis. 4. Foi deliberado que a remuneração global anual dos administradores estará limitada à R$1.000,00 ao ano e
que os administradores não terão participação nos lucros. Nada mais. JUCESP nº 550.514/16-8 em 27/12/16. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.

Embu Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF 13.721.406/0001-05 - NIRE
35.300.393.961 - Extrato da Ata da AGE Realizada em 10/12/18. Aos 10/12/18, às 10h30, na Sede social. Mesa: Olímpio Matarazzo
Neto, Presidente; Alexandre Borensztein, Secretário. Presença: Totalidade do capital social. Deliberações: Por unanimidade: 1. Conside-
rando as prorrogações do prazo para integralização das ações subscritas pelo acionista Pátria Real Estate II - Fundo de Investimento em
Participações, conforme aumento de capital aprovado na AGE de 29/12/11, foram aprovadas da seguinte forma: (i) a 1ª prorrogação do
prazo na AGE de 11/1/13 e registrada na JUCESP em 30/1/13, sob o nº 53.429/13-8; (ii) a 2ª prorrogação do prazo na AGE de 30/12/13
e registrada na JUCESP em 19/9/14, sob o nº 379.885/14-1; (iii) a 3ª prorrogação do prazo na AGE de 30/9/14 e registrada na JUCESP
em 15/10/14, sob o nº 415.517/14-0; (iv) a 4ª prorrogação do prazo na AGE de 18/12/14 e registrada na JUCESP em 2/4/15, sob o nº
148.887/15-6; (v) a 5ª prorrogação do prazo na AGE de 31/3/15, e registrada na JUCESP em 19/8/15, sob o nº 365.112/15-0. Aprovaram
a nova prorrogação do prazo para integralização do aumento do capital social aprovado na AGE de 29/12/11, passando o novo prazo para
integralização a vigorar até 30/6/21. 2. Em vista da deliberação tomada no item acima, aprovaram a retifi cação do Boletim de Subscrição
anexo à ata da AGE de 30/12/13 (conforme alterado pela última vez em AGE de 31/3/15), sendo que o Boletim de Subscrição retifi cado (em
substituição àquele anexo à ata da AGE de 30/12/13, conforme alterado pela última vez em AGE de 31/3/15) passa a vigorar conforme ver-
são constante no Anexo I desta ata. 3. Os Acionistas consignam, do valor total de R$15.500.000,00 de aumento de Companhia deliberado
em AGE de 30/12/13, mediante a emissão de 15.500.000 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal subscritas por Pátria Real
Estate II - Fundo de Investimento em Participações, emitidas ao preço de emissão de R$1,00 por ação, o montante de R$7.015.000,00
já foi integralizado até esta data. Nada mais. JUCESP nº 71.936/19-1 em 7/2/19. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.

Embu Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 13.721.406/0001-05 - NIRE
35.300.393.961 - Extrato da Ata de RCA Realizada em 1/4/19. Aos 1/4/19, às 8h15, na sede social. Presença: Totalidade dos membros
do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Luís Henrique da Silveira Franciozi; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por
unanimidade, reeleger os atuais membros da Diretoria, com mandato de 1 ano, a partir de 28/4/19, até 28/4/20: Luís Henrique da Silveira
Franciozi, que passará a Diretor Presidente; Rafael Freitas de Aguiar, que continuará a Diretor Financeiro; e eleger, Marcelo Lourenço Jensen,
para Diretor Vice-Presidente. Os conselheiros ora reeleitos foram investidos nos cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro
de Atas das Reuniões da Diretoria, com a assinatura de declaração que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. A Diretoria passará
a ter a seguinte composição: Luís Henrique da Silveira Franciozi, Diretor Presidente; Marcelo Lourenço Jensen, Diretor Vice-Presidente; e
Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro. Nada mais. JUCESP nº 245.658/19-1 em 8/5/19. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.

Embu Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 13.721.406/0001-05 -
NIRE 35.300.393.961 - Extrato da Ata RCA Realizada em 11/12/18. Aos 11/12/18, às 10h, na sede social. Presença: Totalidade dos
membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Luís Henrique da Silveira Franciozi; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar.
Deliberações: Por unanimidade, aprovar o orçamento anual consolidado da Companhia, relativo ao exercício social compreendido entre
1º/1/19 e 31/12/19, que, fi cará arquivado na sede, autorizando a Diretoria a praticar todo e qualquer ato e/ou a assinar todos e quaisquer
documentos necessários à execução do orçamento ora aprovado. Nada mais. JUCESP nº 71.494/19-4 em 7/2/19. Flávia R. Britto Gonçalves
- Secretária-Geral.

Usina Guariroba Ltda.
CNPJ nº 07.398.533/0001-12

Errata
Em nossas Demonstrações Financeiras, publicadas em 20/08/2019, nas
Demonstrações dos Fluxos de Caixa, houve a seguinte incorreção: 
onde se lê: 2015 2014

1.257 5.441
Valor residual do ativo imobilizado e intangível baixados (7.958) 25.611
Leia-se: 2015 2014
Valor residual do ativo imobilizado e intangível baixados 1.257 5.441

(7.958) 25.611



São Paulo, sexta-feira, 6 de setembro de 2019 Página 7Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

I - Santana, Casa Verde, Vila Maria e Tucuruvi Varas Cíveis 2ª Vara Cível Foros Regionais I Santana Varas Cíveis  
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1033159-89.2015.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). CINTHIA ELIAS DE ALMEIDA, na forma da Lei, 
etc. Faz saber a Claudia Zuchi Samelo do Amaral CPF 127.623.108-30, que Colégio Dominante Ltda ME ajuizou ação 
comum, para cobrança de R$ 3.503,24(nov/2015), relativo ao Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, 
devidamente atualizado e acrescido das custas e despesas processuais e honorários advocatícios. Estando a ré em 
lugar incerto, expede-se edital de citação, para em 15 dias, a fluir do prazo supra, contestar a ação, sob pena de serem 
aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de julho de 2019.          [05,06] 

11ª VARA CÍVEL  DO FORO CENTRAL DA COMARCA DE SÃO PAULO - SP.
D E C I S Ã O – E D I T A L. Processo nº: 1048595-77.2018.8.26.0100. Classe – Assunto: Execução de
Título Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Money Plus Soc Credito Ao Microempreend
Epp. Executado: Jeová Gomes Correa, Vistos. Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios
hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 290/291, servindo a
presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a Jeová Gomes Correa,, domiciliado em local
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Execução de Título Extrajudicial por Money Plus Soc
Credito Ao Microempreend Epp, na qual se pretende a cobrança de R$ 397.629,44 (para maio de 2018)
embasados em cédula de crédito bancário. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO , por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de três dias, pague a dívida e/ou no prazo de quinze dias oponha seus embargos. No silêncio, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. O
presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE,
no valor de R$ 141,40, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação,
comprovando-se nos autos, no prazo de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 29 de agosto de 2019.
Christopher Alexander Roisin - Juiz de Direito.  05 e 06.09

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0013871-33.2019.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). CLÁUDIO
SALVETTI D’ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luiz Carlos Bachmann, CPF 115.082.228-78, que
por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Sociedade Educacional Bricor Ltda.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
a quantia de R$ 4.459,73 (março/2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do
débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de maio
de 2019. 05 e 06.09

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0005094-72.2013.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Est ado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de
Carvalho Queiroz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VINICIUS ALVES DE SOUZA, CPF 280.423.668-
41, VANESSA ALVES DE SOUZA, qualificação ignorada e VALDEREZ ALVES DE SOUZA, qualificação
ignorada, tendo como corréu Verner Alves de Souza, inserifos no polo passivo ante ao falecimento de Pedro João
Rodrigues de Souza que lhes foi proposta uma ação de Reintegração de Posse por parte de Banco Itaú BBA
S.A, objetivando a retomada do veículo marca Chrysler, Modelo PT Cruiser Limiteded, ano 2005, placa DRS-
1709, chassi 1C8FYB8B95T617678, bem como a condenação dos réus nas cominações legais, tendo em vista
o inadimplemento do contrato de arrendamento mercantil nº 82602-345667298. O veículo foi reintegrado ao
autor em 20/04/2015. Encontrando-se os coréus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS . Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto de 2019.   05 e 06.09

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0019008-74.2011.8.26.0002 . O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II – Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER  a(o) ADRIANA STAFFORD, CPF
663.550.010-34, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura
Sinec Ltda., objetivando a cobrança de R$ 23.385,85, oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais
prestados pelo autor. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios
de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo
judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 29 de julho de 2019. 05 e 06.09

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0047019-32.2019.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier
Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Antônio Carlos Silvério dos Santos Júnior, CPF 089.190.608-
86, e Maria Helena César de Oliveira, CPF 055.472.358-14, que por este Juízo tramita uma ação de Cumprimento
de Sentença, movida por Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda. Encontrando-se os réus em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL,
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem a quantia de R$ 59.881,02 (junho/
2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo
525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-
se o prazo de 15 (quinze) dias para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2019.    05 e 06.09

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
São Paulo / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de 04/
09/2019, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED: 1EB70 -  CONTRATO: 802690012618-0 - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA - 0269-BORBA GATO
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA PRESIDENTE BATISTA PEREIRA, Nº 123 (ENTRADA
PRINCIPAL), E 127, APARTAMENTO 23, 2º ANDAR OU 3º PAVIMENTO, EDIFICIO
SEM DENOMINAÇAO ESPECIAL, 16º SUBDISTRITO MOOCA. .

JOAO MAZETE DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, METALURGICO, CPF: 128.715.778-54,
CI: 21.507.964-1 CASADO(A) COM COM DENISE RENATA BORGES OLIVEIRA,
BRASILEIRO, AUXILIAR DE ESCRITORIO, CPF 157.678.608-07 CI: 25.669.233-6

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

04 - 05 - 06/09/2019

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1025341-66.2004.8.26.0100. O Dr. Adilson Aparecido Rodrigues Cruz, Juiz de Direito da 34ª 
Vara Cível Central/SP. FAZ SABER que nos autos de ação de cumprimento da sentença, movida por Condomínio Edifício Juruá 
II, foi deferida a intimação por edital dos compromissários vendedores Giannicola Matarazzo e s/m Camilla Gazzola; Maria 
Raffaela Matarazzo Caramiello e s/m Francisco Caramiello; Maria Virgínia Matarazzo Ippolito e s/m André Ippolito; Francisco 
Antonio Matarazzo ou Francisco Matarazzo Sobrinho; Costabile Matarazzo e s/m Mariangela Matarazzo; Mariangela Matarazzo 
e s/m Francisco Matarazzo Junior; Pedro Paulo Matarazzo e s/m Dora Zuccari, que se encontram em lugar ignorado, do pedido 
de adjudicação por parte do autor, do apto. 202, 20º andar ou 21º pavimento do Edifício Juruá, à R. Major Quedinho, 85, 
Consolação, matrícula 102.119, 5ºCRI/SP.Passando a fluir dos 20 dias supra o prazo de 15 dias para impugnação. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de Agosto de 2019. [05,06] 

  Usina Moema Açúcar e Álcool Ltda. e Controladas  CNPJ nº 49.972.326/0001-70

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2014 e de 2013 (Em milhares de reais - R$)
Relatório da Administração: Prezados Acionistas: Nos termos da Lei e dos Estatutos Sociais, submetemos à consideração de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, das Mutações do
Patrimônio Líquido, do Fluxo de Caixa e/ou Notas Explicativas, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2014 e 2013. Permanecemos à disposição de V. Sas., para quaisquer esclarecimentos que julguem
necessários.  São Paulo (SP), setembro de 2019  A Administração

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras
1. Contexto Operacional: A Usina Moema Açúcar e Álcool Ltda. (“Socieda-
de”) é uma sociedade limitada com sede na Fazenda Moema, s/nº - Zona 
Rural, cidade de Orindiúva-SP. Sua controladora imediata é a Bunge Açúcar 
& Bioenergia Ltda. e sua controladora final é a Bunge Limited (“Grupo Bun-
ge”), localizada em Bermuda. A Companhia tem por objeto social a explora-
ção de atividade rural, produção e comercialização de açúcar, álcool, 
cana-de-açúcar e seus derivados e soja, e geração, fornecimento e comer-
cialização de energia elétrica; a prestação de serviços na intermediação e/
ou no agenciamento de bens e insumos relacionados à atividade de produ-
ção e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-açúcar e seus derivados 
e geração de energia elétrica, bem como na área de produção de cana-de-
-açúcar e álcool; a prestação de serviços de preparação de terreno, cultivo 
e colheita, comercialização de combustíveis e lubrificantes e prestação de 
serviços correlatos; armazenagem de açúcar, álcool e seus derivados e 
grãos, sob o regime de armazéns gerais e depósito próprios, arrendados  
e/ou em comodato e emissão de conhecimento de depósitos e “warrants”; o 
cultivo e a comercialização de mudas de cana-de-açúcar e de árvores nati-
vas destinadas a reflorestamento; e participações em outras sociedades, 
nacionais e estrangeiras. Participação - %

2014 2013
Usina Guariroba Ltda. 100 100
Usina Itapagipe Açúcar e Álcool Ltda. 100 100
Usina Frutal Açúcar e Álcool Ltda. 100 100
Usina Ouroeste Açúcar e Álcool Ltda. 100 100
Ramata Empreendimentos e Participações S.A. 100 100
Bunge Comercializadora de Energia Elétrica Ltda. 100 100
Usina Bom Jardim Açúcar e Álcool Ltda. 100 100
Green Cane Holding B.V. (*) 100 100

(*) Por meio de participação na Green Cane Holding B.V., a Sociedade tem 
o controle indireto da empresa Green Cane B.V., que por sua vez detém 
100% de participação na empresa Taggia LIII. 2. Patrimônio Líquido: 
2a) Capital Social: Em 31 de dezembro de 2014, o capital social está repre-
sentado por 4.076.315.785 cotas (3.491.993.493 em 2013), no valor nomi-
nal de 1,00 cada uma, está demonstrada como segue:
Acionistas Quantidade de ações %
Bunge Açúcar e Bioenergia Ltda. 4.076.315.784 99,99%
Geovane Dilkin Consul 1 0,01%
Total 4.076.315.785
2b) Ajuste de avaliação patrimonial: Outros resultados abrangentes: 
Corresponde aos resultados de operações com instrumentos financeiros 
derivativos não realizadas classificadas como “Hedge Accounting”. Na 
proporção em que ocorram os embarques das operações correlatas ou o 
instrumento financeiro derivativo não mais é efetivo para a proteção do item 
o qual foi inicialmente designado, o referido saldo é reclassificado do 
patrimônio líquido para o resultado do exercício. 3. Declaração da Diretoria 
sobre as Demonstrações Financeiras: Em cumprimento ao disposto no 
artigo 25 da instrução CVM nº 480/09, a Diretoria declara que revisou, 
discutiu e concorda com as demonstrações financeiras da Companhia, 
autorizando sua conclusão nesta data. 

A Diretoria
Contador 

Giulliano Alves Ferreira  
CRC MG - 106776/O-8

Balanços Patrimoniais
Controladora Consolidado

Ativo 2014 2013 2014 2013
Circulante 529.596 541.644 1.596.489 1.232.607
Caixa e equivalentes de caixa 20.717 27.439 34.724 124.084
Fundo de investimento
 entre empresas relacionadas – 194.755 750 194.755
Instrumentos financeiros
 derivativos 1.765 735 4.506 2.108
Contas a receber 35.576 39.410 87.995 84.334
Partes relacionadas 172.644 20.222 751.325 129.237
Estoques 261.687 228.805 627.659 617.839
Impostos a recuperar 29.324 21.333 63.746 53.480
Despesas antecipadas 1.100 1.454 2.791 4.038
Outras contas a receber 6.783 7.491 22.993 22.732
Não Circulante 1.062.500 1.316.919 1.671.745 1.862.284
Partes relacionadas 5 122.103 5 63.910
Impostos a recuperar 10.202 10.761 37.925 46.149
Depósitos judiciais 11.188 9.520 22.523 15.921
Ativo biológico 20.263 60.250 37.747 128.648
Investimentos 
em controladas 524.943 651.054 – –

Outros investimentos 6.363 5.916 6.998 5.916
Imobilizado 471.522 433.962 1.426.622 1.450.078
Propriedades para investimento – – 105.221 106.447
Intangível 18.014 23.353 34.704 45.215
Total do Ativo 1.592.096 1.858.563 3.268.234 3.094.891

Passivo e Controladora Consolidado
 Patrimônio Líquido 2014 2013 2014 2013
Circulante 162.071 89.352 738.336 231.965
Fornecedores 35.703 33.245 112.511 99.115
Instrumentos 
 financeiros derivativos 38.228 5.333 127.217 22.059
Partes relacionadas 8.615 8.493 415.304 14.017
Empréstimos e financiamentos
 com terceiros 1.419 275 7.374 1.673
Salários e encargos sociais 15.512 18.579 40.622 48.100
Impostos e contribuições
 a recolher 4.720 12.361 13.984 22.885
Provisão para passivo 
 a descoberto 51.701 – – –
Outras contas a pagar 6.173 11.066 21.324 24.116
Não Circulante 228.135 967.740 1.328.008 2.061.455
Partes relacionadas 198.152 920.135 1.220.255 1.938.735
Impostos contribuições a recolher 553 13.758 553 13.758
Empréstimos e financiamentos
 com terceiros 7.547 8.825 57.177 63.399
Provisão para riscos 20.488 23.890 45.136 41.598
Provisão para descontinuação
 de ativos 1.395 1.132 4.887 3.965
Patrimônio Líquido 1.201.890 801.471 1.201.890 801.471
Capital social 4.076.315 3.491.993 4.076.315 3.491.993
Ajuste de avaliação patrimonial (9.162) 2.620 (9.162) 2.620
Prejuízos acumulados (2.865.263) (2.693.142) (2.865.263) (2.693.142)
Total do Passivo
 e Patrimônio Líquido 1.592.096 1.858.563 3.268.234 3.094.891

Demonstrações do Resultado
Controladora Consolidado

2014 2013 2014 2013
Receita Operacional Líquida 1.483.173 573.157 3.332.651 1.410.457
Custo dos Produtos Vendidos (1.490.305) (729.620) (3.333.544) (1.858.792)
Prejuízo Bruto (7.132) (156.463) (893) (448.335)
Receitas (despesas) operacionais
Comerciais (14.931) (25.200) (72.887) (76.572)
Gerais e administrativas (23.401) (20.351) (64.209) (57.254)
Resultado de equivalência patrimonial (174.041) (946.727) (1.926) 1.021
Outras receitas (despesas) operacionais, líquidas 8.152 (19.990) (45.754) (73.053)
Prejuízo Operacional antes do Resultado Financeiro (211.353) (1.168.731) (185.669) (654.193)
Despesas financeiras (152.766) (111.928) (464.316) (203.553)
Receitas financeiras 154.225 65.638 297.454 84.345
Variação cambial, líquida 27.067 (2.518) 178.909 (12.232)
Prejuízo antes do IR e CS (182.827) (1.217.539) (173.622) (785.633)
IR e CS 10.706 (269.319) 1.501 (701.225)
Prejuízo Líquido do Exercício (172.121) (1.486.858) (172.121) (1.486.858)

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital social Ajuste de avaliação patrimonial Prejuízos acumulados Total

Saldos em 31/12/2012 2.351.931 19.862 (1.206.284) 1.165.509

Aumento de capital 1.140.062 – – 1.140.062
Prejuízo líquido do exercício – – (1.486.858) (1.486.858)
Ajuste da avaliação patrimonial – (17.242) – (17.242)
Saldos em 31/12/2013 3.491.993 2.620 (2.693.142) 801.471
Aumento de capital 584.322 – – 584.322
Prejuízo líquido do exercício – – (172.121) (172.121)
Ajuste da avaliação patrimonial – (11.782) – (11.782)
Saldos em 31/12/2014 4.076.315 (9.162) (2.865.263) 1.201.890

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Fluxo de Caixa das Controladora Consolidado
 Atividades Operacionais 2014 2013 2014 2013
Prejuízo líquido do exercício (172.121) (1.486.858) (172.121) (1.486.858)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido 
 do exercício com o caixa líquido gerado 
  pelas atividades operacionais:
 Depreciação e amortização 43.112 35.899 117.290 105.744
 Provisão para (reversão de) riscos 
  trabalhistas, tributários, cíveis, 
   comerciais e ambientais, 
    líquida das reversões (1.916) 7.177 6.796 14.511
 Provisão para (reversão de) créditos 
  de liquidação duvidosa 496 (579) 185 1.705
 Provisão para (reversão de) 
  realização dos estoques 
   e margem negativa 7.751 (2.877) (2.745) 25.515
 Perdas decorrentes de mudança 
  no valor justo menos os 
   custos estimados de venda 
    do ativo biológico 17.692 199.847 94.559 520.174
 Resultado de 
  equivalência patrimonial 174.041 946.727 – (1.021)
 Juros sobre empréstimos 
  e financiamentos 
   com partes relacionadas 36.062 75.352 113.785 168.070
 Juros sobre empréstimos 
  e financiamentos com terceiros 538 275 2.197 1.673
 Valor residual do ativo imobilizado 
  e intangível baixados 11.005 62.054 90.279 90.513
 Provisão para (reversão de) 
  perdas ao valor recuperável das 
   propriedades para investimento – – 1.226 5.123
 Provisão para (reversão de)
  desmobilização de ativos 263 (401) 922 (1.406)
 Instrumentos derivativos 
  não realizados 24.595 1.651 89.104 3.572
 IR e CS diferidos – 268.624 – 695.538

141.518 106.891 341.477 142.853
(Aumento) redução dos ativos operacionais:
 Contas a receber de clientes 3.338 401 (3.846) (3.345)
 Estoques 85.402 133.713 291.793 210.595
 Impostos a recuperar (7.432) (21.297) (2.042) (49.525)
 Partes relacionadas (30.324) (123.432) (558.183) (164.152)
 Outros ativos (4.790) (8.675) (6.948) (18.447)
Aumento (redução) dos passivos operacionais:
 Fornecedores 2.458 (29.777) 13.396 (86.125)
 Salários e encargos sociais (3.067) 1.524 (7.478) 5.653
 Impostos e contribuições 
  a recolher (20.846) (2.628) (22.106) (3.425)
 Partes relacionadas (3.456) (56.267) 401.252 (22.808)
  Pagamento de provisão para riscos 
   trabalhistas, tributários, cíveis, 
    comerciais e ambientais (1.486) (408) (3.258) (911)
 Outras contas a pagar (304) (15.424) 1.797 (8.039)
Caixa gerado pelas 
 atividades operacionais 161.011 (15.379) 445.854 2.324
Pagamento de juros 
 sobre empréstimos  (35.988) (78.109) (113.751) (164.764)
Caixa líquido gerado pelas 
 atividades operacionais 125.023 (93.488) 332.103 (162.440)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de ativo imobilizado
 e ativo intangível (87.931) (184.543) (177.941) (318.074)
Aumento de capital em controladas – (460.860) – –
Fundo de investimento entre
 empresas relacionadas 194.755 (194.755) 194.005 (194.755)
Gastos com a lavoura de 
 cana-de-açúcar e gastos 
  com tratos culturais (103.740) (135.459) (302.526) (365.975)
Caixa líquido aplicado nas 
 atividades de investimento 3.084 (975.617) (286.462) (878.804)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Recebimento aporte de capital 584.322 1.140.062 584.322 1.140.062
Captação de empréstimos 
 e financiamentos (partes 
  relacionadas e terceiros) – 8.825 – 45.463
Pagamento de empréstimos 
 e financiamentos (partes 
  relacionadas e terceiros) (719.151) (63.781) (721.197) (151.480)
Caixa líquido gerado pelas 
 (aplicado nas) atividades 
  de financiamento (134.829) 1.085.106 (136.875) 1.034.045
Efeito líquido da variação
   cambial do caixa – – 1.874 6.456
Aumento (Redução) Líquido(a) 
 do Saldo de Caixa 
  e Equivalentes de Caixa (6.722) 16.001 (89.360) (743)
Saldo inicial de caixa
  e equivalentes de caixa 27.439 11.438 124.084 124.827
Saldo final de caixa
  e equivalentes de caixa 20.717 27.439 34.724 124.084
Aumento (Redução) Líquido(a) 
 do Saldo de Caixa 
  e Equivalentes de Caixa (6.722) 16.001 (89.360) (743)

SHOURI PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ/MF 14.286.798/0001-94 - NIRE 35.300.411.609 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 26/02/2019.
1. Local, Data e Hora: Realizada na sede social da Companhia, na Rua Henrique Monteiro, 234, conjunto 81, Pinheiros, CEP 05423-020, São Paulo/SP, aos 26/02/2019, às 11h. 2. Pre-
sença e Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no §4º do artIGO 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), por estarem 
presentes os acionistas titulares da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinatura aposta no “Livro de Presença de Acionistas” da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram 
presididos pelo Sr. Thiago Costa Kikugawa,brasileiro, solteiro, empresário, RG 63.885.742-9 SSP/SP, CPF 947.005.754-68, domiciliado na 400 SW 1 ST AVE Apt 2102, Fort Lauderdale, Flóri-
da, EUA e secretariados pelo Sr. Ricardo Conrado Mesquita, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG 7647325-9 SSP/SP e CPF 032.776.958-08, domiciliado na Rua Dr. Virgílio de 
Carvalho PintoJapão, 311, Apartamento 111, Pinheiros, CEP 05415-030, São Paulo/SP. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a lavratura da ata da assembleia geral extraordinária na forma 
de sumário, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A.; (ii) a realização da 1ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantias reais e fidejussória no 
valor de até R$ 13.000.000,00, em série única, para colocação privada (“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente); (ii) Autorização à Diretoria da Companhia para adotar todas as medi-
das necessárias à Emissão das Debêntures, bem como da formalização das garantias no âmbito do Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 
em Ações, da Espécie com Garantias Reais e Fidejussória, em Séries Única, Para Colocação Privada da Shouri Participações S.A (“Escritura de Emissão”). 5. Deliberações: Com relação à 
matéria constante da Ordem do Dia, os acionistas presentes, representando a totalidade do capital social votante da Companhia, decidiram, por unanimidade, o que segue: 5.1 Aprovar a 
proposta da primeira emissão (Anexo I), pela Shouri Participações S.A., de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantias reais e fidejussória, em série única, para 
colocação privada, com as seguintes características e condições: 1. Valor da Emissão: até R$ 13.000.000,00; 2. Número de Série: série única; 3. Valor Nominal Unitário: R$1.000,00, 
na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); 4. Quantidade de Debêntures: serão emitidas até 13.000 Debêntures; 5. Preço de Subscrição: As Debêntures serão subscritas pelo 
seu Valor Nominal Unitário; 6. Prazo e Forma de Subscrição e Integralização: As Debêntures totalmente subscritas por meio da assinatura do boletim de subscrição, constante do 
Anexo I da Escritura de Emissão, em até 5 Dias Úteis (“Data de Subscrição”), e deverão ser integralizadas à vista por meio de crédito detido pela TPES Terminal Portuário do Espírito 
Santo S.A. (“TPES”) em face da Companhia, em até 5 dias contados da sua efetiva subscrição, pelo Valor Nominal Unitário; 7. Atualização Monetária: o Valor Nominal Unitário das 
Debêntures não será atualizado; 8. Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário, incidirão juros remuneratórios exponenciais, correspondentes à variação acumulada 
da taxa SELIC, acrescido de um percentual equivalente 13% a.a., base 252 Dias Úteis (“Spread”) perfazendo a denominada “Remuneração Padrão das Debêntures”. Excepcionalmente, 
entre a Data de Emissão e a verificação da Primeira Condição Suspensiva, conforme abaixo definida, será dado um desconto de 81,61% na Remuneração Padrão das Debêntures, perfazen-
do a “1º Remuneração Reduzida das Debêntures”. Ainda, de forma excepcional, entre a data de verificação da Primeira Condição Suspensiva e a data de verificação da 2ª Condição Suspen-
siva, ambas abaixo definidas, será dado um desconto de 20,07% na Remuneração Padrão das Debêntures, perfazendo a “2ª Remuneração Reduzida das Debêntures”, em conjunto com a 
Remuneração Padrão das Debêntures, adicionada a 1ª Remuneração Reduzida das Debêntures e a 2ª Remuneração Reduzida das Debêntures, é definida conjuntamente como “Remuneração 
das Debêntures”. Considera-se a “1ª Condição Suspensiva”, a assinatura, por parte da TPES, de contrato com a Suzano Papel e Celulose S.A. (conforme definido abaixo); e “2ª Condição 
Suspensiva” a conclusão da aquisição da por parte da TPES ou qualquer entidade do seu grupo econômico, da Liquiport Vila Velha S.A., sociedade empresária, CNPJ 04.461.341/0001-15, 
com sede na cidade de Vila Velha/ES, na Rua Rio Verde, s/nº, Sala 1, CEP 29115-210 (“Liquiport”) ou a celebração pelo TPES ou TGC, de contratos de armazenagem adicionais aos contratos 
abrangidos na 1ª Condição Suspensiva, que, excluídos os contratos abrangidos na 1ª Condição Suspensiva, totalizem mensalmente uma receita líquida adicional de, pelo menos, R$ 
310.000,00; 9. Pagamento do Valor Nominal Unitário e da Remuneração das Debêntures: A amortização do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário, con-
forme o caso, será realizada em 36 parcelas mensais e consecutivas, sempre coincidentes com a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures, sendo que a 1ª parcela será devida no 
25º mês a partir da Data de Emissão. A Remuneração das Debêntures será paga mensalmente, no 5º Dia Útil do mês subsequente à Data de Emissão e assim sucessivamente até a Data de 
Vencimento das Debêntures; 10. Repactuação: Não haverá repactuação programada das Debêntures; 11. Local do Pagamento: Os pagamentos serão efetuados diretamente ao titular 
das Debêntures, no respectivo vencimento, conforme as datas previstas nesta Escritura, por meio de transferência à conta bancária indicada pelo titular das Debêntures à Companhia; 12. 
Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos Debenturistas, os débitos 
em atraso vencidos e não pagos pela Companhia, ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de 
natureza não compensatória, caso ocorra qualquer evento de vencimento anteciado, de 5%; e (ii) juros moratórios à razão de 1% ao mês, desde a data da inadimplência até a data do 
efetivo pagamento; ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); 13. Data de Emissão: a data de emissão das Debêntures será o dia 26/02/2019 
(“Data de Emissão”); 14. Colocação: As Debêntures serão objeto de colocação privada, sem a intermediação ou esforço de venda de instituições integrantes do sistema de distribuição de 
valores mobiliários; 15. Registro para Distribuição e Negociação: Diante da colocação privada das Debêntures, estas não serão registrada na CVM, em quaisquer outros órgãos regu-
ladores ou na ANBIMA, não se sujeitando- aos termos da Lei 6.385/76, tampouco serão registradas para custódia eletrônica e liquidação financeira em qualquer mercado regulamentado de 
valores mobiliários. De igual modo, as Debêntures não serão registradas para negociação em qualquer mercado regulamentado de valores mobiliários; 16.Conversibilidade: As Debêntures 
não serão conversíveis em ações da Companhia; 17. Forma: As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo que, para 
todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada por meio do Livro de Registro de Debêntures Nominativas da Companhia; 18. Espécie da Emissão: As Debêntures 
serão da espécie com garantias reais e fidejussória, nos termos do artigo 58 da Lei das S.A.; 19. Prazo e Data de Vencimento: Observado o disposto na Escritura de Emissão, as Debên-
tures terão prazo de vencimento de 60 contadosda Data de Emissão. (“Data de Vencimento”); 20. Resgate Antecipado Facultativo: A Companhia poderá, a seu exclusivo critério, após 
24 meses contados da Data de Emissão e restrita às Datas de Pagamento da Remuneração das Debêntures, realizar o resgate antecipado facultativo total das Debêntures (“Resgate Anteci-
pado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido pela Companhia será equivalente (a) à Remuneração das Debêntures e demais encargos devidos 
e não pagos até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, calculado pro rata temporis desde a data do pagamento da Remuneração e (b) a somatória de todos os fluxos de pagamen-
to de principal e juros futuros devidos em virtude desta Emissão, reputando-se como sempre aplicável a Remuneração Padrão das Debêntures, até a Data de Vencimento Final das Debêntu-
res trazidos a valor presente desde a data de pagamento de cada fluxo até a data do Resgate Antecipado Facultativo Total, por uma taxa de desconto equivalente a taxa SELIC acrescida de 
spread equivalente a 5%.a.a., base 252 Dias Úteis; 21. Aquisição Facultativa: É vedada a aquisição facultativa das Debêntures, salvo autorização da maioria dos Debenturistas reunidos 
em assembleia geral.; 22. Garantia Real: (i) alienação fiduciária de bem imóvel de propriedade da TGC - Terminal de Granéis De Capuaba S.A. (“TGC”), matriculado sob o nº 2826, Livro 
nº 2 do Cartório de Registro Geral de Imóveis, 2ª Zona Argolas e S.Torquato - Vara de Vila Velha, comarca de Vitória, Estado do Espírito Santo (“Imóvel” e “Alienação Fiduciária de Bem 
Imóvel”, respectivamente) a qual será formalizada por meio do “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel” (“Contrato de Alienação Fiduciária de Bem Imóvel”) (ii)) 
cessão fiduciária (a) de todos os recebíveis da TPES - Terminal Portuário do Espírito Santo S.A. (“TPES”) decorrentes do “Contrato de Armazenamento e Movimentação de Soda Cáustica”, a 
ser celebrado entre Suzano Papel e Celulose S.A. e TPES, conforme minuta que consiste no Anexo II a esta Escritura (“Contrato Suzano” e “Cessão Fiduciária de Recebíveis TPES”, respecti-
vamente), os quais deverão ser destinados ao pagamento da Remuneração das Debêntures e da Amortização das Debêntures; e (b) da conta corrente de titularidade da TPES onde serão 
depositados os recursos objeto da Cessão Fiduciária de Recebíveis TPES a ser aberta e informada aos Debenturistas no prazo de 15 (quinze) dias contados desta data, em instituição finan-
ceira previamente aprovada pelos Debenturistas (“Conta Vinculada”). A Cessão Fiduciária de Recebíveis TPEs e a cessão fiduciária da Conta Vinculada serão formalizadas por meio do 
“Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios e Outras Avenças” (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); 23. Vencimento Antecipado: os Deben-
turistas, em Assembleia Geral de Debenturistas poderão declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações relativas às Debêntures e exigir o imediato pagamento, pela Companhia, do 
Valor Nominal Unitário das Debêntures em circulação, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento, na ocorrência de 
hipóteses de vencimento antecipado definidas na Escritura de Emissão; 24. Finalidade: Os recursos captados por meio da Emissão serão destinados à realização de investimentos nas 
subsidiárias integrais da Companhia, sendo estas as companhias operacionais ora intervenientes, TGC e TPES. 5.2. Autorizar a Diretoria da Companhia a praticar todo e qualquer ato e assi-
nar todo e qualquer documento necessário à formalização da Escritura de Emissão, inclusive, mas não se limitando a (i) celebração de todo e qualquer documento e aditamentos necessários 
à efetivação da emissão das garantias outorgadas, incluindo-se, mas não se limitando, a assinatura da Escritura de Emissão, dos instrumentos de garantias de Alienação Fiduciária de Ações, 
de Alienação Fiduciária de Imóvel e Cessão Fiduciária de Recebíveis, bem como seus eventuais aditamentos; (ii) publicação e registro dos documentos de natureza societária e/ou outros 
relativos à Escritura de Emissão e às garantias concedidas perante os órgãos competentes. 5.2.1. Autorizar, caso se faça necessário, à Diretoria da Companhia, poderes para, independente-
mente de convocação e deliberação de nova Assembleia: (a) estabelecer condições adicionais àquelas aqui deliberadas necessárias ou convenientes à Emissão; (b) contratar, caso necessário, 
instituições financeiras autorizadas a prestar os serviços de custódia, liquidação, emissão de certificados, agente pagador, agente fiduciário, bem como de quaisquer outros prestadores de 
serviços relacionados à Emissão, podendo para tanto negociar e assinar os respectivos contratos. 7. Encerramento: Nada mais tratado, foi lavrada a presente ata e depois lida, aprovada e 
assinada por acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia. São Paulo, 26 de fevereiro de 2019. Acionistas presentes: Thiago Costa Kikugawa e Vinicius Mastela 
Brunoro. Mesa: Thiago Costa Kikugawa - Presidente; Ricardo Conrado Mesquita - Secretário. Certifico que a presente é cópia fiel do respectivo Livro de atas da Companhia. Thiago Costa 
Kikugawa - Presidente, Ricardo Conrado Mesquita - Secretário. JUCESP nº 147.361/19-9 em 11/03/2019.

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2014 e de 2013 (Em milhares de reais - R$)
Relatório da Administração: Prezados quotistas: Nos termos do artigo 3º da Lei 11.638/2007 e do Contrato Social, submetemos à consideração de Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, das
Mutações do Patrimônio Líquido, do Fluxo de Caixa e/ou notas explicativas, relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2014 e 2013. Permanecemos à disposição de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos que
julguem necessários. Pontes Gestal (SP), setembro de 2019 A  Administração

Balanços Patrimoniais
2014 2013

Ativo/Circulante 364.011 156.125
Caixa e equivalentes de caixa 4.612 20.879
Instrumentos financeiros derivativos 1.167 564
Contas a receber 11.599 12.411
Partes relacionadas 257.833 3.350
Estoques 81.745 100.260
Impostos a recuperar 4.355 8.320
Despesas antecipadas 500 595
Outras contas a receber 2.200 9.746
Não Circulante 252.113 255.748
Impostos a recuperar 11.768 5.496
Depósitos judiciais 3.707 3.364
Ativo biológico – 3.787
Outras contas a receber 281 80
Imobilizado 234.104 240.896
Intangível 2.253 2.125
Total do Ativo 616.124 411.873

2014 2013
Passivo e Patrimônio Líquido/Circulante 324.576 73.623
Fornecedores 21.604 27.284
Instrumentos financeiros derivativos 32.947 5.727
Partes relacionadas 255.837 28.809
Empréstimos e financiamentos com terceiros 378 132
Salários e encargos sociais 4.903 4.835
Impostos e contribuições a recolher 3.109 4.018
Outras contas a pagar 5.798 2.818
Não Circulante 343.249 337.703
Partes relacionadas 332.094 332.094
Empréstimos e financiamentos com terceiros 1.726 2.049
Provisão para riscos trabalhistas, tributários,
 cíveis, comerciais e ambientais 8.435 2.754
Provisão para descontinuação de ativos 994 806
Patrimônio Líquido (51.701) 547
Capital social 540.015 540.015
Outros resultados abrangentes (7.354) (4.818)
Prejuízos acumulados (584.362) (534.650)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 616.124 411.873

Notas Explicativas
1. Contexto Operacional: A Usina Guariroba Ltda., é uma sociedade 
limitada com sede na Fazenda Guariroba, s/nº - Zona Rural, cidade de 
Pontes Gestal, Estado de São Paulo. A Sociedade tem por objeto social a 
exploração de atividade rural, produção e comercialização de açúcar, álcool, 
cana-de-açúcar e seus derivados e grãos, e geração, fornecimento e 
comercialização de energia elétrica; a prestação de serviços na 
intermediação e/ou no agenciamento de bens e insumos relacionados à 
atividade de produção e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-açúcar 
e seus derivados e geração de energia elétrica, bem como na área de 
produção de cana-de-açúcar e álcool; a prestação de serviços de preparação 
de terreno, cultivo e colheita, comercialização de combustíveis e lubrificantes 
e prestação de serviços correlatos; armazenagem de açúcar, álcool e seus 
derivados e grãos, sob o regime de armazéns gerais e depósitos próprios; o 
cultivo e a comercialização de mudas de cana-de-açúcar e de árvores 

Demonstrações do Resultado
2014 2013

Receita Operacional Líquida 567.704 174.883
Custo dos Produtos Vendidos (571.422) (260.376)
Prejuízo Bruto (3.718) (85.493)
Despesas Operacionais
Comerciais (16.194) (9.851)
Gerais e administrativas (9.510) (7.965)
Outras despesas operacionais líquidas (8.164) (7.697)
Prejuízo Operacional
 antes do Resultado Financeiro (37.586) (111.006)
Resultado Financeiro
Despesas financeiras (106.089) (28.907)
Receitas financeiras 45.065 3.304
Variação cambial, líquida 48.898 (2.591)
Prejuízo antes do IR e da CS (49.712) (139.200)
Imposto de Renda e Contribuição Social – (139.139)
Prejuízo do Exercício (49.712) (278.339)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais 2014 2013
Prejuízo do exercício (49.712) (278.339)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido do exercício
 com o caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 18.171 16.414
Constituição (reversão) de riscos trabalhistas, 
 tributários, cíveis, comerciais e ambientais 6.492 1.477
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 81 –
Reversão de realização dos estoques e margem negativa(7.773) 14.098
Perdas decorrentes de mudança no valor justo
 menos os custos estimados de venda do ativo biológico 3.337 33.099
Juros sobre empréstimos e financiamentos 
 com partes relacionadas 25.253 25.343
Juros sobre empréstimos e financiamentos com terceiros 53 9
Valor residual do ativo imobilizado e intangível baixados 5.441 4.679
Provisão para (reversão de) descontinuação de ativos 188 806
Instrumentos derivativos não realizados líquidos 24.080 345
Imposto de renda e contribuição social diferidos – 138.804

25.611 (43.265)
(Aumento) Redução dos Ativos Operacionais:
Contas a receber de clientes 731 (3.323)
Estoques 61.973 19.317
Impostos a recuperar (2.305) (8.605)
Partes relacionadas (272.120) (3.184)
Outros ativos 6.975 (9.819)
Aumento (Redução) dos Passivos Operacionais:
Fornecedores (5.679) (7.189)
Salários e encargos sociais 68 (1.102)
Impostos e contribuições a recolher (907) (448)
Partes relacionadas 244.665 10.259
Pagamento de provisão para riscos trabalhistas, 
 tributários, cíveis, comerciais e ambientais (812) –
Outras contas a pagar 2.977 (392)
Caixa Gerado pelas Atividades Operacionais 61.177 (47.751)
Pagamento de juros sobre empréstimos 
 (partes relacionadas e terceiros) (25.253) (27.766)
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 35.924 (75.517)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de ativo imobilizado e ativo intangível (16.948) (44.259)
Aumento de capital em empresas controladas (6) –
Gastos com a lavoura de cana-de-açúcar 
 e gastos com tratos culturais (35.107) (36.885)
Caixa Líquido Aplicado
 nas Atividades de Investimento (52.061) (81.144)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Recebimento de aporte de capital – 161.061
Captação de empréstimos e financiamentos 
 (partes relacionadas e terceiros) – 530.233
Pagamento de empréstimos e financiamentos 
 (partes relacionadas e terceiros) (130) (522.280)
Caixa Líquido Gerado pelas (Aplicado nas) 
 Atividades de Financiamento (130) 169.014
Aumento (Redução) Líquido (a) do Saldo de Caixa 
 e Equivalentes de Caixa (16.267) 12.353
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 20.879 8.526
Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 4.612 20.879
Aumento (Redução) Líquido (a) do Saldo de Caixa 
 e Equivalentes de Caixa (16.267) 12.353

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
Outros Prejuízos

Capital Resultados Acumu-
Social Abrangentes lados Total

Saldos em 31/12/2012 378.954 649 (256.311) 123.292
Aumento capital social 161.061 – – 161.061
Ajuste de avaliação patrimonial – (5.467) – (5.467)
Prejuízo líquido do exercício – – (278.339) (278.339)
Saldos em 31/12/2013 540.015 (4.818) (534.650) 547
Ajuste de avaliação patrimonial – (2.536) – (2.536)
Prejuízo líquido do exercício – – (49.712) (49.712)
Saldos em 31/12/2014 540.015 (7.354) (584.362) (51.701)

nativas destinadas a reflorestamento; e participações em outras sociedades, 
nacionais e estrangeiras. 2. Patrimônio Líquido: 2a) Capital Social: 
A composição do capital social subscrito e integralizado, no montante de 
R$ 540.015.182 em 31/12/2014 (R$ 540.015.182 em 2013), representado 
por 540.015.182 quotas (540.015.182 em 2013), no valor nominal de R$1,00 
cada uma, está demonstrada como segue:
Sócios Quotas Valor %
Usina Moema Açúcar e Álcool Ltda. 540.015.181 540.015.181 99,99%
Geovane Dilkin Consul 1 1 0,01%
Total 540.015.182 540.015.182
2b) Ajuste de Avaliação Patrimonial: Outros - resultados abrangentes:
Corresponde aos resultados de operações com instrumentos financeiros 
derivativos não realizadas classificadas como “Hedge Accounting”. 
Na proporção em que ocorram os embarques das operações correlatas ou 
o instrumento financeiro derivativo não mais é efetivo para a proteção do 
item o qual foi inicialmente designado, o referido saldo é reclassificado do 
patrimônio líquido para o resultado do exercício. 3. Declaração da Diretoria 
sobre as Demonstrações Financeiras: Em cumprimento ao disposto no 
artigo 25 da instrução CVM nº 480/09, a Diretoria declara que revisou, 
discutiu e concorda com as demonstrações financeiras da Companhia, 
autorizando sua  conclusão nesta data. 

A Diretoria
Giulliano Alves Ferreira - Contador - CRC MG - 106776/O-8

Usina Guariroba Ltda. CNPJ nº 07.398.533/0001-12

Balanços Patrimoniais 2014 2013
Ativo/Circulante 176.125 160.471
Caixa e equivalentes de caixa 5.999 35.700
Instrumentos financeiros derivativos 459 43
Contas a receber 5.371 4.504
Partes relacionadas 41.575 11.866
Estoques 104.492 95.692
Impostos a recuperar 14.467 10.477
Despesas antecipadas 426 649
Outras contas a receber 3.336 1.540
Não Circulante 274.069 292.553
Impostos a recuperar 5.742 21.814
Depósitos judiciais 3.327 932
Ativo biológico 11.184 19.985
Outras contas a receber 422 2
Imobilizado 248.940 243.714
Intangível 4.454 6.106
Total do Ativo 450.194 453.024

Balanços Patrimoniais 2014 2013
Passivo e Patrimônio Líquido/Circulante 54.943 44.525
Fornecedores 12.401 12.094
Instrumentos financeiros derivativos 25.976 3.926
Partes relacionadas 2.973 12.851
Empréstimos e financiamentos com terceiros 2.447 775
Salários e encargos sociais 6.814 8.014
Impostos e contribuições a recolher 1.835 4.078
Outras contas a pagar 2.497 2.787
Não Circulante 290.355 289.830
Partes relacionadas 271.821 271.821
Empréstimos e financiamentos com terceiros 11.147 13.359
Provisão para riscos trabalhistas, tributários, 
 cíveis, comerciais e ambientais 6.336 3.797
Provisão para descontinuação de ativos 1.051 853
Patrimônio Líquido 104.896 118.669
Capital social 441.402 441.402
Reserva de capital 81 81
Outros resultados abrangentes (6.370) (3.722)
Prejuízos acumulados (330.217) (319.092)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 450.194 453.024

Notas Explicativas
1. Contexto Operacional: A Usina Ouroeste Açúcar e Álcool Ltda., é uma 
sociedade limitada localizada na Rodovia SP-463 Elyeser Montenegro 
Magalhães, Km 186 - Zona Rural, cidade de Ouroeste, Estado de São Paulo. 
A Sociedade tem por objeto social a exploração de atividade rural, produção 
e comercialização de açúcar, álcool, cana-de-açúcar e seus derivados e 
grãos, e geração, fornecimento e comercialização de energia elétrica; a 
prestação de serviços na intermediação e/ou no agenciamento de bens e 
insumos relacionados à atividade de produção e comercialização de açúcar, 
álcool, cana-de-açúcar e seus derivados e geração de energia elétrica, bem 
como na área de produção de cana-de-açúcar e álcool; a prestação de 
serviços de preparação de terreno, cultivo e colheita, comercialização de 
combustíveis e lubrificantes e prestação de serviços correlatos; 
armazenagem de açúcar, álcool e seus derivados e grãos, sob o regime de 
armazéns gerais e depósitos próprios; o cultivo e a comercialização de 
mudas de cana-de-açúcar e de árvores nativas destinadas a reflorestamento; 
e participações em outras sociedades, nacionais e estrangeiras.  

Demonstração das 
Mutações do 

Patrimônio Líquido Capital  
social

Outros  
resultados  

abran- 
gentes

Reser- 
va de  

capital

Prejuízos  
acumu- 

lados Total
Saldos em 31/12/2012 289.548 1.033 81 (102.468) 188.194
Aumento de capital 151.854 – – – 151.854
Ajuste de avaliação 
 patrimonial – (4.755) – – (4.755)
Prejuízo do exercício – – – (216.624) (216.624)
Saldos em 31/12/2013 441.402 (3.722) 81 (319.092) 118.669
Ajuste de avaliação 
 patrimonial – (2.648) – – (2.648)
Prejuízo do exercício – – – (11.125) (11.125)
Saldos em 31/12/2014 441.402 (6.370) 81 (330.217) 104.896

Demonstrações do Resultado 2014 2013
Receita Operacional Líquida 470.365 215.725
Custo dos Produtos Vendidos (439.829) (298.178)
Lucro (Prejuízo) Bruto 30.536 (82.453)
Despesas Operacionais
Comerciais (17.327) (17.287)
Gerais e administrativas (10.123) (8.202)
Outras despesas operacionais líquidas (1.226) (2.909)
Lucro (Prejuízo) Operacional antes 
 do Resultado Financeiro 1.860 (110.851)
Resultado Financeiro
Despesas financeiras (84.336) (37.865)
Receitas financeiras 42.279 11.090
Variação cambial, líquida 36.297 2.129
Prejuízo antes do IR e da CS (3.900) (135.497)
IR e CS (7.225) (81.127)
Prejuízo do Exercício (11.125) (216.624)

Demonstrações Financeiras para os Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2014 e de 2013 (Em milhares de reais - R$)

Demonstrações dos Fluxos de Caixa 2014 2013
Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais
Prejuízo do exercício (11.125) (216.624)
Ajustes para reconciliar o prejuízo líquido do exercício com 
 o caixa líquido gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 18.463 15.032
Constituição de riscos trabalhistas, tributários, cíveis, 
 comerciais e ambientais 2.792 68
Provisão para (reversão de) créditos de liquidação duvidosa 80 355
Reversão de realização dos estoques 
 e margem negativa (1.886) 4.283
Perdas decorrentes de mudança no valor justo menos 
 os custos estimados de venda do ativo biológico 22.715 37.618
Juros sobre empréstimos e financiamentos 
 com partes relacionadas 20.670 22.630
Juros sobre empréstimos e financiamentos com terceiros 296 31
Valor residual do ativo imobilizado e intangível baixados 5.600 2.823
Provisão para (reversão de) descontinuação de ativos 198 853
Instrumentos derivativos não realizados 18.985 161
Imposto de renda e contribuição social diferidos 1 98.415

76.789 (34.355)
(Aumento) Redução dos Ativos Operacionais:
Contas a receber de clientes (947) 4.201
Estoques 49.148 90.554
Impostos a recuperar 12.081 (8.185)
Partes relacionadas (38.220) (11.491)
Outros ativos (4.749) 386
Aumento (Redução) dos Passivos Operacionais:
Fornecedores 307 (24.835)
Salários e encargos sociais (1.200) 2.100
Impostos e contribuições a recolher (2.244) (17.585)
Partes relacionadas (1.367) 3.663
Pagamento de provisão para riscos trabalhistas, 
 tributários, cíveis, comerciais e ambientais (253) (41)
Outras contas a pagar (288) (437)
Caixa Gerado pelas Atividades Operacionais 89.057 3.975
Pagamento de juros sobre empréstimos 
 (partes relacionadas e terceiros) (20.670) (25.112)
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades Operacionais 68.387 (21.137)
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Aquisição de ativo imobilizado e ativo intangível (27.635) (26.614)
Gastos com a lavoura de cana-de-açúcar 
 e gastos com tratos culturais (69.617) (57.603)
Caixa Líquido Aplicado nas Atividades 
 de Investimento (97.252) (84.217)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Recebimento de aporte de capital – 151.854
Captação de empréstimos e financiamentos 
 (partes relacionadas e terceiros) – 450.416
Pagamento de empréstimos e financiamentos 
 (partes relacionadas e terceiros) (836) (475.155)
Caixa Líquido Gerado pelas (Aplicado nas) 
 Atividades de Financiamento (836) 127.115
Aumento (Redução) Líquido(a) do Saldo 
 de Caixa e Equivalentes de Caixa (29.701) 21.761
Saldo inicial de caixa e equivalentes de caixa 35.700 13.939
Saldo final de caixa e equivalentes de caixa 5.999 35.700
Aumento (Redução) Líquido(a) do Saldo 
 de Caixa e Equivalentes de Caixa (29.701) 21.761

2. Patrimônio Líquido: 2a) Capital Social: A composição do capital  
social subscrito e integralizado, no montante de R$ 441.402.236 em  
31 de dezembro de 2014 (R$ 441.402.236 em 2013), representado  
por 441.402.236 quotas (441.402.236 em 2013), no valor nominal de  
R$1,00 cada uma, está demonstrada como segue:
Sócios Quotas Valor %
Usina Moema Açúcar e Álcool Ltda. 441.402.235 441.402.235 99,99%
Geovane Dilkin Consul 1 1 0,01%
Total 441.402.236 441.402.236
2b) Ajuste de avaliação patrimonial: Outros resultados abrangentes: 
Corresponde aos resultados de operações com instrumentos financeiros 
derivativos não realizadas classificadas como “Hedge Accounting”. Na 
proporção em que ocorram os embarques das operações correlatas  
ou o instrumento financeiro derivativo não mais é efetivo para a proteção  
do item o qual foi inicialmente designado, o referido saldo é reclassificado  
do patrimônio líquido para o resultado do exercício. 3. Declaração da 
Diretoria sobre as Demonstrações Financeiras: Em cumprimento ao 
disposto no artigo 25 da instrução CVM nº 480/09, a Diretoria declara que 
revisou, discutiu e concorda com as demonstrações financeiras da 
Companhia, autorizando sua conclusão nesta data.

Relatório da Administração: Prezados quotistas: Nos termos do artigo 3º da Lei 11.638/2007 e do Contrato Social, submetemos à consideração de 
Vossas Senhorias o Balanço Patrimonial, Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio Líquido, do Fluxo de Caixa e/ou Notas Explicativas, 
relativos aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2014 e 2013. Permanecemos à disposição de V.Sas., para quaisquer esclarecimentos 
que julguem necessários.  Ouroeste (SP), setembro de 2019 A Administração

A Diretoria
Giulliano Alves Ferreira - CRC MG - 106776/O-8

Usina Ouroeste Açúcar e Álcool Ltda. CNPJ nº 05.553.456/0001-00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0014699-24.2009.8.26.0020. A MM. Juíza de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Fernanda
Mendes Simões Colombini, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Fábio Domingues dos Santos CPF: 269.828.508-
70, que Alton Comércio de Peças Ltda CNPJ: 00.425.310/0001-58 ajuizou Ação Monitória, objetivando o
recebimento de R$ 4.773,06 (Outubro/2009), representada por 09 cheques no valor de R$ 500,00 (cada).
Estando o requerido em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra,
pague o valor supra devidamente corrigido (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de
conversão do mandado de citação em mandado de execução. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de agosto de
2019. 06 e 07/09

Jornal
ODIASP

Ligue:
3258-0273

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0107177-97.2012.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo Henrique
Bretas Marzagão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSEPH MOUAOUAD CPF: 275.890.308-30 e Neli
Maciel CPF: 299.295.098-01, que Mosteiro de São Bento de São Paulo CNPJ: 61.018.750/0001-85 ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 6.033,83 (Janeiro/2012), referente
aos débitos de alugueis e encargos ajustados no contrato de locação para uso comercial do imóvel localizado
à Rua Florência de Abreu nº 65, São Paulo/SP. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetuem o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias
embarguem a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido pagar o restante em até 06 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de agosto de
2019. 06 e 07/09
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Embu Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 13.721.406/0001-05 - NIRE
35.300.393.961 - Extrato da Ata De AGE Realizada em 18/12/18. Aos 18/12/18, às 9h, na sede social. Presença: Totalidade do capital
social. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovada a
abertura de uma fi lial no Município de Embu das Artes/SP, localizada na Estrada Santa Clara, 150, Loteamento Maria Imaculada, Gleba A,
CEP 06843-000, fi lial esta que realizará as mesmas atividades descritas no objeto social da Companhia. Em razão da deliberação acima,
foi aprovada do Artigo 2º, do Estatuto Social, que passará a viger com a seguinte redação: “Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na
Cidade de São Paulo/SP, Avenida Cidade Jardim, 803, 8º andar, Sala D, Itaim Bibi, CEP 01453-000, podendo manter fi liais, escritórios,
agências e representações, observadas as exigências legais e estatutárias pertinentes à matéria. §Único - A Companhia possui uma fi lial
no Município de Embu das Artes/SP, localizada na Estrada Santa Clara, 150, Loteamento Maria Imaculada, Gleba A, CEP 06843-000, fi lial
esta que realizará as mesmas atividades descritas no objeto social da Companhia.” 2. Fica a administração autorizada a assinar e praticar
todos e quaisquer atos e/ou documentos necessários à implementação das deliberações ora aprovadas. Nada mais. JUCESP nº 45.700/19-
9 em 18/1/19. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.

Embu Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 13.721.406/0001-05 - NIRE
35.300.393.961 - Extrato da Ata de AGO Realizada em 11/12/18. Aos 11/12/18, às 9h, na sede social. Presença: Totalidade do capital
social. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto; Secretário: Rafael Freitas de Aguiar. Deliberações: Por unanimidade: 1. Aprovadas a pre-
stação de contas dos administradores, as demonstrações fi nanceiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/16 e 31/12/17.
Foram ratifi cados todos os atos praticados pela Diretora, desde a última AGO de 29/4/16, até a presente data. Em razão dos resultados fi nais
dos exercícios de 2016 e 2017, apurado nas demonstrações fi nanceiras e aprovado, foi deliberado que não haverá distribuição de lucros e
dividendos aos acionistas. 2. Foi consignado que, nos termos do §2º do artigo 9º do Estatuto Social, os atuais membros do Conselho de Admin-
istração, cujos mandatos venceram em 30/4/17, permaneceram investidos em seus respectivos cargos até a presente data. Consignado isto,
foram eleitos, como novos membros do Conselho de administração, com mandato de 1 ano, a vencer em 10/12/19: Luis Henrique da Silveira
Franciozi, para Conselheiro Presidente; e Rafael Freitas de Aguiar, para Conselheiro Vice-Presidente. Foi reeleito: Thiago Figueiredo Ronda,
para Conselheiro sem designação específi ca. Os membros do Conselho de Administração supracitados foram investidos nos cargos mediante
assinatura do termo de posse lavrado no Livro de Atas das Reuniões de Administração e declaram que não estão impedidos de exercer
atividades mercantis. 3. Foi deliberado que a remuneração global anual dos administradores estará limitada à R$1.000,00 ao ano e que os ad-
ministradores não terão participação nos lucros. Nada mais. JUCESP nº 71.884/19-1 em 7/2/19. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.

Embu Investimentos Imobiliários e Participações S.A. - CNPJ/MF nº 13.721.406/0001-05 - NIRE
35.300.393.961 - Extrato da Ata de RCA Realizada em 22/12/17. Aos 22/12/17, às 8h15, na sede social. Presença: Totalidade dos
membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Olimpio Matarazzo Neto; Secretário: José Cyrillo Neto. Deliberações: Por
unanimidade: 1. Aprovar e ratifi car a renúncia, com efeitos imediatos, do Reginaldo Angelo da Silva, ao cargo que exercia na Diretoria,
a saber, Diretor Financeiro, conforme termo de renúncia apresentado, a ser lavrado no Livro de Atas das Reuniões da Diretoria. 2. Aprovar
a alteração, do cargo na Diretoria pelo Rafael Freitas de Aguiar, que deixou de ocupar o cargo de Diretor Vice-Presidente e passou a
ocupar o cargo de Diretor Financeiro. 3. Aprovar a eleição, para compor a Diretoria, do Luis Henrique da Silveira Franciozi, que exercerá
o cargo de Diretor Vice-Presidente. Os Diretores fi cam investidos nos cargos mediante assinatura do termo de posse lavrado no Livro de
Atas das Reuniões da Diretoria e declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. O mandato dos Diretores expirará
em 28/4/18, data de término do mandato atual da Diretoria, nos termos da RCA de 28/4/17, registrada na JUCESP sob nº 508.745/17-2,
em 10/11/17. A Diretoria passa a ser composta pelos membros: Fauze Barreto Antun, Diretor Presidente; Luis Henrique da Silveira
Franciozi, Diretor Vice-Presidente; e Rafael Freitas de Aguiar, Diretor Financeiro. Nada mais. JUCESP nº 166.973/18-0 em 9/4/18. Flávia
R. Britto Gonçalves - Secretária-Geral.
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RKC de Kart: GP Rolley Ball Mini
Endurance agita o segundo turno
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Fábio Cunha (Stock), Gustavo Pincelli (Truck) e Anthony Peperone (Light) tentarão defender liderança em prova longa

Cada equipe terá três pilotos que se revezarão

O Racing Kart Club (RKC) irá
repetir a novidade desta tempo-
rada, realizando uma prova de 70
minutos de duração, válida como
terceira etapa do segundo turno
de seu campeonato, a partir das
16 horas deste sábado (7) no
Kartódromo de Interlagos, na
zona sul de São Paulo (SP).

O GP Rolley Ball Mini En-
durance será disputado entre
equipes formadas por trios, com-
posta de um piloto da categoria
Light, um da Truck e um da Sto-
ck, que serão sorteados. Obriga-
toriamente um destes pilotos
deverá correr lastreado em 110
quilos, enquanto os outros dois
poderão ser lastreados em 90
quilos. Cada equipe escolherá o
piloto que participará da tomada
de tempos - que terá cinco mi-
nutos de duração -, e que será
responsável pela largada.

A corrida de 70 minutos terá
duas trocas de pilotos e karts,

com três minutos de duração,
sendo que cada piloto tem que
correr no mínimo 20 minutos
em seu turno, incluindo o tempo
de parada. Os três integrantes
pontuarão de acordo com o re-
sultado final de seu time, inclu-
indo a bonificação de pole posi-
tion e volta mais rápida.

Fábio Cunha (Stock), Gustavo
Pincelli (Truck) e Anthony Pepe-
rone (Light) são os líderes do cer-
tame do clube de companheirismo
do Rotary Club Ponte Estaiada São
Paulo (Distrito 4.420).

Confira a formação das 16 equi-
pes (Stock/Truck/Light) sorteadas:

1-Geison Granelli/Fábio PL/
Edu Coutinho; 2-Fernando Xime-
nes/Hélio Matias/Milton Bifão;
3-Henrique Luis/Gustavo Pince-
lli/Unnion Lee; 4-Fábio Cunha2/
Edu Ximenes/Elvis Lima; 5-Edu
Fiaminghi/Fabiano Leocadio/
Hélio Matias; 6-Alberto Otazú/

Leonardo Ferreira/Marcelo Cos-
ta; 7-Hudson Oliveira/Marcelo
Yoshida/Bruno Suter; 8-Jorge
Filipe/Fábio Cunha/Arthur Mar-
tins; 9-Andrez Velasco/Guto Oli-
veira/Caio Terra; 10-Rodrigo Sil-
va/Wagner Tavares/José Adauto;
11-Fábio Cunha/Fernando Teles/
Cássio Machado; 12-Fábio PL/
Andrez Velasco/Anthony Pepe-

rone; 13-Ivan Guerra/Jhonny Sil-
va/Adeilton Neri; 14-Leonardo
Ferreira/Flávio Mata/Ian Almei-
da; 15-Maurício Pontes/Geison
Granelli/Rogério Cebola; 16-
Nelson Reple/Sérgio Compain/
Alexandre Porche.

Pontuação da Copa Ingo Ho-
ffmann depois da segunda etapa
do segundo turno: 1) Fábio Cu-

nha, 54 pontos; 2) Ivan Guerra,
49; 3) Fábio PL, 45; 4) Alberto
Otazú, 42; 5) Fernando Ximenes
e Igor Mei, 39; 7) Nelson Reple,
37; 8) Fernanda Jardim, 33; 9)
Leonardo Ferreira e Fábio Gudi-
ma Cunha, 31.

Pontuação da Copa Felipe
Giaffone depois da segunda eta-
pa do segundo turno: 1) Gustavo
Pincelli, 49 pontos; 2) Andrez
Velasco, 47; 3) Geison Granelli
e Anthony Peperone, 46; 5) Leo-
nardo Ferreira e Eduardo Xime-
nes, 39; 7) Fernando Teles e Guto
Oliveira, 34; 9) Wagner Tavares,
30; 10) Ivan Janjacomo, 29.

Pontuação da Copa Aldo Pieda-
de depois da segunda etapa do se-
gundo turno: 1) Anthony Peperone,

57 pontos; 2) Alexandre Porche,
51; 3) Rogério Cebola, 50; 4) Fá-
bio Noronha, 39; 5) Bruno Suter,
35; 6) Ian Almeida, 31; 7) Hélio
Matias e Elvis Lima, 29; 9) Caio
Terra, 28; 10) Milton Bifão, 23.

O RKC Racing tem o apoio

de Cervejas Votus/Ecoposte/Es-
petinhos Esperança/Flash Couri-
er/Imab/Inarco/Master Express/
Porto Penha Food Park/Rolley
Ball/Speed Truck.

Procure na loja de apps do
celular e baixe o aplicativo
Go2Kart, para Android e Iphone,
e tenha em mãos todo o calen-
dário do RKC e outros certames.

V i s i t e
www.rotaryspponteestaiada.com;
Visite www.rkcracing.com.br
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O Mundial de Kart aconte-
ce neste final de semana em
Alaharma, na Finlândia, e o jo-
vem piloto Matheus Ferreira é
um dos fortes candidatos ao tí-
tulo entre os sete representan-
tes brasileiros na competição
deste ano. Duas semanas antes
da sua primeira participação no
torneio, o brasiliense também
foi destaque no Open do Mun-
dial com três top-5 nas bateri-
as classificatórias e agora bus-
ca o título para coroar sua pri-
meira temporada completa no
kartismo europeu.

“É uma honra para qualquer
piloto participar do Mundial de
Kart e estou muito focado para
conquistar um bom resultado
para o Brasil. No Open, nosso
kart estava bem rápido e bus-
caremos agora o melhor acer-
to no início do Mundial. Vamos
com tudo nas baterias classifi-
catórias para conseguir um bom
lugar no grid da final”, diz Ma-
theus.

Além do destaque no Open,
Matheus também disputou o
campeonato Europeu de Kart
neste ano - duas etapas realiza-
das na França, uma na Bélgica

Matheus Ferreira
estreia no Mundial
de Kart para coroar
sua 1ª temporada

Campeão paulista e vice do Brasileiro de Kart é uma
das esperanças do País por um bom resultado no Mundi-
al de Kart

F
ot

o/
 S

po
rt

in
ph

ot
o

Matheus Ferreira

e uma na Suécia - e terminou 5
corridas no top-5. O piloto bra-
siliense compete na categoria
OK Júnior e também tem mos-
trado bom desempenho nas
competições do WSK, um dos
principais campeonatos do
mundo.

“Essa temporada tem sido
uma das que eu mais cresci
como piloto e tenho me dedi-
cado muito aqui na Europa. Os
torneios são de altíssimo nível
e tenho certeza de que estou
aprendendo bastante, então
chegou a hora de conseguir um
grande resultado para premiar
todo o nosso trabalho. Estou
muito confiante para o Mundi-
al”, completa Matheus, que faz
parte da equipe OTK Lennox,
chefiada pelo campeão mundi-
al Jordon Lennox.

O Mundial de Kart na Fin-
lândia acontecerá no Mika
Salo Circuit. A pista está loca-
lizada no parque de diversões
Power Park, em Alaharma. Os
treinos do Mundial começam
nesta sexta-feira (6) e a com-
petição segue até domingo (8),
dia das finais das categorias
OK e OK Júnior.

Stuttgart Motorsport disputa as Quatro
Horas de Interlagos neste sábado

Ricardo Mauricio à frente de Marcos Gomes: a grande disputa
no Velopark

O Porsche 911 GT3 R da
equipe Stuttgart Motorsport é
uma das atrações das Quatro
Horas de Interlagos, quinta eta-

pa do Endurance Brasil 2019. A
dupla Marcel Visconde/Ricardo
Mauricio, campeã em 2017, vem
de uma sequência de bons de-

sempenhos e ocupa a vice-lide-
rança da categoria GT3. Os trei-
nos livres e classificatórios acon-
tecem nesta sexta-feira (6 de se-
tembro) e a largada será no sába-
do (7) às 16:45. A corrida terá
transmissão por streaming no site
www.endurancebrasil.com e no
canal do Endurance Brasil no You-
Tube.

Na etapa anterior, realizada no
autódromo Velopark, em Nova
Santa Rita (RS), o Porsche 911
GT3 R terminou em terceiro lu-
gar na GT3. Um resultado extre-
mamente bem recebido pela
Stuttgart Motorsport: na fase ini-
cial da corrida, Marcel Viscon-
de havia acabado de passar pela
entrada dos boxes quando teve o
pneu traseiro esquerdo furado.
Na sequência, a roda quebrou,
atrasando ainda mais a volta aos
boxes para troca da roda. O tem-
po perdido com esse incidente

fez o Porsche cair do segundo
lugar, bem próximo dos líderes,
para a quarta colocação. Nos 20
minutos finais, Mauricio, que
assumira o volante na metade da
corrida, resistiu habilmente às
tentativas de ultrapassagem de
Marcos Gomes para receber a
bandeirada em terceiro, apenas
quatro décimos de segundo à
frente do adversário.

A programação oficial das
Quatro Horas de Interlagos co-
meça nesta sexta-feira. Treinos
livres para todas as categorias
serão realizados em horários di-
versos das 9:15 às 16:20. O trei-
no classificatório acontecerá das
17:30 às 18:15, seguido por um
treino livre noturno a partir das
19:30. No sábado, as equipes te-
rão um treino de aquecimento das
13:55 às 14:10 – última chance
de fazer um teste de pista antes
da largada, às 16:45.
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Campeonato Paulista de Vôlei
com seis jogos nesta sexta-feira

Serão quatro partidas no masculino e duas no feminino

O Campeonato Paulista de
Voleibol da Divisão Especial terá
sequência nesta sexta-feira, dia
6 de setembro, com seis jogos.
Serão quatro confrontos do tor-
neio masculino e dois do femi-
nino, prometendo disputas bas-
tante equilibradas. O principal
torneio regional do país reúne,
em 2019, oito equipes no mas-
culino e sete no feminino.

Pelo torneio masculino, a
segunda rodada será completa.
Abrindo a programação, às 19h,
jogarão São José Vôlei e Sesi-
São Paulo, no ginásio do Sesi em
São José dos Campos, e Climed/
Atibaia e EMS Taubaté, no giná-
sio Elefantão, em Atibaia.

Um pouco mais tarde, às
19h30, o São Francisco Saúde/
Vôlei Ribeirão receberá o São
Judas Vôlei, no ginásio da Cava
do Bosque, em Ribeirão Preto.
Fechando a rodada, o Voleibol

UM Itapetininga enfrentará o
Vôlei Renata a partir das 20h, no
ginásio Ayrton Senna da Silva, em
Itapetininga,

A classificação está assim:
1) Vôlei Renata, 3 pontos (1,56
no ponto average); 2) EMS Tau-

baté Funvic, 3 (1,5), 3) Sesi-
São Paulo, 3 (1,36); 4) Volei-
bol UM Itapetininga, 3 (1,08);
5) São Francisco Saúde/Ribei-
rão Preto, 0 (0,92); 6) Climed/
Atibaia, 0 (0,73); 7) São Judas
Vôlei, 0 (0,67); e 8) São José
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Campeonato Paulista de Vôlei Divisão Especial - Pinheiros

Vôlei, 0 (0,64).

Mulheres
No feminino, os dois jogos

da noite serão São Cristóvão Saú-
de/São Caetano e São Paulo F.C./
Barueri, a partir das 19h30, no
ginásio Lauro Gomes, em São
Caetano do Sul, e E.C. Pinheiros
e Atacadão Joseense, a partir das
20h, no ginásio Poliesportivo
Henrique Villaboim, na capital
paulista.

Nos primeiros jogos realiza-
dos no feminino, o São Paulo
F.C./Barueri passou pelo Vôlei
Valinhos, por 3 a 0, e o E.C. Pi-
nheiros bateu o São Cristóvão
Saúde/São Caetano, por 3 a 1.

O Campeonato Paulista
Adulto de Voleibol, Divisão Es-
pecial, tem organização e pro-
moção da Federação Paulista de
Volleyball. Mais informações no
site www.fpv.com.br.


